
www.ilustrado.com.brUMUARAMA, qUintA-feiRA, 21 de maio de 2020 Umuarama Ilustradob2

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaÍSO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 2233/2020
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Especiais por Excesso de Arrecadação, Créditos Adicionais Especiais por 
Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 508, de 19 (dezenove) de maio de 2020, publicada no Diário Oficial do Município 
(Jornal Umuarama Ilustrado) em 20 (vinte) de maio de 2020.
DECRETA:
Art. 1º. Abre no Orçamento Geral para o exercício de 2020 os Créditos Adicionais Especiais por Excesso de 
Arrecadação no valor de R$- 83.599,19 (oitenta e três mil, quinhentos e noventa e nove reais e dezenove centavos), 
mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103020014.2.044000 Manutencao do Bloco de Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar – SUS
9640 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 44.349,43
4 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123650007.2.008000 Manutencao da Educacao Infantil - FUNDEB 60%
9641 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 974,76
134 FNDE – APOIO A CRECHES – BRASIL CARINHOSO
11    SECRETARIA DE AGROPECUARIA E ABASTEC.
11.02 DIVISAO DE AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO
206060018.1.051000 Investimentos na Divisao de Fomento Agropecuario e Abastecimento
9642 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 23.275,00
815 CONV. 072 – SEAB – DISTRIBUIDORA DE CALCÁRIO E FERTILIZANTE
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440005.2.107000 Enfrentamento da Emergência COVID 19 - SUAS / FEAS
9643 3.3.90.32.00.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC 15.000,00
1021 FEAS - Fundo Estadual de Assistência Social - Incentivo Benefício Eventual - COVID19
Art. 2º. Abre no Orçamento Geral para o exercício de 2020 o Crédito Adicional Especial por Anulação de Dotação no 
valor de R$- 40.000,00 (quarenta mil reais), mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação orçamentária:
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103020014.2.044000 Manutencao do Bloco de Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar – SUS
9640 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 40.000,00
4 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM
Art. 3º. Como recurso para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á dos 
excessos de arrecadações das seguintes fontes de recursos do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos – Descrição Valor
4 Apoio Financeiro aos Municípios – AFM 44.349,43
134 FNDE – APOIO A CRECHES – BRASIL CARINHOSO 974,76
815 CONV. 072 – SEAB – DISTRIBUIDORA DE CALCÁRIO E FERTILIZANTE 23.275,00
1021 FEAS - Fundo Estadual de Assistência Social - Incentivo Benefício Eventual - COVID19 15.000,00
Art. 4º. Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 2º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a seguinte dotação 
do orçamento vigente:
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.042000 Manutencao do Bloco de Atencao Basica – SUS
9610 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 40.000,00
4 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM
Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 20 (vinte) dias do mês de maio de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
Bloco Gestão Prog. Bolsa Família e Cad. Único 19/05/2020 1.430,00                     
TOTAL REPASSE 1.430,00                     

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERcIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFIcAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFIcAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 20 de Maio de 2020.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIQuIRI
ESTADO DO PARANÁ
AUDIÊNCIA PÚBLICA
CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO 1º QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO DE 2020 E
 ELABORAÇÃO DA LDO PARA EXERCÍCIO DE 2021
CONVITE
A Prefeitura Municipal de Alto Piquiri convida os vereadores, associações de bairros, representantes de classes e 
munícipes em geral, para AUDIÊNCIA PÚBLICA a realizar-se no dia 27 de Maio de 2020, quarta-feira. às 14:00 hs, na 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, sito a Rua Sebastião Pereira de Oliveira, centro, com o objetivo de cumprir 
ao disposto no Parágrafo 4º do Artigo 9º da Lei Complementar nº. 101/00 (LRF), para avaliação do cumprimento das 
Metas Fiscais, relativamente ao Primeiro Quadrimestre de 2020, e elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
(LDO), para o exercício de 2021.
Prefeitura Municipal de Alto Piquiri – Paraná, 20 de Maio de 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
 Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIQuIRI
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  56/2020
Pregão N.º 22/2020
DATA DA ABERTURA: 02 de junho de 2020.
HORÁRIO:  08:30 horas.
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Aquisição de um aparelho de ultrassonografia através do Termo de Adesão - Resolução SESA nº 768/2019 
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme Termo de Referência do edital.
TIPO: Menor Preço – Por Item.
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras.
VALOR ESTIMADO: R$ 176.833,33(cento e setenta e seis mil, oitocentos e trinta e três reais e trinta e três centavos)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.
br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-
Feira, no horário das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas ou pelo e-mail licitacao@altopiquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri - Pr, 20 de maio de 2020
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Pregoeiro Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE BRaSILÂNDIa DO SuL
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Sem que tenha havido recurso, e tendo em vista o parecer jurídico retro exarado, o qual aprovo, declaro 
HOMOLOGADO o presente Processo Licitatório nº 022/2020, Pregão Presencial 018/2020, para que produza os 
devidos efeitos legais e jurídicos esperados, ADJUDICANDO as licitantes vencedoras;
- UBIMED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR - EIRELI- EPP – CNPJ nº 18.161.599/0001-00;
- ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA – CNPJ nº 85.477.586/0001-32;
- SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI – CNPJ nº 28.289.799/0001-05;
- RINALDI & COGO LTDA EPP – CNPJ nº 07.269.677/0001-79;
- INOVAÇÕES COM. DE MED. E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA – CNPJ nº 32.138.304/0001-06;
- R. F. LEITE DISTRIBUIDORA DE MED. E PROD. PARA SAUDE – CNPJ nº 35.042.079/0001-06;
- ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – CNPJ nº 12.014.370/0001-67.
 A fim de AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO NA ASSISTÊNCIA DA FARMÁCIA BÁSICA DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Brasilândia do Sul-PR, 20 de Maio de 2020.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município

MuNICÍPIO DE BRaSILÂNDIa DO SuL-PR
AVISO DE RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2020 – PL 020/2020
A Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Município de Brasilândia do Sul, por meio de seu Presidente, 
designado pela Portaria n.º 001/2020, de 07 de janeiro de 2020, torna público aos interessados, o resultado do 
julgamento da Tomada de Preços nº 003/2020, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE MÓDULOS SANITÁRIOS DOMICILIARES NO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, PARA 
ATENDER AO CONVÊNIO 0650/2017 DA FUNASA, de HABILITAÇÃO das empresas INDÚSTRIA DE ARTEFATOS 
E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA - CNPJ 10.801.453/0001-70 e ROPAM CONSTRUÇÕES EIRELI – EPP 
CNPJ: 17.664.505/0001-53, tendo em vista que ambas atenderam integralmente as exigências editalícias, e de 
INABILITAÇÃO das empresas CIONI CONSTRUTORA EIRELI CNPJ 26.840.411/0001-89, e LUANA TECILLA CNPJ 
31.081.528/0001-66 por não atenderem integralmente às exigências do Edital de Tomada de Preços nº 003/2020, 
conforme atas da sessão e julgamento dos recursos apresentados.
Os interessados, querendo, terão vistas dos autos, podendo, eventualmente, interpor recursos, pertinentes a essa 
fase, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da efetiva publicação do extrato deste julgamento na 
Imprensa Oficial.
Brasilândia do Sul-PR, 20 de maio de 2020.
LUCIANO GIMENES
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITuRa MuNICIPaL DE BRaSILÂNDIa DO SuL
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 017/2020
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2020
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
A Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, no uso 
de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados, a REVOGAÇÃO da licitação e de todos 
os atos decorrentes do edital do PROCESSO LICITATÓRIO N.º 017/2020 - PREGÃO PRESENCIAL N.º 014/2020, 
tendo por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE ESTABILIZANTE 
E IMPERMEABILIZANTE DE SOLO COM FINALIDADE DE UTILIZAÇÃO DE BASE PARA PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, por interesse da Administração Pública, tendo em vista a 
ocorrência de fato superveniente verificado no Processo Licitatório.
Brasilândia do Sul – PR, 20 de maio de 2020.
LUANA BEATRIZ BERNARDO
Pregoeira Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE gaúCha
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.362/2020
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial, e, dá outras providências.
A Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná aprovou e eu ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal, 
no uso e gozo de suas atribuições legais, especialmente com embasamento na Lei Orgânica, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º Fica aberto na contadoria da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, um crédito adicional especial de R$ 
38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais), a ser utilizado com a seguinte classificação funcional.
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
    06.01 DIVISÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1012212312031 Administração geral da saúde
303 2524 3.3.90.48 Outros auxílios financeiros a pessoas físicas 38.400,00
Art. 2.º Para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, será utilizado como recurso a transferência parcial dos 
recursos orçamentários, nos termos do disposto no artigo 7º, § 3º da Lei Municipal 2.358/2019 e artigo 20, § 3º da Lei 
Municipal 2.351/2019, das seguintes dotações.
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
    06.02 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE
Ft Fc 1030112322032 Manutenção das unidades básicas de saúde
303 871 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 38.400,00
Art. 3o O presente crédito especial, não contará no limite estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, 
conforme estabelecido no artigo 20, § 4º da Lei Municipal 2.351/2019 e artigo 7º, § 4º da Lei Municipal 2.358/2019.
Art. 4o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de maio do ano 
de dois mil e vinte.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE gaúCha

ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 024/2020 - PMCG
PROCESSO N.º 038
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
consoante a Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 147/14 e 
Lei Municipal n.º 2.316/18, tem a finalidade de receber propostas, conforme descrição no anexo I do edital, pelo 
MENOR PREÇO POR ITEM, do objeto descrito no lote, deste edital que visa atender às dotações Orçamentárias 
desta Municipalidade.
CREDENCIAMENTO E PROTOCOLO DOS ENVELOPES:
Até as 09h:00 do relógio afixado no referido departamento, no dia 04/ 06/ 2020, a Rua Juscelino Kubitscheck de 
Oliveira, n.º 2394, centro, Sala da Comissão Permanente de Licitação, Município de Cidade Gaúcha - PR.
ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES:
Dia 04/ 06/ 2020 as 09h:30m, na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, Sala da Comissão 
Permanente de Licitação, Município de Cidade Gaúcha - PR.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por item, tem como objeto a aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes, destinados a equipar as Unidades Básicas de Saúde do Munícipio de Cidade Gaúcha - PR, conforme o 
plano da proposta n.º 0917.266000/1190-10 do Ministério da Saúde.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as 
condições constantes do Edital.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela 
portaria n.º 033/2020, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha - PR, sito a R. Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, telefone: (44) 3675-
1122 \ 3675-4300, E-mail: jhow@cidadegaucha.pr.gov.br e duane@cidadegaucha.pr.gov.br. 
Cidade Gaúcha – PR; 20 de Maio de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N.º 215 
De 19/05/2020 
CONCESSÃO DE FÉRIAS. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,  
RESOLVE 
Conceder férias a servidores do Município de Douradina-PR, de acordo com o disposto 
no art. 91 da Lei 021, de 06/11/1998-Estatuto dos Servidores, como segue: 
SERVIDOR(A) CARGO ANO BASE PERÍODO DE 

GOZO 
Valdecir Rodrigues  Auxiliar de 

Serviços Gerais 
2019/2020    20/05/2020 à 

18/06/2020 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezenove dias do mês de maio do ano 
de dois mil e vinte. (19/05/2020). 
João Jorge Sossai 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA N.º 216 
De 19/05/2020 
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO PARA SERVIDORES MUNICIPAIS. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e, 
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio para os 
servidores municipais; 
RESOLVE 
Conceder Licença Prêmio a servidores do Município de Douradina-PR, como segue: 
SERVIDOR(A) CARGO PERÍODO DE GOZO 

Claudio Nunes Giarola Médico Veterinário 20/05/2020 à 24/06/2020 

Hércio Estevão Castelini Agente Administrativo 20/05/2020 à 24/06/2020 

Rafael Segala Guimarães Motorista 20/05/2020 à 06/06/2020 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezenove dias do mês de maio do ano de dois 
mil e vinte. (19/05/2020). 
João Jorge Sossai 
Prefeito Municipal 
 
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO 
PORTARIA N.º 205 
De 08/05/2020 
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO PARA SERVIDORES MUNICIPAIS. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e, 
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio para os 
servidores municipais; 
RESOLVE 
Conceder Licença Prêmio a servidores do Município de Douradina-PR, como segue: 
SERVIDOR(A) CARGO PERÍODO DE GOZO 

Adriana Aparecida Xavier Bidóia Professor 11/05/2020 à 28/05/2020 

Alcineide Cardoso Fermino Professor de Educação 
Infantil 

11/05/2020 à 28/05/2020 

Ângela Cristina Santos Moraes Professor 11/05/2020 à 28/05/2020 

Cleuza do Prado Professor 11/05/2020 à 28/05/2020 

Cristina da Silva Bussola Professor de Educação 
Infantil 

11/05/2020 à 28/05/2020 

Daniela Bidóia Maria Professor de Educação 
Infantil 

11/05/2020 à 28/05/2020 

Edizélia Alves Conte Professor de Educação 
Infantil 

11/05/2020 à 28/05/2020 
 

Edna Felipe da Silva Auxiliar de Enfermagem 12/05/2020 à 10/07/2020 

PORTARIA N.º 218 
De 20/05/2020 
CONCESSÃO DE FÉRIAS. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,  
RESOLVE 
Conceder férias a servidores do Município de Douradina-PR, de acordo com o disposto 
no art. 91 da Lei 021, de 06/11/1998-Estatuto dos Servidores, como segue: 

SERVIDOR(A) CARGO ANO BASE PERÍODO DE 
GOZO 

Benedito Vieira do Prado Oficial de 
Administração 

2016/2017 07/05/2020 à 
05/06/2020 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dias do mês de maio do ano de 
dois mil e vinte. (20/05/2020). 
João Jorge Sossai 
Prefeito Municipal 

CÂMaRa MuNICIPaL DE ESPERaNça NOva
Estado do Paraná
PORTARIA N° 006/2020
SÚMULA: Concede Licença-Prêmio ao servidor João Eduardo Caliani e a converte em pecúnia e dá outras 
providências.
O Presidente da Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais, e o 
contido no Art. 22 e parágrafos da Lei 629 de 14 de novembro de 2013,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder licença prêmio ao servidor João Eduardo Caliani, casado, portador da Carteira de Identidade RG nº 
3.859.512-1, relativas ao período aquisitivo de janeiro de 2015 a janeiro de 2020.
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 17/03/2020 sob o nº 015/2020 e, com base no Art. 22 da Lei 
nº 629/2013, converto a licença concedida em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Sala das sessões da Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 20 de junho de 2020.
José Marcos Bicudo
Presidente

PREFEITuRa MuNICIPaL DE FRaNCISCO aLvES
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 068 DE 20 DE MAIO DE 2020.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 063/2020 PREGÃO PRESENCIAL N.º 029/2020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
002/2020; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio de que trata o 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 063/2020 - PREGÃO PRESENCIAL n.º 029/2020 para o(s) seguinte(s) licitante(s): M A 
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA - EPP, por ter apresentado proposta mais vantajosa com 
o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de  lance sequencial em conformidade com sua 
proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o ITEM  do 01 do lote 01.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 20 de maio de 2020, 199º da Independência e 132º da República.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 069 DE 20 DE MAIO DE 2020.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 065/2020 PREGÃO PRESENCIAL N.º 030/2020 NO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS E DÃO OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
002/2020; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e adjudicado pelo que trata o processo licitatório n.º 065/2020, 
na modalidade de Pregão presencial – SRP n.º 030/2020, Registro de Preços visando a Futura e eventual contratação 
de empresa objetivando o fornecimento de Materiais de Papelaria e Materiais de Expediente, que serão utilizados pela 
Prefeitura Municipal de Francisco Alves, em suas Secretarias e Departamentos vinculados, a Administração Municipal 
de Francisco Alves, Estado do Paraná, para a(s) seguinte(s) empresa(s) licitante(s): L.R FORNARI SANTANA 
MATERIAIS HIDRAÚLICOS - ME, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta 
realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final 
registrado e homologada em ata de sessão pública para o Lotes n°01 itens do 01 ao 89.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de sessão Pública com lance sequencial, Ata 
de Registro de Preços, Edital de Resultados, Extrato de ata, anexo de proposta de preços, Publicações Legais 
no Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório de conformidade com 
o que determina Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006 de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas e/ou legislação regulamentares aplicáveis à espécie tanto perante a 
legislação federal e/ou municipal pertinente à matéria.
Art. 3°- Fica autorizado a formalizar o devido contrato e/ou ata de registro de preços nos termos do Artigo 54, dos 
demais artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993, Lei 10.520/2002 e das demais legislações municipal e federal 
em vigor e pertinente a matéria.
Art. 4°- A existência de quantidade e preços registrados na ata de registro de preços constitui apenas estimativa e 
não obriga o município a firmar se de quaisquer contratações ou aquisições que deles poderão advir e que não caiba 
o direito a indenização de qualquer espécie por parte da licitante vencedora, facultando o município a utilização de 
outros meios para aquisição, respeitada a legislação pertinente as licitações e ao SRP-Sistema de Registro de Preços, 
assegurando ao beneficiário do registro de preferência a preferência em igualdade de condições.
Art. 5°- A homologação do resultado da licitação e a firmação da Ata de Registro de Preços não obriga o Município a 
realizar a aquisição total dos produtos e/ou serviços ou quaisquer contratações do objeto licitado se não for de sua 
necessidade, não cabendo à empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos para fornecimento da 
totalidade.
 Art. 6°- Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
 Art. 7°- Este Decreto entra em vigor na data de sua emissão e/ou publicação.
Francisco Alves, em 20 de maio de 2020, 199º da Independência e 132º da República.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 060/2020.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2020 - PROCESSO Nº 043/2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
CONTRATADA: ART GRAMA REVESTIMENTOS SINTÉTICOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 06.984.883/0001-
06.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE PARQUE INFANTIL, DEVIDAMENTE 
INSTALADO, NO CMEI – PEDACINHO DO CÉU CONFORME O TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO I AO EDITAL, 
DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO 
DE FRANCISCO ALVES, PARANÁ.
VALOR GLOBAL: O PREÇO GLOBAL PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO É DE R$ 4.087,00 
(QUATRO MIL OITENTA E SETE REAIS).
VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO TERÁ VALIDADE POR 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DA DATA DE SUA 
ASSINATURA ATÉ O DIA 19 DE MAIO DE 2021, RESSALVADA O DIREITO DE PRORROGAÇÃO PREVISTO NO 
ART. 57, DA LEI 8.666/93.
PELA AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS, OBJETO DESTE CONTRATO, A CONTRATANTE PAGARÁ A CONTRATADA, 
O VALOR ABAIXO DISCRIMINADO CONFORME ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS A SEGUIR:
LOTE 01
ITEM  ESPECIFICAÇÃO  UNID  QUANT  VALOR UNI  VALOR TOTAL  MARCA
02  Grama sintética 12 mm, na cor Verde Escuro, mínimo 60.000 pontos por m², com distância máxima entre 
carreiras de 5 mm,  fibrilada, 100% polietileno, peso: 1,23 Kg/m², proteção contra raios ultravioleta UV, proteção com 
solução antifúngica e anti-bactericida, proteção anti-chama, sendo base para instalação em contra-piso de concreto.  
M²  122  R$  33,50  R$  4.087,00  MULTIGRAMA
DECOR 12MM
Total do Lote        R$ 4.087,00
    FRANCISCO ALVES-PR, 19 DE MAIO DE 2020.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 061/2020.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2020 - PROCESSO Nº 043/2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
CONTRATADA: SLG BRINQUEDOS RECREATIVOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob nº 32.322.243/0001-32.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE PARQUE INFANTIL, DEVIDAMENTE 
INSTALADO, NO CMEI – PEDACINHO DO CÉU CONFORME O TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO I AO EDITAL, 
DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO 
DE FRANCISCO ALVES, PARANÁ.
VALOR GLOBAL: O PREÇO GLOBAL PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO É DE R$ 23.500,00 
(VINTE E TRÊS MIL E QUINHENTOS REAIS).
VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO TERÁ VALIDADE POR 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DA DATA DE SUA 
ASSINATURA ATÉ O DIA 19 DE MAIO DE 2021, RESSALVADA O DIREITO DE PRORROGAÇÃO PREVISTO NO 
ART. 57, DA LEI 8.666/93.
PELA AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS, OBJETO DESTE CONTRATO, A CONTRATANTE PAGARÁ A CONTRATADA, 
O VALOR ABAIXO DISCRIMINADO CONFORME ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS A SEGUIR:
LOTE 01
ITEM  ESPECIFICAÇÃO  UNID  QUANT  VALOR UNI  VALOR TOTAL  
MARCA
01  Conjunto de Parque infantil colorido com estrutura principal em colunas de alumínio, parede dupla 
e reforços internos; tendo por medidas mínimas, largura 110mmx110mm, comprimento 3.000mm, espessura das 
chapas 3mm; lisas, sem cantos e reentrâncias; pintura com tinta a pó de poliéster, contendo:
2 - Plataforma (h 0,80m) medindo no mínimo 1,0 x 1,0 m, estrutura metálica com cantoneira galvanizada a fogo, 
confeccionado com deck de madeira plástica de no mínimo 13x3cm com acabamento externo de polipropileno 
pigmentado na cor itaúba, cobertura superior em plástico rotomoldado.
1 - Plataforma (h 0,80m) de 1,00x1,00m confeccionada em tábuas tipo assoalho de madeira plástica, cobertura 
superior parcial em plástico rotomoldado duplo, formato de coqueiro com 8 folhas, suporte de fixação em aço 
galvanizado, mais acabamento das colunas (tampa).
1 - Tobogã em plástico rotomoldado, mínimo 2 curvas com 60° x 800mm de diâmetro, fixado a torre com painel de 
plástico rotomoldado duplo e ao piso com seção de saída em plástico rotomoldado duplo.
1 - Rampa escalada com mínimo de 4 degraus em plástico rotomoldado, com portal de segurança em plástico 
rotomoldado.
1 - Escorregador reto em plástico rotomoldado duplo, seção de deslizamento mínimo de 1600 mm, com portal de 
segurança em plástico rotomoldado.
1 - Passarela reta com estrutura tubular de aço, medindo aproximadamente 1950mm de comprimento x 800 mm de 
largura e altura de 800mm. Assoalho em madeira plástica com travessas de itaúba.
1 - Jogo da velha composto por 9 cilindros em plástico rotomoldado colorido, com de letras “X” e “O” na cor preta.
1 - Balanço fixado a torre, suspenso por correntes galvanizadas com dimensão aproximado de 1600mm de 
comprimento; Estrutura em aço tubular com diâmetro de 42,4 mm, sem ângulos retos com 2 assentos em plástico 
rotomoldado duplo. Fixado em correntes 6mm elos curtos calibrados para evitar aprisionamento dos dedos das 
crianças.
2 - Fechamentos (guarda corpos) em plástico rotomoldado.
1 - Tubo curvado em plástico rotomoldado 90 graus medindo aproximadamente 1,80m de comprimento x 75cm de 
diâmetro de abertura, fixado as torres com painel de plástico rotomoldado duplo, com aberturas laterais.
1 - Escada em plástico rotomoldado duplo com mínimo de 3 degraus, corrimãos em aço tubular.
1 - Rampa com mínimo de 04 tacos de madeira, com assoalho em madeira plástica antiderrapante, corrimão em aço 
galvanizado.
  Unid  01  R$  23.500,00  R$  23.500,00  KRENKE
KAL 0305
    FRANCISCO ALVES-PR, 19 DE MAIO DE 2020.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 062/2020.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2020 - PROCESSO Nº 062/2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
CONTRATADA: M N - COMERCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 
08.053.975/0001-90.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES, PROVENIENTES DOS 
RECURSOS DE REPROGRAMAÇÃO DO IGD/SUAS E IGD/PBF/2019, DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
VALOR GLOBAL: O PREÇO GLOBAL PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO É DE R$ 10.405,00 
(DEZ MIL QUATROCENTOS E CINCO REAIS).
VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO TERÁ VALIDADE POR 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DA DATA DE SUA 
ASSINATURA ATÉ O DIA 20 DE MAIO DE 2021, RESSALVADA O DIREITO DE PRORROGAÇÃO PREVISTO NO 
ART. 57, DA LEI 8.666/93.
PELA AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS, OBJETO DESTE CONTRATO, A CONTRATANTE PAGARÁ A CONTRATADA, 
O VALOR ABAIXO DISCRIMINADO CONFORME ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS A SEGUIR:
LOTE 01
ITEM  ESPECIFICAÇÃO  UNID  QUANT  VALOR UNI  VALOR TOTAL  
MARCA
01  Computador c/ Pentium Gold G5400 3.7GHZ 4MB Cache, Placa Mãe H310M-S2P DDR4, Memória 
DDR4 8GB 2400MHZ, SSD 240GB Leitura: 500MB/s e Gravação: 350MB/s, Gabinete G1 One c/ Fonte 200W, Teclado 
ABNT2 USB, Mouse Óptico 800DPI USB, Caixa de Som USB, Monitor 18,5” 1366x768 Wide VGA.  Unid  
01
R$ 1.945,00
R$ 1.945,00
  INTEL, GIGABYTE, KINGSTON, VINIK, PHILIPS
02   Computador c/ Core I5-9400F 2.9GHZ Turbo 4.10GHZ 9MB Cache s/ Vídeo, Placa Mãe H310M-S2P 
DDR4, Placa de Vídeo GT 710 2GB DDR3, Memória DDR4 8GB 2400MHZ, SSD 240GB Leitura: 500MB/s e Gravação: 
350MB/s, Gabinete G1 One c/ Fonte 200W, Teclado ABNT2 USB, Mouse Óptico 800DPI USB, Caixa de Som USB, 
Monitor 18,5” 1366x768 Wide VGA.  Unid  03
R$ 2.820,00
R$ 8.460,00  INTEL, GIGABYTE, KINGSTON, VINIK, PHILIPS
Valor Total dos itens  R$ 10.405,00
FRANCISCO ALVES-PR, 20 DE MAIO DE 2020.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

  

MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 085/2020 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços, visando a contratação de 
serviços de Medição e Verificação - M&V em sistema de iluminação 
pública com tecnologia LED, estabelecidos no Termo de 
Cooperação Técnica celebrado com a Eletrobras, no âmbito do 
Procel Reluz, para o Município de Guaíra-PR, conforme Termo de 
Referência Anexo 01 e Metodologia dos Serviços, constante do 
Anexo 10, do edital.  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09h00 min. do dia 
04/06/2020 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min. às 09h29min do dia 
04/06/2020 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min. do dia 
04/06/2020 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 086/2020 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços, visando a AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTO NEBULIZADOR PARA CARRO FUMACÊ, O QUAL 
SERÁ UTILIZADO NO COMBATE AO MOSQUITO AEDES AEGYPTI 
(DENGUE), A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DESTE MUNICÍPIO DE GUAIRA-PR. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00 min. do dia 
03/06/2020 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 08h29min do dia 
03/06/2020 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. do dia 
03/06/2020 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. E os Pregões 
Eletrônicos também são encontrados no site www.bll.org.br no link 
BLL Compras.  Demais informações: no Departamento de Compras 
e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em 
horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 20 de maio de 2020. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro/Comissão Permanente de 
Licitações. 

  
 

  

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

AVISO DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO N° 064/2020 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços terceirizados, de natureza contínua, de Vigia/Porteiro, 
para atuar nas instalações físicas de responsabilidade desse 
município. 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Comissão 
Permanente de Licitação (CPL), designada pela Portaria 027/2020 
de 27/01/2020, torna público para o conhecimento dos 
interessados, que a empresa UP IDEIAS SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS E COMUNICAÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ 
07.271.878/0001-00, foi declarada HABILITADA por apresentar toda 
documentação de habilitação conforme edital. 
Todos os documentos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
www.bll.org.br no link BLL Compras. Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de 
segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 
3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 20 de maio de 2020. 
Anildo Morais Peraçoli / Pregoeiro / Comissão Permanente de 
Licitações. 
 
 
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE guaIRa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 203/2020
Data: 20.05.2020
Ementa: concede Licenças Especiais aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá outras 
providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas na Lei Municipal nº 1246/2003, e, considerando os memorandos on-line sob os nºs 1.013/2020, 
1.043/2020;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial a servidores públicos municipais abaixo mencionados, durante três (3) meses, 
conforme segue:
Nome RG Nº Períodos aquisitivos Período de gozo
Helena Hilgert / Agente de Posto de Saúde 3.322.650-0 SESPII/PR 1991/1996 20/05/2020 a 19/08/2020
Jose Tristão Filho / Motorista de Veículos 1.271.427- SESPII/PR 2014/2019 13/05/2020 a 12/08/2020
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 20 de maio de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE guaIRa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 146/2020
Data: 20.05.2020
Ementa: homologa a Resolução sob o nº 02/2020 da Comissão Especial da Feira do Pequeno Produtor, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base nos dispositivos dos 
Decretos nºs 145/2005, 305/2015, 205/2017, 132/2018, 347/2018, e, considerando o memorando sob o nº 815/2017,
DECRETA:
Art. 1º Fica homologada a Resolução sob o nº 02/2020 de 19 de maio de 2020, da Comissão Especial da Feira do 
Pequeno Produtor, conforme a seguir:
I - requerimento nº 1226/2020 da parte do Sr. MAICON RODRIGO FERREIRA DA CRUZ, pessoa física, devidamente 
inscrita no CPF 082.247.429-89 e RG nº 10.335.610-5 SESP/PR domiciliado na Estrada Cruzeirinho s/nº, área rural da 
cidade de Guaíra Estado do Paraná, que atua com a produção “hortaliças, legumes e tubérculos” requer o benefício 
de licença especial para comercializar hortaliças, legumes e tubérculos na Feira do Pequeno Produtor estabelecida 
na Praça Duque de Caxias, neste Município,  as quartas-feiras – barraca nº 05 e aos sábados – barraca nº 29. 
DEFERIDO.
II – requerimento nº 1527/2020 da parte da Sra. MARILENE DE ALMEIDA SILVA BUENO, pessoa física, devidamente 
inscrita no CPF 577.298.169-20 e RG nº 3.714.161-5 SESP/PR domiciliada na Rua Luis Hasper, nº 512, centro, na 
cidade de Guaíra, Estado do Paraná, que atua com a produção “doces em calda, conservas, cocadas, geleias e doces 
em geral”, requer o benefício de licença especial para comercializar doces em calda, conservas, cocadas, geleias e 
doces em geral na Feira do Pequeno Produtor estabelecida na Praça Duque de Caxias, neste Município, as quartas-
feiras – barraca nº 15 e aos sábados – barraca nº 12. DEFERIDO.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 20 de maio de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata Contrato nº 036/2020
PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2020
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 07 de abril de 2020
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: ANEZIA JANDIRA TIMÓTEO ANDRADE-ME
CNPJ: 06.029.558/0001-86
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS visando futuras e eventuais aquisições de materiais de consumo geral, alimentos, 
produtos de limpeza e higiene, dentre outros para atendimento das diversas secretarias do município de Icaraíma.
VALOR TOTAL: R$ 39.304,45 (trinta e nove mil, trezentos e quatro reais e quarenta e cinco centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura de contrato
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata Contrato nº 038/2020
PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2020
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 07 de abril de 2020
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA-EPP
CNPJ: 06.354.779/0001-20
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS visando futuras e eventuais aquisições de produtos de limpeza e higiene, dentre 
outros para atendimento das diversas secretarias do município de Icaraíma.
VALOR TOTAL: R$ 36.969,10 (trinta e seis mil, novecentos e sessenta e nove reais e dez centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura de contrato
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata Contrato nº 037/2020
PROCESSO LICITATORIO - PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2020
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 07 de abril de 2020
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: E. AMOREZI SUPERMERCADO EIRELI
CNPJ: 03.163.779/0001-20
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS visando futuras e eventuais aquisições de materiais de consumo geral, alimentos, 
produtos de limpeza e higiene, dentre outros para atendimento das diversas secretarias do município de Icaraíma.
VALOR TOTAL: R$ 311.038,88 (trezentos e onze mil, trinta e oito reais e oitenta e oito centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura de contrato
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
ESTADO DO PARANÁ
CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
Modalidade: Regularização Urbana Específica- REURB-E
O Município de Icaraíma, Estado do Paraná,
Avenida Hermes de Vissoto, nº 810 – Centro,
CNPJ: 76.247.337/0001-60,
representado do neste ato por MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Icaraíma, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e com base nos dispositivos legais da Lei Federal nº 13.465 de 11 de julho 
de 2017, Decreto Federal nº 9.310 de 15 de março de 2018, Decreto Municipal nº 5.157 de 01 de agosto de 2019 
que instituiu o processo de Regularização Fundiária Urbana (Reurb) e Lei Municipal nº 1.652 de 05 de novembro 
de 2019, nos termos que delimitam as mencionadas leis e decretos, o Município de Icaraíma emite CERTIDÃO DE 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (CRF), na modalidade: REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA ESPECÍFICA 
(REURB-E) dos seguintes imóveis:
“Lote urbano denominado: LOTE 04 da Quadra 17-A, com área de 311,33 m², localizado  na Rua São Paulo, s/nº, no 
Distrito de Porto Camargo” em favor de:
•Ademar Marinho, brasileiro, solteiro, nascido aos 24/01/1980, portador do CPF: 039.365.069-30 e RG: 7.208.429-2, 
residente a Rua São Jorge, nº 2241, Jardim São Cristóvão, cidade e Comarca de Umuarama, fone (44) 9 9735-6026.
Para a que surta os devidos efeitos legais esta Certidão emitida em 2 (duas) vias em inteiro teor, sendo uma para 
arquivo interno e outra a ser enviada ao Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de Icaraíma no que dispõe o 
art. 26 da Lei Federal 13.465/17 deverá ser convertida em título de propriedade a favor do(s) beneficiado(s).
Por fim, consignamos que as obras públicas necessárias serão executadas pelo Poder Público Municipal com emissão 
de taxas e contribuições de melhorias com base no Decreto Lei nº 195/67 sobre os imóveis ora citado.
Nestes termos, assino e publique-se.
Icaraíma, 18 de maio de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
Modalidade: Regularização Urbana Específica - REURB-E
O Município de Icaraíma, Estado do Paraná,
Avenida Hermes de Vissoto, nº 810 – Centro,
CNPJ: 76.247.337/0001-60,
representado do neste ato por MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Icaraíma, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e com base nos dispositivos legais da Lei Federal nº 13.465 de 11 de julho 
de 2017, Decreto Federal nº 9.310 de 15 de março de 2018, Decreto Municipal nº 5.157 de 01 de agosto de 2019 
que instituiu o processo de Regularização Fundiária Urbana (Reurb) e Lei Municipal nº 1.652 de 05 de novembro de 
2019, bem como considerado da impugnação no Auto de Demarcação Urbanística e Ata de Conciliação do Processo 
de 02/2019 e nos termos que delimitam as mencionadas leis e decretos, o Município de Icaraíma emite CERTIDÃO 
DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (CRF), na modalidade: REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA ESPECÍFICA 
(REURB-E) dos seguintes imóveis:
“Lotes urbanos denominados: LOTE 04-06; LOTE 07 ao LOTE 16 da Quadra 48, com a soma de áreas de 3.384,88m², 
localizado no Distrito de Porto Camargo” em favor de:
•José Aparecido Pereira, CPF: 641.736.409-78, Rg. 3.120.121-7, Casado, com Rosemeire Terezinha Felipe Pereira, 
CPF: 788.497.729-04, Rg. 4.964.486-8 residente a Avenida Prof. Walner Umbelina de Souza, nº 322 na cidade de 
Porto Camargo, fone (44) 3584-1150.
Para a que surta os devidos efeitos legais esta Certidão emitida em 2 (duas) vias em inteiro teor, sendo uma para 
arquivo interno e outra a ser enviada ao Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de Icaraíma no que dispõe o 
art. 26 da Lei Federal 13.465/17 deverá ser convertida em título de propriedade a favor do(s) beneficiado(s).
Por fim, consignamos que as obras públicas necessárias serão executadas pelo Poder Público Municipal com emissão 
de taxas e contribuições de melhorias com base no Decreto Lei nº 195/67 sobre os imóveis ora citado.
Nestes termos, assino e publique-se.
Icaraíma, 24 de março de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
Modalidade: Regularização Urbana Específica - REURB-E
O Município de Icaraíma, Estado do Paraná,
Avenida Hermes de Vissoto, nº 810 – Centro,
CNPJ: 76.247.337/0001-60,
representado do neste ato por MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Icaraíma, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e com base nos dispositivos legais da Lei Federal nº 13.465 de 11 de julho 
de 2017, Decreto Federal nº 9.310 de 15 de março de 2018, Decreto Municipal nº 5.157 de 01 de agosto de 2019 
que instituiu o processo de Regularização Fundiária Urbana (Reurb) e Lei Municipal nº 1.652 de 05 de novembro de 
2019, bem como considerado da impugnação no Auto de Demarcação Urbanística e Ata de Conciliação do Processo 
de 02/2019 e nos termos que delimitam as mencionadas leis e decretos, o Município de Icaraíma emite CERTIDÃO 
DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (CRF), na modalidade: REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA ESPECÍFICA 
(REURB-E) dos seguintes imóveis:
“Lotes urbanos denominados: LOTE 04 ao LOTE 11 da Quadra 54, com a soma de áreas de 1.725,00m², localizado 
no Distrito de Porto Camargo” e
“Lotes urbanos denominados: LOTE 13 ao LOTE 25 da Quadra 55, com soma de áreas de 2.750,82m² e LOTE 30 ao 
LOTE 42 da Quadra 55, com soma de áreas de 2.600,00m², localizado no Distrito de Porto Camargo” em favor de:
•José Aparecido Pereira, CPF: 641.736.409-78, Rg. 3.120.121-7, Casado, com Rosemeire Terezinha Felipe Pereira, 
CPF: 788.497.729-04, Rg. 4.964.486-8 residente a Avenida Prof. Walner Umbelina de Souza, nº 322 na cidade de 
Porto Camargo, fone (44) 3584-1150.
Para a que surta os devidos efeitos legais esta Certidão emitida em 2 (duas) vias em inteiro teor, sendo uma para 
arquivo interno e outra a ser enviada ao Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de Icaraíma no que dispõe o 
art. 26 da Lei Federal 13.465/17 deverá ser convertida em título de propriedade a favor do(s) beneficiado(s).
Por fim, consignamos que as obras públicas necessárias serão executadas pelo Poder Público Municipal com emissão 
de taxas e contribuições de melhorias com base no Decreto Lei nº 195/67 sobre os imóveis ora citado.
Nestes termos, assino e publique-se.
Icaraíma, 24 de março de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 065/2020
REF.: PREGÃO 014/2020.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 DE MAIO DE 2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: EUROPC COMPUTADORES LTDA
CNPJ: 32.294.930/0001-91 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS PARA SEREM UTILIZADOS NO CMEI SANTA 
TEREZINHA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO 
EDITAL E SEUS ANEXOS 
VALOR TOTAL: R$ 430,00 (QUATROCENTOS E TRINTA REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES. 
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 066/2020
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 DE MAIO DE 2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: EVOLUÇÃO ATACADO EIRELI - ME
CNPJ: 27.233.383/0001-02
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS PARA SEREM UTILIZADOS NO CMEI SANTA 
TEREZINHA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO 
EDITAL E SEUS ANEXOS 
VALOR TOTAL: R$ 2.690,00 (DOIS MIL SEISCENTOS E NOVENTA REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES. 
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 067/2020
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 DE MAIO DE 2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 30.320.176/0001-91
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS PARA SEREM UTILIZADOS NO CMEI SANTA 
TEREZINHA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO 
EDITAL E SEUS ANEXOS 
VALOR TOTAL: R$ 4.015,60 (QUATRO MIL QUINZE REAIS E SESSENTA CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES. 
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa hELENa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 048/2019, firmado em 16 de maio de 2020, na modalidade Pregão 
Presencial n° 029/2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: OXIPARANÁ COMÉRCIO DE OXIGÊNIO LTDA - ME
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do objeto contratado e a necessidade de 
aquisição dos itens licitados integrantes da contratação, fica prorrogado até 16 de maio de 2021 o prazo de vigência 
estabelecido na Cláusula Terceira do Contrato de Fornecimento n° 048/2019, firmado entre as partes no dia 16 de 
maio de 2019.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 14 de maio de 2020.

 MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA 
Estado do Paraná 
Exercício: 2020 

CNPJ: 75.799.577/0001-04 

DECRETO Nº 47/2020 de 19/05/2020  

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e das  
outras providências. 
 
O Prefeito Municipal da Nova Olímpia, PR, no uso de  
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas  
pela Lei Específica nº 1422/2020 de 05/05/2020. 
 
DECRETA: 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do  
Município, no valor de 1.625.000,00 (Um milhão seiscentos e vinte e cinco mil reais), destinado ao  
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Suplementação 

DEPTO. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URB. 07 
DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 07.003 

07.003.15.452.1400.2.017. Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos 
 418 4490520000 942 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  150.000,00 

DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO 10 
DIVISÃO DE AGROPECUÁRIA 10.001 

10.001.20.606.1600.2.012. Manutenção das Atividades de Agricultura 
 419 4490520000 940 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  330.000,00 

DEPARTAMENTO DE TURISMO, ESPORTE E LAZER 13 
DIVISÃO DE TURISMO 13.001 

13.001.23.695.1303.2.106. Manutenção Atividades do Turismo 
 417 4490510000 941 OBRAS E INSTALAÇÕES  1.145.000,00 

 1.625.000,00 Total Suplementação: 

  Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o(s) proveniente(s)  
do excesso de arrecadação nas seguintes fontes a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei 
Federal nº  
4.320/64: 
Fonte(s): 

 940 CONVÊNIO 028699/2018 ESCAVADEIRA 
 941 CONVÊNIO PARQUE URBANO 
 942 AQUISIÇÃO CAMINHÃO PIPA 

 
150.000,00 

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em  
contrário. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, em 19/05/2020 

JOÃO BATISTA PACHECO 
Prefeito Municipal 

 MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA 
Estado do Paraná 
Exercício: 2020 

CNPJ: 75.799.577/0001-04 

DECRETO Nº 48/2020 de 19/05/2020  

Ementa: Abre Crédito Especial e das outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal da Nova Olímpia, PR, no uso de  
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas  
pela Lei Específica nº 1423/2020 de 05/05/2020. 
 
DECRETA: 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do Município, no  
valor de 40.761,23 (quarenta mil setecentos e sessenta e um reais e vinte e três centavos), destinado ao  
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Suplementação 

DEPTO. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URB. 07 
DIVISÃO DE OBRAS 07.001 

07.001.15.451.1400.1.003. Pavimentação Vias Publicas 
 420 4490930000 00882 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  2.105,81 

 421 4490930000 00883 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  76,08 

DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO 10 
DIVISÃO DE AGROPECUÁRIA 10.001 

10.001.20.606.1600.2.012. Manutenção das Atividades de Agricultura 
 422 3390930000 926 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  26.075,21 

 423 4490930000 911 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  6.447,00 

DIVISÃO DE SERVIÇOS SOCIAL 12 
DIVISÃO DE SERVIÇO SOCIAL - FMAS 12.001 

12.001.08.244.1500.2.032. Manutenção das Atividades de Assistência Social do FMAS 
 424 3390930000 908 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  1.991,53 

 425 3390930000 909 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  1.164,01 

 426 4490930000 930 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  2.901,59 

 40.761,23 Total Suplementação: 

  Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o Superávit  
Financeiro do exercício anterior verificado nas fontes acima, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso I, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em  
contrário. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, em 19/05/2020 

JOÃO BATISTA PACHECO 
Prefeito Municipal 

CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU 

Estado do Paraná 
Exercício: 2020 

TERMO   DE DISPENSA DE LICI TAÇÃO  3 / 2020 

DATA: 20/05/2020 PROTOCOLO:  / PROCESSO: 4 

CONTRATANTE 
CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU 

CONTRATADO(A) 

Fornecedor: F1NET LTDA - ME 

CNPJ: 03.059.107/0001-01 Insc. Estadual: 
Endereço: ALVORADA, 303 
Bairro: Centro   Cidade: Guaíra - PR CEP: 85.980-000 

Telefone: 

OBJETO 
Contratação  de  empresa  forneça  sinais  de  internet  via  rádio,  com  velocidade  de  4  MBPS  ao  Centro  de  Recepção  de  Visitantes  e    
Centro  de  Pesquisas  do   Parque  Nacional  –   Centro   de   Estudos   e   Monitoramento  de   Pesquisas  Ambientais   localizado   em   Balneário 
de Porto Camargo, município de Icaraíma – PR. 

JUSTIFICATIVA 

JUSTIFICATIVA ADMINISTRATIVA 
 
Trata-se  de  procedimento  de  Dispensa  de  Licitação  para  contratação  direta  de  empresa  fornecedora  de   sinal   de   int ernet   para   o 
CEMPA, localizado em Porto Camargo, no município de Icaraíma/PR. 
Ingressando  na  legalidade  procedimental,   seguindo   critérios   específicos   da   legislação   pertinente,   a   realização   do   ato   administrativo 
de  licitação  é  obrigatória,  entretanto  existindo  algum  dos  motivos  que  ensejam  a  dispensa  ou  inexigibilidade   de   licitação,   o   
responsável  administrativo  está  autorizado   a   contratar   diretamente,   por   dispensa   ou   inexigibilidade   de   licitação,   desde   que 
obedecidos os ditames legais. 
Ademais, a contratação da empresa F1 NET LTDA, para fornecimento de  sinal  de  internet  para  o  CEMPA,  tem  supedâneo  da  Lei  nº  8.666-
93,  art.  24,  inciso  II,  com  redação  prestada  pelo  Decreto  9.412/2018,  sendo  dispensável  a   licitação   “para   contratação   de   serviços e 
compras de valor até 10 % (dez por cento) do limite previsto na alínea “a” do inciso II do citado art 

DESPESA 
Programática Fonte Descrição 

0100104123000720063390390000 1001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 

ITEM(S) 
Lot Orde Item Descrição Unidade Qtde. V. Unitário V. Total 

1 1 711 Contratação de empresa para fornecimento de sinal de internet 
via rádio com velocidade minima de 4 Mbps por um período de 
12 meses no CEMPA em Porto Camargo - PR. 

UND 12.00 80.0000 960.00 

Total: 960.00 
 

EMBASAMENTO LEGAL 

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico. 
 
 
 
 

 

Presidente 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Presidente do Consórcio, Sr. Altair Donizete de Pádua,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 4/2020 
b) Licitação Nrº             :            3/2020 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 20/05/2020 
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa forneça sinais de internet via rádio, com 

velocidade de 4 MBPS ao Centro de Recepção de Visitantes e 
Centro de Pesquisas do Parque Nacional – Centro de Estudos e 
Monitoramento de Pesquisas Ambientais localizado em Balneário 
de Porto Camargo, município de Icaraíma – PR.  
  
 

 
04.123.0007.2.006. - PLANEJAMENTO E GESTÃO AMBIENTAL 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: F1NET LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 03.059.107/0001-01 
 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 Contratação de empresa forneça sinais de internet via rádio, com 

velocidade de 4 MBPS ao Centro de Recepção de Visitantes e 
Centro de Pesquisas do Parque Nacional – Centro de Estudos e 
Monitoramento de Pesquisas Ambientais localizado em 
Balneário de Porto Camargo, município de Icaraíma – PR 

12 R$80,00 R$960,00 

 
                                    Valor Total Homologado - R$ 960,00 

 
 
 
 

São Jorge do Patrocinio, 20 de maio de 2020.  
 
 
 
       

Altair Donizete de Pádua 
Presidente 

 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE BRaSILÂNDIa DO SuL
HOMOLOGAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, já adjudicado as licitantes vencedoras 
anteriormente, declaro homologado o presente Processo Licitatório nº 023/2020 - Pregão Presencial nº 019/2020, para 
que produza os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para as empresas seguintes:
- KANNO & HASEGAWA LTDA – CNPJ 77.217.982/0001-00.
 A fim de AQUISIÇÃO DE BATERIAS AUTOMOTIVAS PARA OS DIVERSOS VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA 
DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Brasilândia do Sul-PR, 20 de Maio de 2020.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município

PREFEITuRa MuNICIPaL DE BRaSILÂNDIa DO SuL 
HOMOLOGAÇÃO 
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, já adjudicado as licitantes vencedoras 
anteriormente, declaro homologado o presente Processo Licitatório nº 024/2020 - Pregão Presencial nº 020/2020, para 
que produza os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para as empresas seguintes:
- TONIATTO & SANTOS LTDA – ME – CNPJ 02.133.193/0001-84;
- LUIS CARLOS LEITE MATOS EIRELI – CNPJ 12.077.973/0001-08.
 A fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL – ÓLEO 
DIESEL COMUM S500 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Brasilândia do Sul-PR, 20 de Maio de 2020.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 140/2020
DATA: 20/05/2020
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. MILTON ANTONHOLI, portador do RG n.º 4.373.450-4 e do CPF nº 606.514.079-15, 
Como Fiscal de Contrato nº 036/2020 Empresa: ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO ANDRADE – ME, Fiscal de Contrato 
nº 037/2020 Empresa: E. AMOREZI SUPERMERCADO EIRELI, Fiscal de Contrato nº 038/2020 Empresa: PREMIUM 
PRODUTOS DE LIMPEZA EPP. 
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do mês de Maio de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PEROBaL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº60/2018.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula 
Décima Oitava do presente contrato, encerrando-se em 31 de dezembro de 2020
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula oitava o valor total de R$ 130.197,60 (cento e trinta e mil reais cento e 
noventa e sete reais e sessenta centavos), ao valor inicialmente firmado, referente a prorrogação do prazo de vigência 
disposto na clausula primeira do presente aditivo.
Clausula Terceira:  Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 08/05/2020.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº46/2019.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: REMOBRAS RETIFICA DE MOTORES LTDA.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula  Quarta do presente contrato, encerrando-
se em 31 de dezembro de 2020.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 20/05/2020.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PEROBaL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº60/2018.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula 
Décima Oitava do presente contrato, encerrando-se em 31 de dezembro de 2020
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula oitava o valor total de R$ 130.197,60 (cento e trinta e mil reais cento e 
noventa e sete reais e sessenta centavos), ao valor inicialmente firmado, referente a prorrogação do prazo de vigência 
disposto na clausula primeira do presente aditivo.
Clausula Terceira:  Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 08/05/2020.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 153, DE 20 DE MAIO DE 2020
Nomeia para exercer o cargo de Diretor da Divisão de Patrimônio.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Designar o servidor VALDEMIRO FELICIANO DA SILVA, portador da CI/RG n.º 5.721.912-2 – SSP-PR., e do 
CPF/MF nº 994.960.629-20, para o cargo de provimento em comissão de Diretor da Divisão de Patrimônio, a contar 
do dia 02 de maio de 2020, sem ônus para a municipalidade.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 20 de maio de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 154, DE 20 DE MAIO DE 2020
Nomeia para exercer o cargo de Diretor da Divisão de Trabalho e Assuntos Comunitários.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear ROSELI DE OLIVEIRA SOUZA, portadora da CI/RG n.º 6.885.033-9 – SSP-PR., e do CPF/MF nº 
871.990.259-04, para o cargo de provimento em comissão de Diretor da Divisão de Trabalho e Assuntos Comunitários, 
a contar do dia 02 de maio de 2020, sem ônus para a municipalidade.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 20 de maio de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
ESTADO DO PARANÁ
ATA RESUMIDA
TOMADA DE PREÇOS 003/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO 068/2020
Aos 06 de maio de 2020 ás 09h00 horas, estava presente na Sala da Divisão de Licitação e Compras, no Paço 
Municipal desta cidade, a Comissão Permanente de Licitação nomeada pelo Sr. Prefeito Municipal de Tapejara, através 
da Portaria nº.048/2020, constituída pelos(as) senhores(as): José Alexandre Soave, Lucas Rogerio Francisquini,e 
Nevair Gouveia Nunes, para analisar e julgar os ‘documentos de habilitação’e‘propostas de preços’ da Tomada de 
Preços nº. 003/2020, referente à Construção de um barracão industrial para coleta seletiva e anexo com área de 
459,20 m2, será executada na av. João Ceccon, s/n, lote nº. p, área industrial 01, na sede da cidade de Tapejara, no 
município de Tapejara, estado do Paraná, conforme Projetos Técnicos, Planilha de Orçamento, Cronograma Físico-
Financeiro, Memorial Descritivo, acostadas neste processo e especificado no formulário padronizado de proposta de 
preços. Aberto o certame verificou-se que retiraram o edital  as empresas: BETA HOME CONSTRUTOR LTDA; R C 
M PAVIAMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA; CANTO NORTE CONSTRUÇÕES LTDA – ME; EVERALDO DA 
SILVA BERTONCELI - EIRELI. Compareceram para o presente ato, as seguintes empresas: R C M PAVIMENTAÇÃO 
E CONSTRUÇÕES LTDA. – EPP, representada pela Sr.Cleber Ruiz Martinez, portador da CI/RG nº. 6.925.696-1SSP/
PR; BETA HOME CONSTRUTORA EIRELI. Representada pelo Sr. Nilton Alexandre Marins Rodrigues, portador do 
RG/CI. 8.776.218-1; CANTO NORTE CONSTRUÇÕES LTDA – ME, representada pela Srª. Ana Lídia dos Reis Melo, 
portador do CI/RG n° 3.761.125.77-9; EVERALDO DA SILVA BERTONCELI – EIRELI, representada pelo Sr.Clair 
Bertonceli, portador do RG/CI nº 5970009-0; apresentando seus envelopes de Habilitação (nº. 01) e Propostas (nº. 02). 
Em seguida, foi solicitada a verificação de inviolabilidade dos mesmos e lançamentos das rubricas, e após verificação, 
prosseguindo, a CPL, após manifestação do Departamento de Obras sobre a conformidade dos acervos técnicos, 
bem como análise dos documentos apresentados pelas licitantes em confronto com o Edital de Convocação, decide: 
CREDENCIAR as empresas BETA HOME CONSTRUTORA LTDA; R C M PAVIAMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES 
LTDA; CANTO NORTE CONSTRUÇÕES LTDA – ME; EVERALDO DA SILVA BERTONCELI - EIRELI por terem 
cumprido as exigências contidas no Edital de Convocação. Aberta à sessão as empresas foram feitas as analises 
preliminares e por não estar o representante da empresa R C M PAVIAMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA e 
não apresentar a renúncia de habilitação foi aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para supostos recursos. Nada mais 
havendo a relatar, eu, José Alexandre Soave, lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pelos demais membros 
presentes, sem prejuízo dos representantes das licitantes. Nada mais havendo foi lavrada a presente Ata que vai 
assinada por todos os presentes. Tapejara, 06 de maio de 2020

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
ESTADO DO PARANÁ
ATA RESUMIDA
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2020
Aos 24 de abril de 2020 ás 09h00min horas, estava presente na Sala da Divisão de Licitação e Compras, no Paço 
Municipal desta cidade, a Comissão Permanente de Licitação nomeada pelo Sr. Prefeito Municipal de Tapejara, através 
da Portaria nº.048/2020, constituída pelos (as) senhores (as): José Alexandre Soave, Lucas Rogerio Francisquini,e 
Nevair Gouveia Gomes, para analisar e julgar os ‘documentos de habilitação’e‘propostas de preços’ da Tomada de 
Preços nº. 002/2020, referente à Obra da Construção do Parque Urbano será executado no lote n° 5-C-1-A-2, na Sede 
da cidade de Tapejara, Estado do Paraná, conforme Projetos Técnicos, Planilha de Orçamento, Cronograma Físico-
Financeiro e Memorial Descritivo, acostadas neste processo e especificado no formulário padronizado de proposta 
de preços. Aberto o certame verificou-se que retiraram o editalas empresas: BETA HOME CONSTRUTOR LTDA; 
ARENITO ENGª E CONSTRUÇÕES EIRELI; R C M PAVIAMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA; CANTO NORTE 
CONSTRUÇÕES LTDA – ME; R GALVANI BECKER ENGENHARIA EIRELI; SR CONSTRUÇÃO CIVIL. Compareceram 
para o presente ato, as seguintes empresas: R C M PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA. – EPP, representada 
pela Sr.Cleber Ruiz Martinez, portador da CI/RG nº. 6.925.696-1SSP/PR; BETA HOME CONSTRUTORA EIRELI. 
Representada pelo Sr. Nilton Alexandre Marins Rodrigues, portador do RG/CI. 8.776.218-1; ARENITO ENGª 
E CONSTRUÇÕES EIRELI, representada pelo Cley Eugenio Fontana, portador da CI/RG n.° 3.410.202-3; SR 
CONSTRUÇÃO CIVIL, representada pelo Sr. Fernando José da Silva, portador do CI/RG n°. 8.684.845-7; R GALVANI 
BECKER ENGENHARIA EIRELI, representada pelo Sr. Ronaldo Galvani Becker, portador do CI/RG n°10.768.654-1 
SESP-PR; CANTO NORTE CONSTRUÇÕES LTDA – ME, representada pelo Sr.Wilson Jose Schwengber, portador 
do CI/RG n°. 4.766.838-7/SSP/PR, apresentando seus envelopes de Habilitação (nº. 01) e Propostas (nº. 02). Em 
seguida, foi solicitada a verificação de inviolabilidade dos mesmos e lançamentos das rubricas, e após verificação, 
prosseguindo, a CPL, após manifestação do Departamento de Obras sobre a conformidade dos acervos técnicos, 
bem como análise dos documentos apresentados pelas licitantes em confronto com o Edital de Convocação, decide: 
CREDENCIAR as empresas BETA HOME CONSTRUTORA LTDA; ARENITO ENGª E CONSTRUÇÕES EIRELI; R 
C M PAVIAMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA; CANTO NORTE CONSTRUÇÕES LTDA – ME; R GALVANI 
BECKER ENGENHARIA EIRELI; SR CONSTRUÇÃO CIVIL, por terem cumprido as exigências contidas no Edital de 
Convocação. Aberta à sessão as empresas R GALVANI BECKER ENGENHARIA EIRELI; SR CONSTRUÇÃO CIVIL; 
R C M PAVIAMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA, optaram para conferência dos documentos de habilitação de 
modo ON-LINE e as empresas BETA HOME CONSTRUTORA LTDA; ARENITO ENGª E CONSTRUÇÕES EIRELI; 
CANTO NORTE CONSTRUÇÕES LTDA – ME, em modo PRESENCIAL, sendo-lhes concedido o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis para os supostos recursos. Nada mais havendo a relatar, eu, José Alexandre Soave, lavrei a presente ata 
que vai assinada por mim e pelos demais membros presentes, sem prejuízo dos representantes das licitantes. Nada 
mais havendo foi lavrada a presente Ata que vai assinada por todos os presentes.

SaMaE – SERvIçO auTÔNOMO MuNICIPaL DE Água E ESgOTO
CONvENIaDO COM a FuNDaçÃO NaCIONaL DE SaúDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 021/2020
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Pregão nº 007/2020
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
   Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  MARGEM COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS LTDA - ME
   CNPJ–04.151.335/0001-61
OBJETO: Aquisição de 400 TUBO COLETOR PB PVC  DN 100  OCRE para serem utilizados na implantação da 
rede de esgoto do Jardim Paraná.
VALOR: R$26.300,00 (vinte e seis mil e trezentos reais).
Tapejara, 19 de maio de 2020.
Ramiro Cândido de Souza Junior  GEISY FABIOLA GUERINI PADOVAN MACEDO
Diretor     Sócio
Samae de Tapejara  MARGEM COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS LTDA - ME

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 156/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODRUTOS DE CONSUMO ESPECIFICOS COMO EPI’s, PARA O PRONTO 
ATENDIMENTO MUNICIPAL 24 HORAS E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE PARA O ENFRENTAMENTO DO 
CORONAVÍRUS, COVID-19 PARA O ATENDIMENTO A POPULAÇÃO NOS CASOS SUSPEITOS E PESSOAS 
INFECTADAS QUE PODERÃO SURGIR DEVENDO O MUNICÍPIO ESTAR PREPARADO PARA O ATENDIMENTO 
DE CASOS POSITIVOS, CONFORME A LEI FEDERAL N°13.979/2020 E O DECRETO MUNICIPAL N° 027/2020 DE 
17 DE MARÇO DE 2020
MODALIDADE: Dispensa nº 023/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: ETERNIZE ATELIER
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias
VALOR: 10.600,00 (dez mil e seiscentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 20 de maio de 2020
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 157/2020
OBJETO:  ADQUIRIR VESTUÁRIO DE PROTEÇÃO PARA OS SERVIDORES QUE ESTÃO TRABALHANDO NO 
PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 24 HORAS E UNIDADES DE SAUDE COM PESSOAS SUSPEITA DO 
CORONAVÍRUS , PARA PROTEÇÃO COM FINALIDADE DO VESTUÁRIO SER LAVADO E PASSADO NO LOCAL 
DE TRABALHO, PARA EVITAR A CONTAMINAÇÃO OS JALECOS SERÃO USADOS NOS SERVIDORES DO 
SETOR ADMINISTRATIVO, CONFORME A LEI FEDERAL N°.13.979/2020 E O DECRETO MUNICIPAL N°027/2020 
DE 17 DE MARÇO DE 2020.
MODALIDADE: Dispensa nº 019/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: INFINITY JALECOS
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias
VALOR: R$7.000,00 (sete mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 20 de maio de 2020
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 158/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE  MAQUINA DE LAVAR ROUPAS E FERRO DE PASSAR, PARA SER ALOCADOS 
UMA MAQUINA E UM FERRO NA SECRETARIA DE SAÚDE E OUTRA MÁQUINA E FERRO, NO PRONTO 
ATENDIMENTO MUNICIPAL 24 HORAS, COM A FINALIDADE DE LAVAR OS UNIFORMES DOS PROFISSIONAIS 
DE SAÚDE DIARIAMENTE, CONFORME VÃO TROCANDO O PLANTÃO PARA A PREVENÇÃO DO CONTAGIO DA 
DOENÇA DO NOVO COVID-19 . A AQUISIÇÃO SE FAZ EM CARÁTER DE URGÊNCIA, DEVIDO NÃO SE TER O 
PRODUTO NA SECRETARIA DEVENDO PELAS NORMAS OS FUNCIONÁRIOS DEIXAR O UNIFORME NO LOCAL 
ONDE DEVERA SER FEITO A DESINFECÇÃO DOS MESMOS. CONFORME A LEI FEDERAL N° 13.979/2020 E O 
DECRETO MUNICIPAL N° 027/2020 DE 17 DE MARÇO DE 2020.
MODALIDADE: Dispensa nº 022/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: VALDAR MOVEIS LTDA
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias
VALOR: R$-3.114,00 (três mil, cento e quatorze reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 20 de maio de 2020
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

SaMaE – SERvIçO auTÔNOMO MuNICIPaL DE Água E ESgOTO
CONvENIaDO COM a  FuNDaçÃO NaCIONaL DE SaúDE

Rua Amazonas, 376  - Centro  -  Caixa Postal: 13 -  Fone/Fax: (0**44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA  -     PARANÁ
PORTARIA Nº 015, DE 20 DE MAIO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação de licitação na modalidade Pregão.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei nº 1.122/2007 c/c art. 49, da 
Lei 8.666/93;
CONSIDERANDO a Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal a qual disciplina que a administração pode anular 
seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-
los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e ressalvada, em todos os casos, 
a apreciação judicial;
CONSIDERANDO o art. 49, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, que prevê que a administração poderá revogar a 
licitação por razões de interesse público;
CONSIDERANDO a necessidade de alteração orçamentária visando a construção prioritária de uma estação 
elevatória de esgoto;
CONSIDERANDO que a Administração Pública não pode dispor do interesse público, sendo este um consagrado 
princípio do Direito Administrativo, significando que os interesses pertencentes à coletividade não se colocam sob a 
livre disposição de quem quer que seja, inclusive do administrador;
RESOLVE:
Art. 1o Revogar a licitação na modalidade Tomada de Preços nº 003/2020, Processo nº 027/2020, por motivo de 
conveniência e oportunidade. 
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 20 de maio de 2020.
RAMIRO CÂNDIDO DE SOUZA JUNIOR

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE SUSPENSÃO 
 LICITAÇÃO PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 024/2020
Pregão Presencial nº. 024/2020, visando à contratação de empresa especializada no fornecimento de um aparelho de 
raio x 500 MA, destinados para unidade de atenção primária de saúde do município de Tapejara na modalidade fundo 
a fundo com os quantitativos e requisitos mínimos exigidos no Termo de Referência. O certame deste Aviso realizar-
se-á no dia 21 de maio, às 09h00min. O Departamento de Licitações torna público que decide SUSPENDER o certame 
referente ao Edital do Pregão Registro de Preço nº 024/2020 -  para revisão e retificação do Termo de Referência e 
Edital. A nova data de abertura será divulgada na forma da Lei. Telefone: 44 3677 1222. Endereço: Avenida Presidente 
Tancredo de Almeida Neves nº 442 – Centro - Tapejara PR.
José Alexandre Soave
Pregoeiro

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 159/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ESPECIFICOS PARA O ENFRENTAMENTO DA 
CORONAVÍRUS, COVID – 19, PARA O ATENDIMENTO A POPULAÇÃO DOS CASOS SUSPEITOS E PESSOAS 
INFECTADAS QUE PODERÃO SURGIR, DEVENDO O MUNICÍPIO ESTAR PREPARADO PARA O ATENDIMENTO 
DE CASOS POSITIVOS, CONFORME A LEI FEDERAL N°13.979/2020 E O DECRETO MUNICIPAL N° 027/2020 DE  
17 DE MARÇO DE 2020
MODALIDADE: Dispensa nº 020/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA-EPP.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias
VALOR: R$-3.532,00 (três mil, quinhentos e trinta e dois reais
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 20 de maio de 2020
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

CÂMaRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
ESTADO DO PARANÁ
LEI DE INICIATIVA DA CÂMARA Nº 004/2020
Dispõe sobre fixação de subsídios de Vereadores e do Presidente da Câmara do Poder Legislativo do Município de 
Tapejara, Estado do Paraná, para a Legislatura 2021-2024, e prevê  outras providências legais.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE DO LEGISLATIVO, 
PROMULGO  A SEGUINTE LEI DE INICIATIVA DA CÃMARA:
Art. 1º - Os subsídios dos agentes políticos integrantes do  Legislativo  Municipal de Tapejara-PR,  aplicáveis durante 
a Legislatura 2021-2024, conforme o exigido e previsto no inciso VI, do Artigo 29 da Constituição da Republica 
Federativa do Brasil promulgada em 1988, combinado com o disposto no artigo 34 a 41, da Lei Orgânica do Município 
de Tapejara-PR, serão:
Vereadores:  R$ 5.357,55 (Cinco mil, trezentos e cinqüenta e sete reais e cinqüenta e cinco centavos);
Presidente da Câmara: R$ 5.906,29 (cinco mil, novecentos e seis reais e vinte e nove  centavos).
§ 1º : – os valores dos subsídios fixados nesta LEI são os valores atualmente recebidos pelos vereadores da gestão 
em curso, deixando claro que não ocorre aumento e nem ganho aos Vereadores.
§ 2º: Os valores fixados nesta Lei não terão alteração antes do inicio de 2022, inclusive, nem para fins de reposição 
geral anual  (inciso XI, art. 37,  da CF/1988) dos percentuais de inflação acumulada.
Art. 2º - A ausência injustificada do Vereador às sessões ordinárias e extraordinárias implicará no desconto de R$ 
500,00 (quinhentos reais) sobre o subsídio, por falta.
Parágrafo único – O desconto não incidirá no pagamento dos Vereadores presente a sessão não realizada por 
ausência de matéria a ser votada e não realização de sessão por falta de quorum.
Art. 3º - Os subsídios de que trata esta Lei de Iniciativa da Câmara poderão ser revistos anualmente, por meio de lei 
especifica de iniciativa do Legislativo que é a espécie normativa em conformidade com o previsto no inciso VI, do art. 
29, ambos da Constituição Federal de 1988, observando-se a não extrapolação da inflação, em conformidade com o 
previsto na RESOLUÇÃO n. 33/2012 e INSTRUÇÃO NORMATIVA n. 72/2012, do TCE-Tribunal de Contas do Estado 
do ESTADO DO PARANÁ.
Art. 4º - Esta Lei de iniciativa da Câmara entrará em vigor em 1º (primeiro) de janeiro de 2021.
Câmara Municipal de Tapejara, em 20 de maio de 2020.
ROGERIO FRANCISCHINI
Presidente



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, qUintA-feiRA, 21 de maio de 2020 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

b4

 
 
 
 

 

CONVITE 
 
 
 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 
 
 

 

A Câmara Municipal de Alto Piquiri – PR., sita à Rua 
Sebastião Pereira de Oliveira, nº. 2.131, no município de Alto Piquiri – 
PR., representada por seu Presidente, Sr GESSÉ ALVES DE SOUZA, no 
uso de suas atribuições legais, CONVIDA, as entidades representativas, a 
população em geral, demais vereadores e servidores municipais, para 
participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA relativa à Prestação de Contas do 
Legislativo, referente ao 1º Quadrimestre do Exercício Financeiro de 2020, 
em obediência aos ditames legais vigentes, assim como, dar atendimento ao 
disposto na Instrução Normativa nº. 149, de 26 de abril de 2019 do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

A Audiência Pública acontecerá nas dependências da 
Câmara Municipal, no dia 27 de maio de 2020, às 14:00 horas. 

 
 

Câmara Municipal de Alto Piquiri - Estado do Paraná, 
aos 20 dias do mês de maio de 2020. 

 
 
 

 

 
Ver. GESSÉ ALVES DE SOUZA 

Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

CNPJ 78.202.181/0001-26 
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2131 - Centro – Cx. Postal 02 -  3656-1333 - CEP 87580-000 

A  L T  O P  I  Q  U  I R I - P a  r  a  n á 
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br camalpi@hotmail.com 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ESPERaNça NOva
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 994/2020
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito adicional especial no orçamento para 2020, inclusão nas diretrizes orçamentária para 2020 e inclusão no plano 
plurianual 2018-2021 do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
A Câmara Municipal De Esperança Nova, Estado Do Paraná, APROVOU, e eu Valdir Hidalgo Martinez, Prefeito Municipal Sanciono a Seguinte:
LEI
Art. 1º - Esta Lei autoriza o Executivo municipal a efetuar a abertura de crédito adicional especial para o exercício de 2020, inclusão nas diretrizes orçamentária para o exercício de 
2020 e inclusão no Plano Plurianual de 2018 a 2021, do município de Esperança Nova - Paraná.
Art. 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir nas Diretrizes Orçamentárias, no Plano Plurianual e no Orçamento-Programa do município de Esperança Nova para o exercício de 2020, 
um crédito adicional especial no valor de 700.000,00 (setecentos mil reais), mediante a inclusão de rubricas e fontes de receita e despesa das dotações orçamentárias:
RECEITA
Categoria Econômica Fonte Recurso Nomenclatura Valor
2.1.1.8.01.2.1.00 608* Operação de Credito – 2019 – Posto de Saúde 700.000,00
TOTAL 700.000,00
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 011 10.301.1019.3.005 608* Operação de Credito - 2019 – Posto de Saúde 4.4.90.51.00 700.000,00
TOTAL 700.000,00
*608 – Operação de Credito – 2019 – Posto de Saúde
Art. 3º - Como recursos para abertura do crédito especial de que trata a presente Lei, serão utilizadas as receitas provenientes de operação de crédito autorizada pela Lei nº 946-2019, 
de 14 de Agosto de 2019.
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.
Esperança Nova - PR, 20 de Maio de 2020.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito

_________________________________________________________________________________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.247.337/0001‐60  

Avenida Hermes Vissoto, 810 ‐ Icaraíma ‐ CEP 87530‐000 ‐ Fone: (44) 3665‐8000 
E‐mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br ‐ www.icaraima.pr.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2020 
OBJETO: Registro de preço visando futuras e eventuais aquisições de tubos de concreto para execução de emissários e galerias 
pluviais no Município e Distritos, conforme descrições estabelecidas abaixo: 

ITEM  DESCRIÇAO  UNID QTDE PREÇO 
UNITÁRIO VALOR TOTAL  N° PREGÃO  

VALIDA
DE 

REGIST
RO DE 

PREÇOS  

 EMPRESA  

1 
TUBO DE CONCRETO PB 0,40 X 1,00 m PS1  

Tubo 60 R$      47,00  R$            2.820,00  024/2020  12 
MESES  

 MACANEIRO & GONZAGA LTDA 
ME   

2 
TUBO DE CONCRETO PB 1,20 X 1,00 m PA1 

Tubo 470 R$         356,25  R$            167.437,50  024/2020  12 
MESES  

 MACANEIRO & GONZAGA LTDA 
ME 

3 
TUBO DE CONCRETO PB 1,20 X 1,00 m PA2 

Tubo 175 R$      458,10  R$         80.167,50  024/2020  12 
MESES  

 MACANEIRO & GONZAGA LTDA 
ME  

CONDIÇÕES:  
1. A entrega e a execução deverá ser feita conforme requisição emitida pelo Departamento de Compras, sendo que o pedido será 
feito conforme necessidade, tendo a empresa o prazo de até 03 (três) dias para a entrega do objeto, devendo a entrega ser efetuada 
no endereço informado no ato da solicitação, sendo ainda que não haverá VALOR MÍNIMO para as solicitações 
2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento 

equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das 
certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não. 

3. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele 
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

4. Todos os documentos referentes a este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 160/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE CONSUMO ESPECIFICOS COMO 
EPI’s, PARA O PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 24 HORAS E UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE PARA O ENFRENTAMENTO DO CORONAVÍRUS, COVID-19 
PARA O ATENDIMENTO A POPULAÇÃO NOS CASOS SUSPEITOS E PESSOAS 
INFECTADAS QUE PODERÃO SURGIR DEVENDO O MUNICÍPIO ESTAR 
PREPARADO PARA O ATENDIMENTO DE CASOS POSITIVOS, CONFORME A 
LEI FEDERAL N°13.979/2020 E O DECRETO MUNICIPAL N° 027/2020 DE 17 DE 
MARÇO DE 2020.
MODALIDADE: Dispensa n° 024/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS 
- EIRELI - ME.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias
VALOR: R$-4.572,00 (quatro mil, quinhentos e setenta e dois reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 20 de maio de 2020
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa hELENa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 041/2020
Autoriza contratação de pessoal por tempo determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, na forma estabelecida pela Lei 
Complementar Municipal n° 018/2009, de 23 de março de 2009.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o ofício n° 028/2020, de 28 de abril de 2020, da Secretária 
Assistência Social, solicitando contratação por tempo determinado e expondo a 
necessidade da contratação;
CONSIDERANDO, sobretudo, o que dispõe o art. 2°, incisos VII,  da Lei Complementar 
n° 018/2009, de 23 de março de 2009;
CONSIDERANDO, especialmente, o que dispõe o art. 5°, parágrafo 3°, da Lei 
Complementar n° 018/2009, de 23 de março de 2009;
CONSIDERANDO, ainda, o contido no art. 14, da referida Lei Complementar n° 
018/2009, de 23 de março de 2009,
DECRETA:
Art. 1°. Fica autorizada criação das vagas temporárias para contratação de pessoal 
por tempo determinado, mediante análise de currículos, para atender a necessidade 
da Secretária de Assistência Social, compreendendo os seguintes cargos:
I – 01 (uma) vaga de Assistente Social e cadastro de reserva, com carga horária de 
40 horas semanais, com remuneração mensal de R$3.130,66 (três mil, cento e trinta 
reais e sessenta e seis centavos).
DECRETO N° 041/2020
II – 01 (uma) vaga de Psicólogo e cadastro reserva, com carga horária de 40 horas 
semanais, com remuneração mensal R$2.713,21 (dois mil, setecentos e treze reais 
e vinte e um centavos).
Parágrafo único. A contratação será pelo prazo de 06 (seis) meses, podendo ser 
prorrogado, caso seja necessário, observado o disposto no caso do inciso I do art. 3°, 
da Lei Complementar n° 018/2009, de 23 de março de 2009 e, §2º do art. 3º, da Lei 
Complementar nº 070, de 21 de maio de 2019.
Art. 2°. O contrato reger-se-á pelo regime administrativo especial instituído pela Lei 
Complementar Municipal n° 018/2009, de 23 de março de 2009.
Art. 3°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Maria Helena-Pr, 19 de maio de 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa hELENa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 056/2020
Revogar a portaria n.º 055, de 08 de maio de 2020.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar, a partir de 08/05/2020, a portaria nº 055/2020, que suspendeu a 
portaria n.º 080/2014, do servidor VANDERLEI CUSTÓDIO, portador (a) da Cédula de 
Identidade RG n.º 7.049.831-6 SSP-PR, ocupante do cargo em comissão de Diretor 
do Dep. de Meio de Ambiente, lotado na Secretaria de Administração.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MARIA HELENA-PR, 18 de maio de 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa hELENa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 057/2020
Concede Gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais conferidas pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de 
janeiro de 2002 e com base na Lei Complementar nº 003/1993, de 28 de janeiro 
de 1993,
CONSIDERANDO que o servidor abaixo citado permanece à disposição integral da 
administração, podendo ser requisitado a qualquer momento,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, a partir de 20 de maio de 2020 a 19 de junho de 2020, ao servidor 
(a) DIONILSON NONATO DE OLIVEIRA, cargo efetivo de Vigia I (40 horas), do R.G. 
n.º 7.319.992-1 SSP-PR, com lotação na Secretaria de Saúde, gratificação por regime 
de tempo integral e dedicação exclusiva (RTIDE) no percentual equivalente a 62% 
(sessenta e dois por cento), sobre o nível seu vencimento.
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 20 de maio de 2020.
MARIA HELENA-PR, 18 de maio de 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa hELENa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 048/2019, firmado em 16 de maio de 2020, 
na modalidade Pregão Presencial n° 029/2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: OXIPARANÁ COMÉRCIO DE OXIGÊNIO LTDA - ME
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do 
objeto contratado e a necessidade de aquisição dos itens licitados integrantes da 
contratação, fica prorrogado até 16 de maio de 2021 o prazo de vigência estabelecido 
na Cláusula Terceira do Contrato de Fornecimento n° 048/2019, firmado entre as 
partes no dia 16 de maio de 2019.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas 
e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 14 de maio de 2020.

PREFEITuRa DE SÃO JORgE DO PaTROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 051/2020
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA a empresa: MOACIR BAZAN, inscrita no CNPJ nº 369.112.329-
53, com sede à ESTRADA SÃO RODRIGES, nº , VILA ORIENTAL - 87550-000 na 
cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍ, Estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr MOACIR BAZAN, portador(a) do RG. nº  2261903 SSP/PR, e do CPF/MF 
Nº 369.112.329-53, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços 
Técnicos Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa por Justificativa 
nº 31/2020, Processo n° 58, data da homologação da licitação 19/05/20, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO 
DE IMOVEL EM ALVENARIA, MEDINDO 144 m² (CENTO E QUARENTA E QUATRO 
METROS QUADRADOS), LOCALIZADO A RUA JOSÉ HERMINIO VISCONCINI, Nº 
261, NESTA CIDADE DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 
PARA FINS DE UTILIZAÇÃO POR PARTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PARA DEPÓSITO D
Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, 
firmado com o amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e fundamentado 
na Licitação modalidade de Dispensa por Justificativa nº 31/2020.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 12 (dose) meses tendo início em 20/05/2020 e 
término previsto para 20/05/2021, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-6.972,00-(seis mil 
novecentos e setenta e dois reais), efetuados em  12 (doze) parcelas mensais no 
valor de R$-581,00-(quinhentos e oitenta e um reais) pagos em até 30 (trinta) dias do 
mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 20 de maio de 2020.

SúMuLa DE REQuERIMENTO DE LICENça aMBIENTaL
A instituição abaixo identificada torna público que requereu ao IAT (Instituto de Águas 
e Terra), Renovação da Licença de Operação para o empreendimento a seguir 
especificado: 
INSTITUIÇÃO: Município de Tuneiras do Oeste
CNPJ: 76.247.329/0001-13
ATIVIDADE: Aterro Sanitário - Tratamento e Disposição Final de Resíduos Sólidos
ENDEREÇO: Estrada Divisora, lote nº 34-A-1, Bairro Concordia.
MUNICÍPIO: Tuneiras do Oeste 
Tuneiras do Oeste – Estado do Paraná, 20 de maio de 2020.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE XaMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo aditivo nº003 
REF: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°049/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: TURBOVIP TELECOM LTDA-ME 
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula sexta do 
presente contrato, para o dia 31 de dezembro de 2020.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula quarta o valor de R$9.280,00 (nove 
mil duzentos oitenta reais), ao valor inicialmente contratado, ficando o contrato 
nº049/2017 com valor acumulado de R$53.560,00 (cinqüenta três mil quinhentos 
sessenta reais) referente ao acréscimo de serviço previsto na clausula primeira deste 
aditivo, conforme quantitativos e especificações técnicas no anexo I.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 12 de maio de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TuNEIRaS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 123/2019
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço 
Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/
RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado à empresa SOS DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.289.799/0001-05, com estabelecimento à Avenida Portugal nº 5201, Zona I-A, na cidade de Umuarama 
- PR, com telefone de contato (44)2020-0822, representada neste ato por Paulo Robson Moretto, brasileiro, empresário, portador(a) da CI/RG nº 9.087.736-4 SESP/PR, inscrito no 
CPF/MF nº 051.529.499-38, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 123/2019, oriundo do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 032/2019 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/2019), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de 24% (vinte e quatro por cento) nos itens constantes do contrato oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2019, 
considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, 
centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado, conforme tabela abaixo:
LOTE 1 - COTA PRINCIPAL
Ordem Descrição Unidade Quant. Adit. Valor Máx. Unit. (R$) Valor  Total Adit. (R$)
3 AGULHA 13 X 4,5 CAIXA C/ 100 UND CX 18 4,49 80,82
4 AGULHA 20 X 5,5 CX C/ 100 UND CX 18 4,49 80,82
5 AGULHA 25 X 06 CX C/ 100 UND CX 56 4,49 251,44
6 AGULHA 25 X 07 CX C/ 100 UND CX 56 4,49 251,44
7 AGULHA 25 X 08 CX C/ 100 UND CX 07 4,49 31,43
8 AGULHA 30 X 07 CX C/ 100 UND CX 05 4,49 22,45
9 AGULHA 30 X 08 CX C/ 100 UND CX 05 4,49 22,45
10 AGULHA 40 X 12 CX C/ 100 UND CX 45 4,49 202,05
15 ALGODÃO HIDRÓFILO 500G ROLO 28 7,91 221,48
26 ATADURA DE CREPE 15 X 4,5CM 13 FIOS C/ 12 UNID UNID 56 5,88 329,28
28 ATADURA DE CREPE 30 X 4,5CM 13 FIOS C/ 12 UNID UNID 56 14,13 791,28
29 ATADURA DE CREPE 8 X4,5CM 13 FIOS C/ 12 UNID UNID 24 3,62 86,88
30 ATADURA GESSADA 12 X 3,0 CX C/ 20 UND CX 05 27,47 137,35
33 BENZINA LÍQUIDA RETIFICADA, EMBALAGEM C/ 1LT UNIDAD 05 18,70 93,50
44 CATETER INTRAVENOSO 16G, C/ LUER LOCK UNIDAD 93 0,53 49,29
46 CATETER INTRAVENOSO 20, C/ LUER LOCK UNIDAD 187 0,53 99,11
47 CATETER INTRAVENOSO 22, C/ LUER LOCK UNIDAD 562 0,53 297,86
48 CATETER INTRAVENOSO 24, C/ LUER LOCK UNIDAD 562 0,60 337,20
58 COLETOR DE PERFURO CORTANTES 3LT UNIDAD 18 1,54 27,72
62 COMPRESSA DE GAZE 7,5CM X 7,5CM, 13 FIOS, C/ 500 UND PCT 56 14,84 831,04
75 EQUIPO MACROGOTAS, FLEXÍVEL, C/ INJETOR LATERAL, 150CM UNIDAD 1687 0,73 1.231,15
76 EQUIPO MICROGOTAS, FLEXÍVEL, C/ INJETOR LATERAL, 150CM UNIDAD 93 0,92 85,56
78 ESPARADRAPO 10CM X 4,5M, IMPERMEÁVEL UNIDAD 93 4,96 461,28
87 FIO DE NYLON 2-0, C/ AGULHA, CX C/ 24 UND CX 18 24,19 435,42
88 FIO DE NYLON 3-0, C/ AGULHA, CX C/ 24 UND CX 37 24,15 893,55
89 FIO DE NYLON 4-0, C/ AGULHA, CX C/ 24 UND CX 56 24,19 1.354,64
90 FIO DE NYLON 5-0, C/ AGULHA, CX C/ 24 UND CX 37 24,19 895,03
97 FITA MICROPORE 25MM X 10M, COR BRANCA UNID 22 1,62 35,64
122 LUVA DE PROCEDIMENTO, LÁTEX, TAM G, C/ 100 UND CAIXA 52 14,63 760,76
123 LUVA DE PROCEDIMENTO, LÁTEX, TAM M, C/ 100 UND CAIXA 75 14,63 1.097,25
124 LUVA DE PROCEDIMENTO, LÁTEX, TAM P, C/ 100 UND CAIXA 75 14,63 1.097,25
125 LUVA DE PROCEDIMENTO, LÁTEX, TAM PP, C/ 100 UND CAIXA 26 14,63 380,38
144 PAPEL GRAU CIRÚRGICO BOBINA 05CM X 100M ROLO 03 18,40 55,20
160 PINÇA KOCHER RETA 16CM, EM AÇO INOX UNID 03 22,40 67,20
162 PORTA AGULHA MAYO HEGAR 20CM, EM AÇO INOX UNID 03 31,13 93,39
163 PROTETOR SOLAR FATOR 30, 120ML UNID 18 5,20 93,60
165 REVELADOR LÍQUIDO CONCENTRADO, MANUAL, EMBALAGEM C/ 13,5L CAIXA 01 139,15 139,15
167 SACO P/ LIXO HOSPITALAR 100L, DE PEAD, PCT C/ 100 UND PCT 22 25,38 558,36
171 SCALP 19G, EMBALAGEM PGC UNIDAD 562 0,14 78,68
172 SCALP 21G, EMBALAGEM PGC UNIDAD 562 0,14 78,68
173 SCALP 23G, EMBALAGEM PGC UNID 1125 0,16 180,00
214 UMIDIFICADOR P/ OXIGÊNIO C/ FRASCO PLÁSTICO 250ML UNID 09 11,88 106,92
216 VASELINA SÓLIDA, EMBALAGEM C/ 500G UNIDAD 03 17,88 53,64
LOTE 2 - COTA RESERVADA 25% MEI/ME/EPP
Ordem Descrição Unidade Quant. Adit. Valor Máx. Unit. (R$) Valor Total Adit. (R$)
3 AGULHA 13 X 4,5 CAIXA C/ 100 UND CX 06 4,49 26,94
4 AGULHA 20 X 5,5 CX C/ 100 UND CX 06 4,49 26,94
5 AGULHA 25 X 06 CX C/ 100 UND CX 18 4,49 80,82
6 AGULHA 25 X 07 CX C/ 100 UND CX 18 4,49 80,82
7 AGULHA 25 X 08 CX C/ 100 UND CX 02 4,49 8,98
8 AGULHA 30 X 07 CX C/ 100 UND CX 02 4,49 8,98
9 AGULHA 30 X 08 CX C/ 100 UND CX 02 4,49 8,98
10 AGULHA 40 X 12 CX C/ 100 UND CX 17 4,49 76,33
15 ALGODÃO HIDRÓFILO 500G ROLO 09 7,91 71,19
26 ATADURA DE CREPE 15 X 4,5CM 13 FIOS C/ 12 UNID UNID 18 5,88 105,84
28 ATADURA DE CREPE 30 X 4,5CM 13 FIOS C/ 12 UNID UNID 18 14,13 254,34
29 ATADURA DE CREPE 8 X4,5CM 13 FIOS C/ 12 UNID UNID 08 3,62 28,96
30 ATADURA GESSADA 12 X 3,0 CX C/ 20 UND CX 02 27,47 54,94
33 BENZINA LÍQUIDA RETIFICADA, EMBALAGEM C/ 1LT UNIDAD 02 18,70 37,40
44 CATETER INTRAVENOSO 16G, C/ LUER LOCK UNIDAD 31 0,53 16,43
46 CATETER INTRAVENOSO 20, C/ LUER LOCK UNIDAD 62 0,53 32,86
47 CATETER INTRAVENOSO 22, C/ LUER LOCK UNIDAD 187 0,53 99,11
48 CATETER INTRAVENOSO 24, C/ LUER LOCK UNIDAD 187 0,60 112,20
58 COLETOR DE PERFURO CORTANTES 3LT UNIDAD 06 1,54 9,24
62 COMPRESSA DE GAZE 7,5CM X 7,5CM, 13 FIOS, C/ 500 UND PCT 18 14,84 267,12
75 EQUIPO MACROGOTAS, FLEXÍVEL, C/ INJETOR LATERAL, 150CM UNIDAD 562 0,73 410,26
76 EQUIPO MICROGOTAS, FLEXÍVEL, C/ INJETOR LATERAL, 150CM UNIDAD 31 0,92 28,52
78 ESPARADRAPO 10CM X 4,5M, IMPERMEÁVEL UNIDAD 31 4,96 153,76
87 FIO DE NYLON 2-0, C/ AGULHA, CX C/ 24 UND CX 06 24,19 145,14
88 FIO DE NYLON 3-0, C/ AGULHA, CX C/ 24 UND CX 12 24,15 289,80
89 FIO DE NYLON 4-0, C/ AGULHA, CX C/ 24 UND CX 18 24,19 435,42
90 FIO DE NYLON 5-0, C/ AGULHA, CX C/ 24 UND CX 12 24,19 290,28
97 FITA MICROPORE 25MM X 10M, COR BRANCA UNID 07 1,62 11,34
122 LUVA DE PROCEDIMENTO, LÁTEX, TAM G, C/ 100 UND CAIXA 17 14,63 248,71
123 LUVA DE PROCEDIMENTO, LÁTEX, TAM M, C/ 100 UND CAIXA 25 14,63 365,75
124 LUVA DE PROCEDIMENTO, LÁTEX, TAM P, C/ 100 UND CAIXA 25 14,62 365,75
125 LUVA DE PROCEDIMENTO, LÁTEX, TAM PP, C/ 100 UND CAIXA 08 14,63 117,04
144 PAPEL GRAU CIRÚRGICO BOBINA 05CM X 100M ROLO 01 18,40 18,40
160 PINÇA KOCHER RETA 16CM, EM AÇO INOX UNID 01 22,40 22,40
162 PORTA AGULHA MAYO HEGAR 20CM, EM AÇO INOX UNID 01 31,13 31,13
163 PROTETOR SOLAR FATOR 30, 120ML UNID 06 5,20 31,20
167 SACO P/ LIXO HOSPITALAR 100L, DE PEAD, PCT C/ 100 UND PCT 07 25,38 177,66
171 SCALP 19G, EMBALAGEM PGC UNIDAD 187 0,14 26,18
172 SCALP 21G, EMBALAGEM PGC UNIDAD 187 0,14 26,18
173 SCALP 23G, EMBALAGEM PGC UNID 375 0,16 60,00
214 UMIDIFICADOR P/ OXIGÊNIO C/ FRASCO PLÁSTICO 250ML UNID 03 11,88 35,64
216 VASELINA SÓLIDA, EMBALAGEM C/ 500G UNIDAD 01 17,88 17,88
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS ADITIVADOS
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passa de R$-78.626,55 (setenta e oito mil, seiscentos e vinte e seis reais e cinquenta e cinco 
centavos) para R$-97.821,39 (noventa e sete mil, oitocentos e vinte e um reais e trinta e nove centavos), considerando o acréscimo de R$-19.194,84 (dezenove mil, cento e noventa 
e quatro reais e oitenta e quatro centavos), referente a 24% do valor dos itens aditivados.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no artigo 57, II, e artigo 65, §1º, ambos da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Quarta, § 4°, do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 123/2019.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 (duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 18 de maio de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI - EPP
Paulo Robson Moretto
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

CONSELhO MuNICIPaL DOS DIREITOS Da 
CRIaNça E DO aDOLESCENTE DE uMuaRaMa

_Avenida Presidente Castelo Branco, 3370 – salas 05 e 06 – Umuarama – PR 
(44)3906-1092
E-mail: cmdca@umuarama.pr.gov.br
RESOLUÇÃO Nº 06, de 20 de maio de 2020
Súmula: altera o artigo 5º da RESOLUÇÃO CMDCA Nº. 46, de 29 de outubro de 2015, que 
define os parâmetros municipais para a inscrição e renovação de inscrição das entidades, 
órgãos públicos, serviços, programas e projetos de atendimento à criança e ao adolescente 
junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama, de 
acordo com as competências estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho 
de 1990, Lei Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 2015 e alterações conforme Lei nº. 
4.209 de 14 de agosto de 2017, Regimento Interno,
CONSIDERANDO a declaração de emergência em Saúde Pública de Importância 
Internacional pela Organização Mundial de Saúde em 30 de janeiro de 2020, em 
decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19);
CONSIDERANDO o estado de emergência declarado no Estado do Paraná, em face 
do alto risco de infecção do COVID-19;
CONSIDERANDO a disseminação do novo coronavírus (COVID-19) e sua 
classificação mundial como pandemia, e as medidas adotadas no âmbito do 
município para prevenir a disseminação do vírus,
CONSIDERANDO o ofício 012/2020 - DEDIF, referente a suspensão das reuniões 
ordinárias dos conselhos de direitos vinculados a SEJUF, em virtude da ação de 
prevenção ao coronavírus, e Resolução 075/2020 - SEJUF, que disciplina as disposições 
do Decreto 4230/2020, acerca do enfrentamento da emergência da saúde pública.
RESOLVE:
Art. 1º.  Alterar, em caráter excepcional, o prazo estabelecido no artigo 5º da 
Resolução CMDCA Nº. 46, de 29 de outubro de 2015, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:
…………………………………………………………………………
“Art. 5º. As entidades inscritas deverão encaminhar até 30 de setembro, o pedido de 
renovação, juntando ao pedido os seguintes documentos:
I – Relatório de atividades;
II – Plano de ação.
Art. 2º. A alteração proposta vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de 
saúde internacional decorrente do coronavírus, devendo este Conselho Municipal 
zelar pela continuidade dos serviços prestados pelas entidades de forma a não 
prejudicar seus usuários.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 20 de maio de 2020.
Dennis Aluizio Zafaneli Molina
Presidente do CMDCA

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.271/2020
Concede licença para acompanhar dependente ao servidor JOSÉ LUIZ FRANCISCO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor JOSÉ LUIZ FRANCISCO, portador da Cédula de Identidade 
RG 6.804.712-9-SSP/PR e inscrito no CPF n.º 885.309.739-68, nomeado em 20 de março 
de 2001, pelo regime CLT, para ocupar o cargo de Servente Geral, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, licença para acompanhar dependente por 90 (noventa) 
dias, com base no art. 99, §§ 1º e 2º da Lei Complementar nº 018/1992, alterada pela Lei 
Complementar nº 067/1999, conforme o Processo nº 007/2020, no período de 08 de abril 
de 2020 a 06 de julho de 2020, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.264/2020
Concede promoção por conhecimento a servidora AMANDHA LARA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento AMANDHA LARA, matrícula 912351, portadora 
da Cédula de Identidade RG. n.º 57.763.772-9-SSP-PR, inscrita no CPF nº 
030.077.439-74, admitida em 12 de maio de 2008, para exercer a função de emprego 
público de Dentista, pelo regime CLT, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 
passando do item “b”, Classe “B”, para o item “c”, Classe “C”, com base no art. 7º e 
seus parágrafos, e inciso III do art. 8º da Lei Complementar n.º 188/2007, nos termos 
do Processo n.º 4984/2020, a partir de 18 de maio de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 161/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE CONSUMO ESPECIFICOS COMO 
EPI’s, PARA O PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 24 HORAS E UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE PARA O ENFRENTAMENTO DO CORONAVÍRUS, COVID-19 
PARA O ATENDIMENTO A POPULAÇÃO NOS CASOS SUSPEITOS E PESSOAS 
INFECTADAS QUE PODERÃO SURGIR DEVENDO O MUNICÍPIO ESTAR 
PREPARADO PARA O ATENDIMENTO DE CASOS POSITIVOS, CONFORME A 
LEI FEDERAL N°13.979/2020 E O DECRETO MUNICIPAL N° 027/2020 DE 17 DE 
MARÇO DE 2020.
MODALIDADE: Dispensa nº 025/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA-EPP.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias
VALOR: R$-58.278,00 (cinquenta e oito mil, duzentos e setenta e oito reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 20 de maio de 2020
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIQuIRI
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 103/2020, de 20 de Maio de 2020.
SÚMULA: Transfere a servidora FABIANA VIEIRA DE MAGALHÃES, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
I - Transfere a servidora FABIANA VIEIRA MAGALHÃES, portadora do RG Nº 97296022 
-SSP-PR e CPF: 051.747.129-90, ASSISTENTE SOCIAL, matrícula 194, admitida em 
11 de setembro de 2017, da Secretaria Municipal de Saúde para prestar serviços 
no Centro de Saúde Walter Lamônica dos Santos, com carga horaria de 20 horas 
semanais e para prestar serviços na Casa Lar, na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, com carga horaria de 10 horas semanais, a partir de 11 de março de 2020.
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos 
legais a partir de 11 de março de 2020.
Alto Piquiri, Quarta-feira, 20 de Maio de 2020.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE BRaSILÂNDIa DO SuL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 053/2020
Dispõe sobre a restituição do valor pago a titulo de inscrição a candidatos que 
se inscreveram no Concurso Publico Editais 001/2019 e 02/2019, dando outras 
providencias.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o cancelamento do Concurso Publico, Editais 01/2019 e 02/2019.
DECRETO:
Art 1º - Fica assegurado aos candidatos que se inscreveram no concurso cujos 
editais 01/2019 e 02/2019 tornados nulos, pelo Decreto nº 004/2020 datado de 17 de 
janeiro de 2020, o direito à restituição do valor pago à título de inscrição, mediante 
a apresentação do Requerimento de Devolução de Valor de Inscrição constante do 
ANEXO I, devidamente assinado, junto à Tesouraria do Município, pessoalmente ou 
através do endereço eletrônico: concurso2019@brasilandiadosul.pr.gov.br.
§1º. Os candidatos poderão requerer o ressarcimento no prazo de 60 (sessenta) dias 
contados da publicação desde decreto, podendo tal prazo ser prorrogado caso seja 
necessário.
§2º. O ressarcimento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 
data da apresentação do requerimento protocolado junto ao setor de protocolo da 
Prefeitura Municipal a partir do dia 01 de junho de 2020, inclusive os requerimentos 
efetuados por e-mail,  mediante depósito/transferência bancária em conta bancária de 
titularidade do candidato ou, não havendo conta bancária, mediante cheque nominal a 
ser retirado junto à Tesouraria do Município.
§3º. Dever-se-á dar ampla publicidade acerca do direito dos candidatos ao 
ressarcimento ora determinado, assim como da forma de obtê-lo.
Art 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 19 de maio de 2020.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
NOVA DATA DE ABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO 37/2020
PROCESSO LICITATÓRIO nº 70 /2020
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de internet via fibra óptica e 
rádio para todos os órgãos municipais e também contratação de transporte de dados 
(imagens) para formação de circuito de câmeras para o Município de Cruzeiro do 
Oeste., conforme descrito no Anexo 01 - Termo de Referência, parte integrante deste 
Edital.
IMPORTANTE
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 14:15 horas, do dia 25/05/2020
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 04/06/2020, às 14:30 h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 04/06/2020, às 15:00h.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: PREGÃO ELETRÔNICO 37/2020
e-mail: licitacoes@cruzeirodooeste.pr.gov.br, ou (https://bllcompras.com/) “Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro do Oeste – Setor de Compras.
Fone: (44) 3676-8150 – Fax: (44) 3676-8150 ramal 169.
Horário de expediente: das 08:30 as 11:30, 13:00 as 16:00 horas.
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília-DF
TIPO: Menor Preço
REGIME CONTRATAÇÃO: POR LOTE
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
177.806,00 Cento e setenta sete mil oitocentos e seis reais
PRAZO DE ENTREGA: Os produtos/serviços licitados deverão ser entregues no município, 
em local especificado pela SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO ,conforme solicitação e 
autorização de empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br - Acesso 
à Informação Municipal, maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de 
Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua João Ormindo de Rezende, n° 
686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
169.
Cruzeiro do Oeste,  20/05/2020
ANDRESSA RAFAELA BANDEIRA
Pregoeira

PREFEITuRa DE SÃO JORgE DO PaTROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 58/2020
Abre Crédito Suplementar por anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município 
no Exercício de 2020.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São 
Jorge do Patrocínio/PR, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.291, de 12 de dezembro de 2019,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do 
Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Suplementar por 
anulação de Dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais), destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações 
orçamentárias:
Fonte 303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) – Exercício Corrente
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.302.00442.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta complexidade, 
Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa (493)3.3.90.36 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA............R$ 10.000,00
Subtotal da Fonte 303..........................................R$ 10.000,00
Fonte 507 – COSIP – Contribuição de Iluminação Pública
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.07 – Departamento de Indústria e Comércio
Atividade15.452.00131.017 – Ampliação da Rede de Iluminação da Rede Pública
El. Despesa (133)4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕ
ES........................................................R$ 30.000,00
Subtotal da Fonte 507...........................................R$ 30.000,00
TOTAL GERAL....................................................R$ 40.000,00
Art. 2° Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, 
constante do art. 1º, deste Decreto, fica utilizada parte das dotações orçamentárias 
discriminadas abaixo no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), conforme 
seguem:
Fonte 303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) – Exercício Corrente
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.302.00442.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta complexidade, 
Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa (491)3.3.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA.....R$ 5.000,00
El. Despesa (500)3.3.90.92 – DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIOR
ES.................................R$ 5.000,00
Subtotal da Fonte 303......................................................R$ 10.000,00
Fonte 507 – COSIP – Contribuição de Iluminação Pública
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.07 – Departamento de Indústria e Comércio
Atividade15.452.00131.017 – Ampliação da Rede de Iluminação da Rede Pública
El. Despesa (134)4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE......................R$ 30.000,00
Subtotal da Fonte 507.................................................................R$ 30.000,00
TOTAL GERAL..........................................................................R$ 40.000,00
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, 20 de maio de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 126/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e a LDO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.416 de 16 de 
dezembro de 2019;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Município, aprovado pela Lei Municipal n° 4.416, de 16 de dezembro de 2019, no 
valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), para atender à programação 
constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, 
igual importância, proveniente do excesso de arrecadação da Fonte 1021 - FEAS 
- Fundo Estadual de Assistência Social - Incentivo Benefício Eventual - COVID-19, 
considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal 
nº 4.320/64.
Art. 3º. Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 
4.250/17 - PPA e nº 4.368/2019- LDO, a seguir relacionados:
I – PPA:
a) Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo;
b) – Resumo das Ações por Função/Subfunção;
c)  Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção.
II – LDO:
a) Programas, Ações e Metas.
Art. 4º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 18 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 126 DE 18/05/2020
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 14. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE:  14.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL 
NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR
 08.244.0012.2.180  Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 1021  R$      45.000,00
 08.244.0012.2.180  Manutenção do Fundo Municipal de Assistência 
Social 3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS 
FÍSICAS 1021  R$      20.000,00
TOTAL GERAL  R$      65.000,00
 TOTAL GERAL                                65.000,00

_______________________________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br

DECRETO N.º 5.462/2020 
DATA: 20/05/2020 
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado 
do processo licitatório. 

 
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
 

CONSIDERANDO o resultado apresentado 
pela Pregoeira a Srª. Lays Oliveira Vedovoto, 
 
 

DECRETA: 
      

Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da VCA 
AUTOMOTORES LTDA, o resultado do processo licitatório, 
modalidade Pregão Presencial n.º 019/2020. 

 
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do 

processo licitatório modalidade Pregão Presencial n.º 019/2020 em 
favor da VCA AUTOMOTORES LTDA, cujo objeto é a aquisição de 
01(um) caminhão para transporte de máquinas equipado com 
prancha, de acordo com o convênio nº 106/2019 Projeto n. 47-
SEDU. 

 
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 
      

Edifício da Prefeitura Municipal de 
Icaraíma, aos 20 dias do mês de Maio de 2020. 
 
 

 
 
 

MARCOS ALEX DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, posteriores alterações e em 
conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso 
VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 007/2020
PROCESSO Nº 047/2020
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LONGARINAS MODELO DIRETOR COM 04 E 06 
LUGARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, TUDO CONFORME DESCRIÇÃO E SOLICITAÇÃO E DEMAIS 
ANEXOS AO PROCESSO.
CONTRATADO: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP
CNPJ: 30.320.176/0001- 91
VALOR MÁXIMO: R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2020, ressalvado o direito de prorrogação 
nos termos da Lei.
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 071, DE 20 DE MAIO DE 2020.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017, altera metas no Anexo de Metas da LDO 
2020 Lei nº 2.064/2019 e abre crédito especial orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das suas atribuições que lhes são 
conferidas pelo art.71, inciso VI da Lei Orgânica do Município;
D E C R E T A:
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2018-2021:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17          Saneamento
122       Administração Geral
0037     Saneamento
2.090 – Manutenção dos Serviços Administrativos..............................................R$ 965.405,97
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
122         Administração Geral
0037       Saneamento
2140 – Consórcio Cismae – Administração..........................................................R$ 131.735,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
511         Saneamento Básico Rural
0037       Saneamento
2.097 – Manutenção do Sistema de Água Rural......................................................R$  50,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
1.059 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Água................................R$ 208.120,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
1.060 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Esgoto............................. R$ 220.220,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.091 – Operação e Manutenção do Sistema de Água......................................R$ 1.439.753,95
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.092 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto..................................... R$ 228.507,60
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.141 – Consórcio Cismae – Operacional............................................................R$ 163.842,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
99           Reserva de Contingência
999         Reserva de Contingência
9999       Reserva de Contingência
9999  -  Reserva de Contingência..........................................................................R$ 80.676,90
Total        
       R$ 3.438.311,42
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2020:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17          Saneamento
122       Administração Geral
0037     Saneamento
2.090 – Manutenção dos Serviços Administrativos..............................................R$ 965.405,97
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
122         Administração Geral
0037       Saneamento
2140 – Consórcio Cismae – Administração..........................................................R$ 131.735,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
511         Saneamento Básico Rural
0037       Saneamento
2.097 – Manutenção do Sistema de Água Rural......................................................R$  50,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
1.059 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Água................................R$ 208.120,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
1.060 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Esgoto............................. R$ 220.220,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.091 – Operação e Manutenção do Sistema de Água......................................R$ 1.439.753,95
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.092 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto..................................... R$ 228.507,60
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.141 – Consórcio Cismae – Operacional............................................................R$ 163.842,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
99           Reserva de Contingência
999         Reserva de Contingência
9999       Reserva de Contingência
9999  -  Reserva de Contingência..........................................................................R$ 80.676,90
Total        
       R$ 3.438.311,42
Art. 3o O Fica autorizada à abertura de crédito adicional no Orçamento do corrente exercício o valor de até R$ 
81.100,00 (oitenta e um mil e cem reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos 
elementos a seguir discriminados:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17          Saneamento
122       Administração Geral
0037     Saneamento
2.090 – Manutenção dos Serviços Administrativos
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica............................R$ 14.100,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
122         Administração Geral
0037       Saneamento
2140 – Consórcio Cismae – Administração
3.3.72.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica.............................R$ 65.000,00
3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – PJ.......R$   2.000,00
TOTAL        
          R$ 81.100,00
Art. 4o Para cobertura do crédito adicional previsto no Art. 3o serão anuladas parcialmente as seguintes dotações:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17          Saneamento
122       Administração Geral
0037     Saneamento
2.090 – Manutenção dos Serviços Administrativos
3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesa de Locomoção...........................................R$ 1.600,00
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Fisica ..............................R$ 1.800,00
3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – PJ......R$ 4.800,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
511         Saneamento Básico Rural
0037       Saneamento
2.097 – Manutenção do Sistema de Água Rural
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo.....................................................................R$ 3.000,00
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica..............................R$ 3.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.091 – Operação e Manutenção do Sistema de Água
3.3.90.14.00.00 Diárias – Pessoal Cívil ...............................................................R$ 1.500,00
3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção .....................................R$ 2.700,00
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Fisica .............................R$ 2.700,00
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente .........................................R$ 10.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.092 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica.............................R$ 20.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.141 – Consórcio Cismae – Operacional
3.3.72.30.00.00 Material de Consumo....................................................................R$ 10.000,00
4.4.72.52.00.00 Equipamento e Material Permanente ...........................................R$ 20.000,00
TOTAL        
          R$ 81.100,00
Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 20 de Maio de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.139, DE 20 DE MAIO DE 2020.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017, altera metas no Anexo de Metas da LDO 
2020 Lei nº 2.064/2019 e abre crédito especial orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2018-2021:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17          Saneamento
122       Administração Geral
0037     Saneamento
2.090 – Manutenção dos Serviços Administrativos..............................................R$ 965.405,97
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
122         Administração Geral
0037       Saneamento
2140 – Consórcio Cismae – Administração..........................................................R$ 131.735,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
511         Saneamento Básico Rural
0037       Saneamento
2.097 – Manutenção do Sistema de Água Rural......................................................R$  50,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
1.059 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Água................................R$ 208.120,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
1.060 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Esgoto............................. R$ 220.220,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.091 – Operação e Manutenção do Sistema de Água......................................R$ 1.439.753,95
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.092 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto..................................... R$ 228.507,60
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.141 – Consórcio Cismae – Operacional............................................................R$ 163.842,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
99           Reserva de Contingência
999         Reserva de Contingência
9999       Reserva de Contingência
9999  -  Reserva de Contingência..........................................................................R$ 80.676,90
Total    R$ 3.438.311,42
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2020:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17          Saneamento
122       Administração Geral
0037     Saneamento
2.090 – Manutenção dos Serviços Administrativos..............................................R$ 965.405,97
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
122         Administração Geral
0037       Saneamento
2140 – Consórcio Cismae – Administração..........................................................R$ 131.735,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
511         Saneamento Básico Rural
0037       Saneamento
2.097 – Manutenção do Sistema de Água Rural......................................................R$  50,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
1.059 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Água................................R$ 208.120,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
1.060 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Esgoto............................. R$ 220.220,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.091 – Operação e Manutenção do Sistema de Água......................................R$ 1.439.753,95
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.092 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto..................................... R$ 228.507,60
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.141 – Consórcio Cismae – Operacional............................................................R$ 163.842,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
99           Reserva de Contingência
999         Reserva de Contingência
9999       Reserva de Contingência
9999  -  Reserva de Contingência..........................................................................R$ 80.676,90
Total         R$ 3.438.311,42
Art. 3o O Fica autorizada à abertura de crédito adicional no Orçamento do corrente exercício o valor de até R$ 
81.100,00 (oitenta e um mil e cem reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos 
elementos a seguir discriminados:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17          Saneamento
122       Administração Geral
0037     Saneamento
2.090 – Manutenção dos Serviços Administrativos
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica............................R$ 14.100,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
122         Administração Geral
0037       Saneamento
2140 – Consórcio Cismae – Administração
3.3.72.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica.............................R$ 65.000,00
3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – PJ.......R$   2.000,00
TOTAL        
          R$ 81.100,00
Art. 4o Para cobertura do crédito adicional previsto no Art. 3o serão anuladas parcialmente as seguintes dotações:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17          Saneamento
122       Administração Geral
0037     Saneamento
2.090 – Manutenção dos Serviços Administrativos
3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesa de Locomoção...........................................R$ 1.600,00
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Fisica ..............................R$ 1.800,00
3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – PJ......R$ 4.800,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
511         Saneamento Básico Rural
0037       Saneamento
2.097 – Manutenção do Sistema de Água Rural
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo.....................................................................R$ 3.000,00
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica..............................R$ 3.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.091 – Operação e Manutenção do Sistema de Água
3.3.90.14.00.00 Diárias – Pessoal Cívil ...............................................................R$ 1.500,00
3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção .....................................R$ 2.700,00
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Fisica .............................R$ 2.700,00
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente .........................................R$ 10.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.092 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica.............................R$ 20.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.141 – Consórcio Cismae – Operacional
3.3.72.30.00.00 Material de Consumo....................................................................R$ 10.000,00
4.4.72.52.00.00 Equipamento e Material Permanente ...........................................R$ 20.000,00
TOTAL     R$ 81.100,00
Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 20 de Maio de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TuNEIRaS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 173/2019
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa NELSON MOREIRA DOS SANTOS - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
77.217.891/0001-67 com estabelecimento à Rua Nossa Senhora Aparecida, nº 160, Distrito de Aparecida do Oeste, na 
cidade Tuneiras do Oeste - PR, com telefone de contato (44) 3565-1104, representada neste ato por Nelson Moreira 
dos Santos, brasileiro, casado, comerciante, portador(a) da CI/RG nº 1.323.369-3 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 
238.676.809-06, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO 
DO CONTRATO Nº 173/2019, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2019 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
072/2019), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.3 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de 24% (vinte e quatro por cento) nos itens constantes 
do contrato oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2019, considerando a vantajosidade à Administração Pública e 
observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, 
centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado, conforme tabela abaixo:
LOTE 1 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS GERAIS - AMPLA CONCORRÊNCIA (75%)
Ordem Descrição Unidade Quant.
Adit. Valor Unit. (R$) Valor Total
Adit. (R$)
1 ACHOCOLATADO EM PÓ, ENRIQUECIDO COM VITAMINAS, INSTANTÂNEO,
A BASE DE AÇÚCAR,  CACAU EM PÓ E MALTODEXTRINA, EMBALAGEM EM
LATA  OU  POTE  PLÁSTICO  COM  400  GRAMAS,  COM  IDENTIFICAÇÃO  DO
PRODUTO, MARCA DO  FABRICANTE, PRAZO DE  VALIDADE  E PESO  LIQUIDO, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE E/OU MINISTÉRIO DA AGRICULTURA- 1ª QUALIDADE UNID 168 4,62 
776,16
3 ADOÇANTE LIQUIDO FRASCO C/ 200 ML - 1ª QUALIDADE FRS 01 5,24 
5,24
4 AMENDOIM DESCASCADO EMBALAGEM C/ 500 GRAMAS, CONTENDO NOME DO FABRICANTE, 
DATA DE VALIDADE, E REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA PCT 33 7,38 
243,54
5 AMIDO DE MILHO EMBALAGEM C/ 1 KG, CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA DE VALIDADE, 
E REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA CX 22 5,46 
120,12
7 AVEIA COM FLOCOS FINO - EMBALAGENS COM 200 GR. LIVRES DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS - ASPECTO, COR, SABOR, ODOR CARACTERISTICO - 1ª QUALIDADE PCT 28 
3,44 96,32
9 BICARBONATO DE SÓDIO, EMBALAGEM C/ MÍNIMO 40G UNID 09 1,22 
10,98
10 BISCOITO DOCE TIPO LEITE, COM MÍNIMO 400G, C/ 2/3 PACOTES, EMBALAGEM DUPLA, COM 
REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA SAUDE- 1ª QUALIDADE. UNID 
178 4,69 834,82
11 BISCOITO INTEGRAL, PACOTE C/ MÍNIMO 400G - 1ª QUALIDADE UNID 84 
5,99 503,16
12 BISCOITO SALGADO, TIPO ÁGUA E SAL, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 400 GRAMAS - 1ª 
QUALIDADE PCT 140 4,59 642,60
13 BISCOITO TIPO ROSQUINHA, SABOR LEITE/CÔCO, EMBALAGEM C/ MÍNIMO 400G UNID 
112 4,59 514,08
14 CANELA EM PAU IN NATURA, EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 10G PCT 11 
1,26 13,86
15 CANELA EM PÓ, IN NATURA, EMBALAGEM C/ MÍNIMO 10G UNID 11 1,26 
13,86
17 CARNE BOVINA DE SEGUNDA, CORTADO EM PEDAÇOS (ACÉM) KG 168 
17,00 2.856,00
20 CEREAL DE MILHO NATURAL, EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 200 GRAMAS UN 
28 5,79 162,12
21 CEREAL INFANTIL, NOS SABORES ARROZ OU MILHO OU MULTICEREAL, CONTENDO ZINCO, 
VITAMINA A, VITAMINA C, FERRO, EMBALAGEM C/ MÍNIMO 400 GRAMAS - 1ª QUALIDADE UNID 28 
11,23 314,44
23 COLORAL PCT C/ 500 GR, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DE FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 
12/78 DA CNNPA, REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA E OU MINISTERIO DA SAUDE- 1º QUALIDADE 
PCT 41 4,20 172,20
25 CRAVO DA INDIA PACOTE C/ MÍNIMO 10G, CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA DE 
VALIDADE, E REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA UNID 11 2,45 
26,95
27 EMULSIFICANTE ESTABILIZANTE NEUTRO -  COM 200 GRS,  CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, DE ACORDO 
COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA 
SAÚDE  - 1ª QUALIDADE UNID 03 6,90 20,70
28 ERVA MATE P/ CHÁ CAIXA C/ 250 GRAMAS- 1ª QUALIDADE CX 122 4,90 
597,80
29 ERVILHA LATA C/ 200  GRAMAS - 1º QUALIDADE UNID 37 1,99 
73,63
31 FARINHA DE MANDIOCA, TEMPERADA, EMBALAGEM C/ 500G. UNID 15 
4,20 63,00
32 FARINHA DE MANDIOCA, TORRADA BRANCA PACOTE DE  1 QUILO CONTENDO IDENTIFICAÇAO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA 
EOU MINISTERIO DA SAUDE - 1º QUALIDADE. PCT 65 3,94 
256,10
33 FARINHA DE MILHO PACOTE DE 1 KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. ASPECTO COR, ODOR E SABOR CARACTERISTICO E 
LIVRES DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS DE 1ª QUALIDADE PCT 28 4,90 
137,20
34 FARINHA DE ROSCA PACOTE C/ 500G, CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA DE VALIDADE, E 
REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA PCT 11 4,35 47,85
39 FERMENTO BIOLÓGICO P/ PÃO, EMBALAGEM C/ 10G PCT 262 0,98 
256,76
40 FERMENTO QUIMICO EM PÓ 250 GRAMAS EMBALAGEM IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO  COM REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA  
E/OU MINISTERIO DA SAUDE - 1º QUALIDADE. UNID 47 6,10 
286,70
43 FUBÁ PACOTE COM 500 GRAMAS EMBALADA ADEQUADAMENTE, 1ª QUALIDADE PCT 
103 1,50 154,50
47 LEITE CONDENSADO EMBALAGEM C/ 395 GRAMAS, CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA DE 
VALIDADE, E REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA UNID 28 3,92 109,76
48 LEITE EM PÓ - EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 400 GRAMAS UN 18 9,40 
169,20
56 MAIONESE - EMBALAGENS DE 500 GRAMAS - AS EMBALAGENS DEVERÃO ESTAR INTEGRAS, 
TER SELO DE PROCEDENCIA C/ DATA DE VALIDADE E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS PELA LEI DE 
ROTULAGEM DA ANVISA) UNID 18 4,90 88,20
59 MILHO BRANCO CANJICA EMBALAGEM C/ 500 GRAMAS, CONTENDO NOME DO FABRICANTE, 
DATA DE VALIDADE, E REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA PCT 47 2,40 
112,80
60 MILHO PIPOCA EMBALAGEM C/ 500 GRAMAS, CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA DE 
VALIDADE, E REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA PCT 47 2,20 
103,40
65 PIMENTA CALABRESA, EM FLOCOS, EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 20 GRAMAS PCT 
07 1,98 13,86
66 PIMENTA DO REINO EMBALAGEM COM 30 GRAMAS, CONTENDO  IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 
CNNPA, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE  - 1ª QUALIDADE PCT 
07 2,68 18,76
67 POLVILHO AZEDO, PACOTE C/ 1 KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO, DE ACORDO COM  A  RESOLUÇÃO  12/78  DA  CNNPA,  REGISTRO  NO  
MINISTÉRIO  DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE - 1ª QUALIDADE PCT 47 
6,60 310,20
68 POLVILHO DOCE PACOTE C/ 1 KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO, DE ACORDO COM  A  RESOLUÇÃO  12/78  DA  CNNPA,  REGISTRO  NO  
MINISTÉRIO  DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE - 1ª QUALIDADE PCT 18 
6,20 111,60
70 QUEIJO RALADO, TIPO MUSSARELA OU PARMESÃO, EMBALAGEM C/ 50 GRS UNID 
37 3,10 114,70
72 REQUEIJÃO COM EMBALAGEM PLASTICA DE 200G. COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, ASPECTO. COR, ODOR E SABOR CARACTERISTICOS E LIVRES DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS DE 1ª QUALIDADE UNID 15 5,78 86,70
73 SAL AMONÍACO, EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 30 GRAMAS UN 05 
1,17 5,85
74 SAL REFINADO IODADO, EMBALAGEM COM 1 KG, COM IDENTIFICAÇAO  DO PRODUTO , MARCA  
DO FABRICANTE PRAZO DE VALIDADE  E PESO  LIQUIDO COM REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA  
E/OU  MINISTERIO DA SAUDE - 1º QUALIDADE PCT 47 1,43 67,21
77 SELETA DE LEGUMES - EMBALAGENS DE 200 GRAMAS - AS EMBALAGENS DEVERÃO ESTAR 
INTEGRAS( SEM FERRUGEM, AMASSADAS, TER SELO DE PROCEDENCIA C/ DATA DE VALIDADE E DEMAIS 
ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS PELA LEI DE ROTULAGEM DA ANVISA) UNID 37 2,38 
88,06
78 VINAGRE EMBALAGEM CONTENDO 750 ML, COM IDENTIFICAÇAO  DO PRODUTO MARCA  DO 
FABRICANTE  PRAZO DE VALIDADE  DE ACORDO COM A RESOLUÇAO 12/78 DA CNNPA  COM REGISTRO NO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA  E/OU MINISTERIO DA SAUDE - 1º QUALIDADE. UNID 47 
1,88 88,36
LOTE 3 - CARGAS DE GÁS DE COZINHA - AMPLA CONCORRÊNCIA (75%)
Ordem Descrição Unidade Quant. Adit. Valor Unit. (R$) Valor Total Adit. (R$)
1 CARGA DE GÁS GLP P-13 UNID 60 74,80 4.488,00
LOTE 4 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS GERAIS - COTA RESERVADA ME/EPP/MEI (ATÉ 25%)
Ordem Descrição Unidade Quant. Adit. Valor  Unit. (R$) Valor  Total Adit. (R$)
1 ACHOCOLATADO EM PÓ, ENRIQUECIDO COM VITAMINAS, INSTANTÂNEO,
A BASE DE AÇÚCAR,  CACAU EM PÓ E MALTODEXTRINA, EMBALAGEM EM
LATA  OU  POTE  PLÁSTICO  COM  400  GRAMAS,  COM  IDENTIFICAÇÃO  DO
PRODUTO, MARCA DO  FABRICANTE, PRAZO DE  VALIDADE  E PESO  LIQUIDO, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE E/OU MINISTÉRIO DA AGRICULTURA- 1ª QUALIDADE UNID 56 4,62 258,72
4 AMENDOIM DESCASCADO EMBALAGEM C/ 500 GRAMAS, CONTENDO NOME DO FABRICANTE, 
DATA DE VALIDADE, E REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA PCT 11 7,38 
81,18
5 AMIDO DE MILHO EMBALAGEM C/ 1 KG, CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA DE VALIDADE, 
E REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA CX 07 5,46 38,22
7 AVEIA COM FLOCOS FINO - EMBALAGENS COM 200 GR. LIVRES DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS - ASPECTO, COR, SABOR, ODOR CARACTERISTICO - 1ª QUALIDADE PCT 09 
3,44 30,96
9 BICARBONATO DE SÓDIO, EMBALAGEM C/ MÍNIMO 40G UNID 03 1,22 
3,66
10 BISCOITO DOCE TIPO LEITE, COM MÍNIMO 400G, C/ 2/3 PACOTES, EMBALAGEM DUPLA, COM 
REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA SAUDE- 1ª QUALIDADE. UNID 
59 4,69 276,71
11 BISCOITO INTEGRAL, PACOTE C/ MÍNIMO 400G - 1ª QUALIDADE UNID 28 
5,99 167,72
12 BISCOITO SALGADO, TIPO ÁGUA E SAL, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 400 GRAMAS - 1ª 
QUALIDADE PCT 46 4,59 211,14
13 BISCOITO TIPO ROSQUINHA, SABOR LEITE/CÔCO, EMBALAGEM C/ MÍNIMO 400G UNID 
37 4,59 169,83
14 CANELA EM PAU IN NATURA, EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 10G PCT 03 
1,26 3,78
15 CANELA EM PÓ, IN NATURA, EMBALAGEM C/ MÍNIMO 10G UNID 03 1,26 
3,78
17 CARNE BOVINA DE SEGUNDA, CORTADO EM PEDAÇOS (ACÉM) KG 56 
17,00 952,00
20 CEREAL DE MILHO NATURAL, EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 200 GRAMAS UN 
09 5,79 52,11
21 CEREAL INFANTIL, NOS SABORES ARROZ OU MILHO OU MULTICEREAL, CONTENDO ZINCO, 
VITAMINA A, VITAMINA C, FERRO, EMBALAGEM C/ MÍNIMO 400 GRAMAS - 1ª QUALIDADE UNID 09 
11,23 101,07
23 COLORAL PCT C/ 500 GR, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DE FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 
12/78 DA CNNPA, REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA E OU MINISTERIO DA SAUDE- 1º QUALIDADE 
PCT 13 4,20 54,60
25 CRAVO DA INDIA PACOTE C/ MÍNIMO 10G, CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA DE 
VALIDADE, E REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA UNID 03 2,45 
7,35
28 ERVA MATE P/ CHÁ CAIXA C/ 250 GRAMAS- 1ª QUALIDADE CX 40 4,90 
196,00
29 ERVILHA LATA C/ 200  GRAMAS - 1º QUALIDADE UNID 12 1,99 
23,88
31 FARINHA DE MANDIOCA, TEMPERADA, EMBALAGEM C/ 500G. UNID 05 
4,20 21,00
32 FARINHA DE MANDIOCA, TORRADA BRANCA PACOTE DE  1 QUILO CONTENDO IDENTIFICAÇAO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA 
EOU MINISTERIO DA SAUDE - 1º QUALIDADE. PCT 21 3,94 82,74
33 FARINHA DE MILHO PACOTE DE 1 KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. ASPECTO COR, ODOR E SABOR CARACTERISTICO E 
LIVRES DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS DE 1ª QUALIDADE PCT 09 4,90 
44,10
34 FARINHA DE ROSCA PACOTE C/ 500G, CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA DE VALIDADE, E 
REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA PCT 03 4,35 13,05
39 FERMENTO BIOLÓGICO P/ PÃO, EMBALAGEM C/ 10G PCT 87 0,98 
85,26
40 FERMENTO QUIMICO EM PÓ 250 GRAMAS EMBALAGEM IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO  COM REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA  
E/OU MINISTERIO DA SAUDE - 1º QUALIDADE. UNID 15 6,10 91,50
43 FUBÁ PACOTE COM 500 GRAMAS EMBALADA ADEQUADAMENTE, 1ª QUALIDADE PCT 
34 1,50 51,00
47 LEITE CONDENSADO EMBALAGEM C/ 395 GRAMAS, CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA DE 
VALIDADE, E REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA UNID 09 3,92 
35,28
48 LEITE EM PÓ - EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 400 GRAMAS UN 06 9,40 
56,40
56 MAIONESE - EMBALAGENS DE 500 GRAMAS - AS EMBALAGENS DEVERÃO ESTAR INTEGRAS, 
TER SELO DE PROCEDENCIA C/ DATA DE VALIDADE E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS PELA LEI DE 
ROTULAGEM DA ANVISA) UNID 06 4,90 29,40
58 MARGARINA SEM SAL - POTE C/ 500 GRS - 1ª QUALIDADE UN 03 4,59 
13,77
59 MILHO BRANCO CANJICA EMBALAGEM C/ 500 GRAMAS, CONTENDO NOME DO FABRICANTE, 
DATA DE VALIDADE, E REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA PCT 15 2,40 
36,00
60 MILHO PIPOCA EMBALAGEM C/ 500 GRAMAS, CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA DE 
VALIDADE, E REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA PCT 15 2,20 
33,00
65 PIMENTA CALABRESA, EM FLOCOS, EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 20 GRAMAS PCT 
02 1,98 3,96
66 PIMENTA DO REINO EMBALAGEM COM 30 GRAMAS, CONTENDO  IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 
CNNPA, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE  - 1ª QUALIDADE PCT 
02 2,68 5,36
67 POLVILHO AZEDO, PACOTE C/ 1 KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO, DE ACORDO COM  A  RESOLUÇÃO  12/78  DA  CNNPA,  REGISTRO  NO  
MINISTÉRIO  DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE - 1ª QUALIDADE PCT 15 
6,60 99,00
68 POLVILHO DOCE PACOTE C/ 1 KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO, DE ACORDO COM  A  RESOLUÇÃO  12/78  DA  CNNPA,  REGISTRO  NO  
MINISTÉRIO  DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE - 1ª QUALIDADE PCT 06 
6,20 37,20
70 QUEIJO RALADO, TIPO MUSSARELA OU PARMESÃO, EMBALAGEM C/ 50 GRS UNID 
12 3,10 37,20
72 REQUEIJÃO COM EMBALAGEM PLASTICA DE 200G. COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, ASPECTO. COR, ODOR E SABOR CARACTERISTICOS E LIVRES DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS DE 1ª QUALIDADE UNID 05 5,78 28,90
73 SAL AMONÍACO, EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 30 GRAMAS UN 01 
1,17 1,17
74 SAL REFINADO IODADO, EMBALAGEM COM 1 KG, COM IDENTIFICAÇAO  DO PRODUTO , MARCA  
DO FABRICANTE PRAZO DE VALIDADE  E PESO  LIQUIDO COM REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA  
E/OU  MINISTERIO DA SAUDE - 1º QUALIDADE PCT 15 1,43 21,45
77 SELETA DE LEGUMES - EMBALAGENS DE 200 GRAMAS - AS EMBALAGENS DEVERÃO ESTAR 
INTEGRAS( SEM FERRUGEM, AMASSADAS, TER SELO DE PROCEDENCIA C/ DATA DE VALIDADE E DEMAIS 
ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS PELA LEI DE ROTULAGEM DA ANVISA) UNID 12 2,38 28,56
78 VINAGRE EMBALAGEM CONTENDO 750 ML, COM IDENTIFICAÇAO  DO PRODUTO MARCA  DO 
FABRICANTE  PRAZO DE VALIDADE  DE ACORDO COM A RESOLUÇAO 12/78 DA CNNPA  COM REGISTRO NO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA  E/OU MINISTERIO DA SAUDE - 1º QUALIDADE. UNID 15 
1,88 28,20
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS ADITIVADOS
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passa de R$-75.339,48 (setenta e 
cinco mil, trezentos e trinta e nove reais e quarenta e oito centavos) para R$-94.033,04 (noventa e quatro mil e trinta e 
três reais e quatro centavos), considerando o acréscimo de R$-18.693,56 (dezoito mil, seiscentos e noventa e três reais 
e cinquenta e seis centavos), referente a 24% do valor dos itens aditivados.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no artigo 65, §1º, da Lei nº 8.666/93 
e Cláusula Quarta, § 4°, do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 173/2019.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 (duas) 
testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 20 de maio de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
NELSON MOREIRA DOS SANTOS - EPP
Nelson Moreira dos Santos
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TuNEIRaS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 177/2019
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa CARLOS ANTONIO PEREIRA FORMOSA DO OESTE – EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 81.669.277/0001-03 com estabelecimento à Rua à Estrada Araré, nº 267, Chácara, na cidade de 
Formosa do Oeste - PR, com telefone de contato (44) 3526-1664, representada neste ato por Carlos Antonio Pereira, 
brasileiro, casado, empresário, portador(a) da CI/RG nº 3.994.957-1 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 589.297.039-68, 
doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 177/2019, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2019 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2019), com 
as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de 24% (vinte e quatro por cento) nos itens constantes 
do contrato oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2019, considerando a vantajosidade à Administração Pública 
e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, 
centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado, conforme tabela abaixo:
LOTE 1 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS GERAIS - AMPLA CONCORRÊNCIA (75%)
Ordem Descrição Unidade Quant.
Adit. Valor Unit. (R$) Valor Total
Adit. (R$)
8 BEBIDA LÁCTEA, EMBALAGEM CONTENDO 1 LITRO, NOS SABORES MORANGO, COCO E 
SALADA DE FRUTAS UNID 375 1,62 607,50
49 LEITE INTEGRAL PASTEURIZADO, TIPO ‘C’, RESFRIADO, EMBALAGEM DE SACHÊ C/ 1LT, SABOR, 
COR, ODOR E ASPECTO CARACTERÍSTICOS, C/ PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 3 DIAS NO ATO DA 
ENTREGA LITRO 2.625 1,83 4.803,75
71 QUEIJO TIPO MUSSARELA, FATIADO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA E 
PRONTO PARA CONSUMO KG 18 18,00 324,00
LOTE 4 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS GERAIS - COTA RESERVADA ME/EPP/MEI (ATÉ 25%)
Ordem Descrição Unidade Quant. Adit. Valor  Unit. (R$) Valor  Total Adit. (R$)
8 BEBIDA LÁCTEA, EMBALAGEM CONTENDO 1 LITRO, NOS SABORES MORANGO, COCO E 
SALADA DE FRUTAS UNID 125 1,62 202,50
49 LEITE INTEGRAL PASTEURIZADO, TIPO ‘C’, RESFRIADO, EMBALAGEM DE SACHÊ C/ 1LT, SABOR, 
COR, ODOR E ASPECTO CARACTERÍSTICOS, C/ PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 3 DIAS NO ATO DA 
ENTREGA LITRO 875 1,83 1.601,25
71 QUEIJO TIPO MUSSARELA, FATIADO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA E 
PRONTO PARA CONSUMO KG 06 18,00 108,00
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS ADITIVADOS
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passa de R$-30.660,00 (trinta mil, 
seiscentos e sessenta reais) para R$-38.307,00 (trinta e oito mil, trezentos e sete reais), considerando o acréscimo de 
R$-7.647,00 (sete mil, seiscentos e quarenta e sete reais), referente a 24% do valor dos itens aditivados.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no artigo 65, §1º, da Lei nº 
8.666/93 e Cláusula Quarta, § 4°, do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 177/2019.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 
(duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 20 de maio de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
CARLOS ANTONIO PEREIRA FORMOSA DO OESTE – EPP
Carlos Antonio Pereira
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TuNEIRaS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 175/2019
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, 
Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, 
portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, 
doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado à empresa 
PANIFICADORA KI DELÍCIA LTDA. – ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 16.524.948/0001-
86 com estabelecimento à Avenida Rio de Janeiro, nº 133, Centro, na cidade Tuneiras do 
Oeste - PR, com telefone de contato (44) 3565-2258, representada neste ato por Eduardo 
Garcia de Oliveira, brasileiro, casado, empresário, portador(a) da CI/RG nº 8.705.944-8 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 040.978.119-32, doravante denominada CONTRATADA, 
tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 175/2019, 
oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2019 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
072/2019), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.2O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de 24% (vinte e quatro por cento) 
nos itens constantes do contrato oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2019, 
considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica 
e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, 
centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado, conforme 
tabela abaixo:
LOTE 2 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PANIFICADORA - AMPLA CONCORRÊNCIA (75%)
OrdemDescriçãoUnidadeQuant. Adit.Valor Unit. (R$)Valor Total Adit. (R$)
1MINI PÃO FRANCÊSKG9313,451.250,85
2PÃO DE FORMA FATIADO, EMBALAGEM C/ APROXIMADAMENTE 
460GUNID756,20465,00
LOTE 5 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PANIFICADORA - COTA RESERVADA ME/EPP/MEI 
(ATÉ 25%)
OrdemDescriçãoUnidadeQuant. Adit.Valor Unit. (R$)Valor Total Adit. (R$)
2PÃO DE FORMA FATIADO, EMBALAGEM C/ APROXIMADAMENTE 
460GUNID256,20155,00
3PÃO FRANCÊS, PREPARADO C/ FARINHA DE TRIGO, SAL E ÁGUA, CASCA 
CROCANTE DE COR UNIFORME CASTANHO-DOURADA E MIOLO DE COR 
BRANCAKG3113,45416,95
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS ADITIVADOS
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passa de 
R$-9.205,00 (nove mil, duzentos e cinco reais) para R$-11.455,85 (onze mil, quatrocentos 
e cinquenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos), considerando o acréscimo de R$-
2.250,85 (dois mil, duzentos e cinquenta reais e oitenta e cinco centavos), referente a 24% 
do valor dos itens aditivados.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no 
artigo 65, §1º, da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Quarta, § 4°, do CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 175/2019.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no 
Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de 
aditamento e na presença de 2 (duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 20 de maio de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal 
PANIFICADORA KI DELÍCIA LTDA. – ME
Eduardo Garcia de Oliveira
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR  R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Processo nº 35/2020
Pelo presente termo, ADJUDICO, em favor da empresa abaixo relacionada, o julgamento proferido pela Comissão 
Permanente de Licitação, nomeada pelo Decreto nº. 004/2020 de 21/01/2020, sobre o Processo nº. 35/2020, tomada 
de preço nº. 02/20, que tem por objeto Contratação de empresa para construção de capela mortuária, contendo 
sala 1, Sala 2, salão, cozinha, dml, sanitário, depósito, circulação e área coberta, conforme convênio nº 1596/2018, 
protocolo 15.494.466-4.
Dotação:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
OBRAS E INSTALAÇÕES 10.001.154511300.3002 449051 830 500.000,00 258 Serv. P. e Rodov.
OBRAS E INSTALAÇÕES 10.001.154511300.3002 449051 1000 49.688,87 259  
Serv. P. e Rodov.
  Total   549.688,87
VENCEDOR: VALDIR DE SOUZA BARROS. Perfazendo um montante de R$ 445.062,54 ( quatrocentos e 
quarenta e cinco mil sessenta e dois reais e cinquenta e quatro centavos);
        Cafezal do Sul-PR, 20 de maio de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
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PROCESSO SELETIVO Nº 01/2020
EDITAL TESTE SELETIVO N.º 001/2020
O Prefeito em Exercício do Município de Maria Helena, Estado do Paraná, No uso de suas 
atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com o artigo 
37, IX, da Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria torna público o presente 
Edital que estabelece as instruções para realização de Teste Seletivo de análise de títulos para 
provimento dos cargos temporários de Assistente Social e Psicólogo, que se regerá pelo Estatuto 
do Município, Lei Complementar Municipal n.º 18/2009 e pelas normas estabelecidas neste edital.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Torna pública a abertura de inscrições no período de 22 de maio a 17 de junho de 2020, até 
às 17h e 00 min, somente pela internet no endereço eletrônico http://www.mariahelena.pr.gov.br/
concursos/.
2. DOS CARGOS, REQUISITOS, NÚMERO DE VAGAS, CARGA HORÁRIA SEMANAL, TAXA DE 
INSCRIÇÃO E SALÁRIO BASE.
Quadro 1
Cargo Salário Base
(R$) No de
Vagas Carga Horária Semanal Requisitos
Assistente Social 3.130,66 01+CR 40 Diploma/Certificado ou 
Declaração da Conclusão da Graduação ao Curso de Assistente Social, devidamente cadastrada 
no Conselho CRESS
Psicólogo 2.713,21 01+ CR 40 Diploma/Certificado ou Declaração da 
Conclusão da Graduação ao Curso de Psicologia, devidamente cadastrada no Conselho CRP
*CR: Cadastro Reserva
Este edital terá validade para contratações temporárias e será regido pela presente Instrução 
Especial que, para todos os efeitos, constituem parte integrante deste. E terá validade por 12 
meses, podendo ser renovado por mais 12 meses a contar da data de publicação da homologação 
do resultado final do presente certame, em virtude da excepcional necessidade da prestação de 
serviço contínuo da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Maria Helena.
1. DAS INSCRIÇÕES
1.1 As inscrições deverão ser realizadas de 22 de maio com termino em 17 de junho 2020 às 
17h 00min, no site da Prefeitura Municipal de Maria Helena: http://www.mariahelena.pr.gov.br/
concursos/
1.2 O candidato deverá preencher o formulário de dados no site da prefeitura e, logo em seguida, 
enviar um e-mail para recursoshumano@mariahelena.pr.gov.br, contendo fotocópias dos 
documentos estabelecidos neste certame. Em hipótese alguma o candidato deverá enviar os 
referidos documentos em e-mail diferente do previsto neste edital.
1.3 Caso o candidato queira um comprovante de sua inscrição, ele deverá habilitar o campo 
“envie-me uma cópia das minhas respostas”. A referida cópia da inscrição será enviada para o 
e-mail cadastrado. É de responsabilidade do candidato verificar seu lixo eletrônico, caixa de spam 
ou similar.
1.4 Através do e-mail contendo a cópia das respostas, é possível editar o dados cadastrados, 
bastando clicar no botão verde “editar resposta”.
1.5 Para segurança do candidato, caso queira editar sua inscrição, o remetente será sempre: 
“Formulários Google” <forms-receipts-noreply@google.com>. Caso o candidato tenha dúvida 
sobre a origem do remetente, não clique em “editar resposta”, e envie suas dúvidas para 
recursoshumano@mariahelena.pr.gov.br ou ligue para o telefone da prefeitura.
1.6 Não compartilhe a URL de inscrição nem encaminhe o e-mail com “cópia das respostas” para 
outras pessoas.
1.7 Não será cobrado taxa de inscrição.
1.8 O candidato poderá se inscrever somente em um dos cargos.
1.9 Só serão aceitas Inscrições completamente preenchidas, nos campos obrigatórios.
1.10 Não serão aceitas inscrições por fax, correspondência ou qualquer outro meio que não o 
previsto neste Edital e suas alterações.
1.11 É vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea.
1.12 Após o término do prazo de inscrições e da entrega da documentação, o candidato não 
poderá alterar a sua inscrição.
1.13 A inscrição implica em compromisso tácito, por parte do candidato, de aceitar as condições 
estabelecidas para a realização do Processo Seletivo, dentre elas as constantes no presente 
Edital, não cabendo alegação de desconhecimento.
1.14 Em hipótese alguma serão recebidos títulos fora do dia e meio estipulados.
2. PESSOA COM DEFICIÊNCIA
2.1. Às pessoas com deficiências serão reservadas 10% (dez por cento) das vagas totais do Edital 
nº. 14/2020.
2.2. Fica assegurado à pessoa com deficiência o direito de inscrever-se no PSS se as atribuições 
forem compatíveis com o exercício da função em relação a sua deficiência.
2.3 Após 09 (nove) candidatos convocados da lista geral dos cargos, 1 (um) candidato aprovado 
inscrito como candidato com deficiência será convocado, perfazendo a equivalência aos 10% (dez 
por cento) assegurados pela lei.
2.4 O candidato deverá no ato da inscrição, anexar o requerimento disposto no Anexo III 
(Requerimento) deste Edital, devidamente preenchido.
2.5 O Laudo Médico deverá ser emitido por especialista da área de sua deficiência e enviado junto 
com o currículo, sendo que o laudo deverá ter validade de no mínimo, até  90 (noventa) dias, antes 
da data inicial da inscrição do Processo Seletivo Edital nº 001/2020: a) a espécie e o grau ou nível 
da deficiência; b) código correspondente segundo a Classificação Internacional de Doenças – CID; 
c) cargo/função para o qual é candidato, se existe ou não compatibilidade com as atribuições do 
cargo/função pretendida, suas limitações funcionais; d) data de expedição, assinatura e carimbo 
com o número do CRM (Conselho Regional de Medicina) do médico, especialista na área da 
deficiência, que emitiu o Laudo.
2.6 Após ser contratada, a pessoa com deficiência não será permitida solicitação de amparo 
especial ou intervenção de terceiros para auxiliar o candidato portador de deficiência no 
exercício das atribuições inerentes ao cargo ou função a ser exercida pelo candidato, com as 
quais não poderá alegar incompatibilidade. O candidato que apresentar Laudo Médico que ateste 
incompatibilidade da deficiência com as atribuições da função será excluído do Teste Seletivo. 
Quando atestada a compatibilidade por Laudo Médico e, no decorrer do contrato, o candidato 
declarar-se impossibilitado de exercer as atribuições da função descritas conforme Anexo I deste 
Edital, o mesmo terá seu contrato rescindido.
2.7 Não serão consideradas como deficiência as disfunções visuais e auditivas passíveis de 
correção através do uso de lentes ou aparelhos específicos. Exemplos: miopia, astigmatismo, 
estrabismo e congêneres.
2.8 Os candidatos inscritos nessa condição, participarão do Processo Seletivo em igualdade de 
condições com os demais candidatos no que concerne A Prova de Títulos – Análise curricular e 
demais critérios de classificação.
2.9 A pessoa com deficiência, aprovada no Processo Seletivo , será submetida, antes da 
contratação, à avaliação médica a fim de analisar a compatibilidade entre a deficiência do 
candidato e a função a ser desempenhada.
2.10 Os candidatos que concorrerem na condição prevista neste item serão classificados em lista 
separada.
3. DA SELEÇÃO
3.1 A seleção dos candidatos serão realizadas através de Prova de Títulos, de caráter 
classificatório, nos termos deste Edital.
3.2 Na Prova de Títulos - Avaliação curricular, os candidatos receberão a pontuação de acordo 
com os quadros abaixo:
Quadro 2
Assistente Social (40h)
Descrição Pontos Máximo de Pontos
Participações em Congressos, Conferências, Simpósios, Jornadas ou Seminários (máximo de 2 
eventos nos últimos 5 anos). 05 10
Certificado de cursos de aperfeiçoamento na área de Assistência Social com carga horária mínima 
de 40h, não serão aceitos cursos on-line, (máximo de 2 eventos nos últimos 5 anos) 05 
10
Experiência profissional como Assistente Social comprovado por meio de registro em Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS), ato de investidura em cargo ou emprego público ou 
declaração fornecida pelo empregador devidamente qualificado – constando CNPJ, razão social, 
assinatura e carimbo por quem de direito. O tempo trabalhado em mais de um emprego ou cargo, 
no mesmo período, será considerado tempo paralelo e poderá ser informado apenas uma vez. 
Os contratos de estágio não serão computados como pontos para fins de comprovação de tempo 
de serviço. Não serão computados como pontos para fins de comprovação de tempo de serviço 
os trabalhos realizados voluntariamente. Para contratos regulamentados serão aceitos apenas a 
fração igual ou superior a 5 (cinco) meses que será convertida em 01 (um) semestre completo para 
fins de contagem de tempo de serviço. 05/semestre 60
Pós-Graduação na área de Serviço Social (especialização) 10 20
Pós-Graduação na área de Serviço Social (mestrado) 10 10
Pós-Graduação na área de Serviço Social (doutorado) 10 10
Total  120
QUADRO 3
Psicólogo (40h)
Descrição Pontos Máximo de Pontos
Participações em Congressos, Conferências, Simpósios, Jornadas ou Seminários (máximo de 2 
eventos nos últimos 5 anos). 05 10
Certificado de cursos de aperfeiçoamento na área de psicologia com carga horária mínima de 40h, 
não serão aceitos cursos on-line, (máximo de 2 eventos nos últimos 5 anos) 05 10
Experiência profissional como psicólogo comprovado por meio de registro em Carteira de Trabalho 
e Previdência Social (CTPS), ato de investidura em cargo ou emprego público ou declaração 
fornecida pelo empregador devidamente qualificado – constando CNPJ, razão social, assinatura 
e carimbo por quem de direito. O tempo trabalhado em mais de um emprego ou cargo, no mesmo 
período, será considerado tempo paralelo e poderá ser informado apenas uma vez. Os contratos 
de estágio não serão computados como pontos para fins de comprovação de tempo de serviço. 
Não serão computados como pontos para fins de comprovação de tempo de serviço os trabalhos 
realizados voluntariamente. Para contratos regulamentados serão aceitos apenas a fração igual 
ou superior a 5 (cinco) meses que será convertida em 01 (um) semestre completo para fins de 
contagem de tempo de serviço. 05/semestre 60
Pós-Graduação na área de Psicologia (especialização) 10 20
Pós-Graduação na área de Psicologia (mestrado) 10 10
Pós-Graduação na área de Psicologia (doutorado) 10 10
Total  120
3.3 A análise curricular, de caráter classificatório, será realizada pela Comissão Examinadora do 
Processo Seletivo Simplificado, composta por profissionais com capacidade para avaliação.
3.4 Para comprovação do currículo, o candidato deverá enviar por e-mail, fotocópias legíveis das 
documentações previstas no item 3, 3.5, quadro 2, quadro 3 e anexo IV.
3.5 Os documentos deverão ser enviados em formato “PDF” ou “imagem”, na seguinte ordem e 
considerações:
1) CPF (frente e verso);
2) RG ou CNH (frente e verso);
4)Cópias dos Comprovantes de conclusão da Escolaridade mínima exigida e do registro no 
Conselho Regional da categoria;
5) Cópia do registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou ato de investidura 
em cargo ou emprego público ou declaração fornecida pelo empregador devidamente qualificado 
– constando CNPJ, razão social, assinatura e carimbo da empresa O tempo trabalhado em mais 
de um emprego ou cargo, no mesmo período, será considerado tempo paralelo e poderá ser 
informado apenas uma vez. Os contratos de estágio não serão computados como pontos para 
fins de comprovação de tempo de serviço. Não serão computados como pontos para fins de 
comprovação de tempo de serviço os trabalhos realizados voluntariamente. Apenas a fração igual 
ou superior a 5 (cinco) meses, considerando o tempo total da carreira, será convertida em 01 (um) 
semestre completo para fins de contagem de tempo de serviço;
6) Cópia dos comprovantes de cursos e demais eventos de acordo com o cargo pretendido;
7) Atestado médico, conforme Título 2 Pessoa com Deficiência e Anexo III preenchido.
3.5.1 Os documentos deverão seguir a nomenclatura (erros ortográficos não serão considerados 
fatores comprometedores, porém, é importante que seja seguido o princípio de facilitação para 
organização e identificação do conteúdo dos arquivos) e orientações do Quadro abaixo:
Quadro 4 – Orientações gerais para envio do currículo:
Assunto do e-mail. PSS 01/2020 “Nome do candidato” - “cargo”.
Exemplo: PSS 01/2020 Maria da Silva - Psicóloga
Caso seja feito em apenas um arquivo PDF Use o nome “Documentos”
Caso seja scaneado em vários arquivos independentemente do formato. Use os nomes: 
Imagem (1), Imagem (2), Imagem (3), etc. (ou o nome que ser criado automaticamente pelo 
scanner). A ordem de scaneamento deve ser feita de acordo com o item 3.5.
Caso seja feito pelo celular. Não há necessidade de nomear, pois basta tirar as fotos em 
ordem prevista no edital. Recomenda-se usar fundo branco com boa iluminação. Faça o uso de 
aplicativos como o PhotoScan ou similares.
Caso envie e-mail faltando documentos Envie novo e-mail contendo todos os 
documentos.
3.6 A avaliação curricular dar-se-á mediante a somatória dos pontos obtidos na análise da 
documentação apresentada.
3.7 Não será aceita documentação incompleta, em nenhuma hipótese.
3.8 Será desclassificado o candidato que após a contagem de títulos não alcançar a nota mínima 
de 40 (quarenta) pontos.
4. DA CLASSIFICAÇÃO
4.1 A classificação preliminar do candidato dar-se-á a partir da análise da documentação entregue 
e será divulgada em ordem decrescente de pontuação obtida.
4.2 A nota final do candidato será calculada, considerando-se a somatória de pontos conforme o 
disposto no item 3.2, quadro 2 e quadro 3, e será divulgada em lista por ordem decrescente de 
pontuação de cada cargo.
4.3 Na classificação, entre candidatos com igual número de pontos, será fator de desempate, a 
idade em favor do candidato mais idoso, conforme Lei n.º 10.741, de 01/10/2003.
4.4 Será eliminado o candidato que: a) Fizer a inscrição de forma indevida; b) Não comprovar os 
requisitos mínimos exigidos para a função; c) Não enviar nos prazos previstos neste certame, via 
e-mail, fotocópias dos documentos estabelecidos no item 3.5; d) Enviar fotocópias ilegíveis; e) Não 
alcançar a nota mínima de 40 (quarenta) pontos; f) Apresentar documentos falsos.

e) Só haverá pontuação quando as informações declaradas na inscrição possuírem respaldo nos 
documentos enviados por e-mail. Não serão pontuados documentos não declarados na inscrição 
e enviados no e-mail.
5 . DO CRITÉRIO DE DESEMPATE
5.1 Caso os candidatos obtenham idêntica pontuação final, serão utilizados, sucessivamente, os 
seguintes critérios de desempate, para fins de classificação:
a) tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição, conforme artigo 27, 
parágrafo único, do Estatuto do Idoso;
b) obtiver a maior nota na Experiência Profissional;
c) a maior nota total das pós-graduações;
c) a maior nota na Avaliação de Cursos de aperfeiçoamentos;
d)a maior nota em participação em Congressos, Conferências, Simpósios, Jornadas ou 
Seminários; e) maior idade.
6. DOS RECURSOS
6.1 Caberá recurso quanto à:
6.1.0 Divulgação das inscrições;
6.1.1 Divulgação do resultado Preliminar da Prova de Títulos – Análise Curricular;
6.1.2 A relação dos candidatos aprovados será divulgada no órgão de comunicação oficial do 
Município e no site oficial do Município de Maria Helena, na parte de Concursos, na Internet 
(https://www.mariahelena.pr.gov.br/). O prazo para interposição de recurso é de 2 (dois) dias a 
contar da publicação do edital dos aprovados.
6.1.3 Os candidatos poderão interpor recurso devidamente fundamentado, no prazo recursal (veja 
anexo II – Cronograma), considerando as orientações do anexo IV.
6.1.4 Não serão aceitos recursos enviados fora do prazo determinado.
6.1.5 Não será aceita a revisão de recurso ou recurso do recurso.
6.1.6 Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos.
6.1.7 O Resultado Final do Processo Seletivo será divulgado através do site oficial do Município de 
Maria Helena na Internet (https://www.mariahelena.pr.gov.br/), diário oficial do município.
7. CONSIDERAÇÕES FINAIS DA CLASSIFICAÇÃO
7.1 A classificação dos candidatos será divulgada por ordem decrescente da nota final.
7.2 As contratações serão feitas de acordo com a ordem de classificação, por tempo determinado 
de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período do contrato inicial.
7.3 Não será permitido solicitação para final da fila do Processo Seletivo Edital nº 001/2020.
8. DOS REQUISITOS BÁSICOS E DOS DOCUMENTOS PARA A CONTRATAÇÃO
8.1 São requisitos básicos para a contratação:
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado;
b) Ter idade mínima de 18 (dezoito anos);
c) Comprovar os requisitos exigidos para o exercício da função;
d) Estar em dia com as obrigações eleitorais;
e) Estar em dia com as obrigações militares;
f) Estar no gozo dos direitos políticos;
g) Possuir certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando do sexo masculino;
h) Possuir Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou protocolo;
i) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função/exame admissional;
j) Ter disponibilidade para o horário de trabalho, o qual deverá atender as necessidades do órgão 
requisitante;
k) Apresentar declaração de acúmulo de cargos ou negativa de acumulação;
l) Cumprir as determinações deste Edital.
8.2 Para a contratação o candidato deverá apresentar no setor de departamento de pessoal da 
Prefeitura Municipal os seguintes documentos:
a) Carteira de Identidade (RG) e fotocópia;
b) CPF e fotocópia;
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e fotocópia;
d) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópias;
e) Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
f) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última eleição ou a 
justificativa da ausência;
g) Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
h) Comprovante de escolaridade exigida e registro no conselho da Classe quando houver;
i) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
j) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente;
k) Atestado de Saúde Ocupacional, atestando que o candidato possui plenas condições de saúde 
física e mental para desempenhar as atribuições do cargo para o qual se inscreveu, emitido por 
médico do município registrado no Conselho Regional de Medicina nos últimos 30 (trinta) dias 
anteriores à contratação;
l) Atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum;
m) Comprovante de residência;
n) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, 
aposentadoria, empregos e cargos públicos, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal e incisos XVI e XVII do artigo 27 da Constituição do Estado do Paraná.
o) Apresentar os documentos originais (ou entregar cópias autenticadas em cartório), que 
compuseram o currículo, no que tange à pontuação.
p) Apresentar outros documentos e/ou procedimentos pertinentes na forma que serem exigidos 
no ato de convocação.
8.3 O candidato não poderá ser aposentado por invalidez e nem estar em idade de aposentadoria 
compulsória; não poderá, no caso de eventual posse, possuir vínculo com qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública que impossibilite a acumulação de cargos, empregos e funções, 
ressalvados os casos dispostos no artigo 37, inciso XVI, alíneas “a”, “b” e “c” da Constituição 
Federal. O candidato aprovado que tiver completado 70 (setenta) anos de idade antes da data 
designada para o início do contrato, não poderá ser contratado, conforme inciso II, do § 1º, do 
artigo 35, da Constituição do Estado do Paraná.
8.4 O candidato, após ser contratado, não poderá solicitar afastamento de função, readaptação 
de função ou alegar incompatibilidade com as atribuições do cargo para o qual foi contratado.
9. DISPOSIÇÕES FINAIS:
9.1 As atribuições pertinentes às funções dos cargos constam no Anexo I do presente edital.
9.2 O prazo de validade do Processo Seletivo objeto deste Edital será de 01 (um) ano, podendo ser 
prorrogável por igual período, contando a data de publicação da homologação do resultado final.
9.3 Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Procuradoria Jurídica do município e pela Comissão Organizadora instituída para este 
Processo Seletivo.
9.4 Os Anexos de I a IV fazem parte integrante deste Edital:
Anexo I – Atribuições Das Funções
Anexo II - Cronograma De Realização Processo Seletivo
Anexo III – Requerimento – Pessoa Com Deficiência
Anexo IV – Orientações para Formulação De Recursos
Maria Helena-Pr, 19 de maio de 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
PREFEITO MUNICIPAL
Processo Seletivo Simplificado nº 001/2020
ANEXO I ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES
CARGO: Assistente Social 1. Atuar em função da política de Assistência Social, direitos 
socioassistenciais e legislações (LOAS, NOB-RH/SUAS; 2. Atuar na rede socioassistencial das 
políticas públicas e órgãos de defesa de direitos; 3. Aplicar conhecimentos teóricos e necessários 
ao desenvolvimento de trabalho social com famílias e indivíduos em situação de risco pessoal 
e social, por violação de direitos (atendimento individual, familiar e em grupo.); 4. Trabalhar em 
equipe interdisciplinar; 5. Trabalhar em rede com atendimento à famílias e indivíduos em situação 
de risco pessoal e social, por violação de direitos; 6. Trabalhar com conhecimento e habilidade 
com escuta qualificada das famílias e indivíduos; 7. Elaborar junto com as famílias e indivíduos 
Planos Individual de atendimento familiar, considerando as especificidades e particularidades 
de cada um; 8. Realizar visitas domiciliares às famílias, quando necessários; 9. Realizar 
encaminhamentos monitorados para a rede sócioassistencial, demais políticas públicas setoriais 
e órgãos de defesa de direitos; 10. Participar de reuniões entre as equipes interdisciplinares; 11. 
Alimentar registros e sistemas de informação sobre as ações; 12. Participar das atividades de 
planejamento, monitoramento e avaliação dos processos de trabalho; 13. Participar das atividades 
de capacitação e formação continuada, reuniões de equipe, estudos de casos e demais atividades 
correlatas; 14. Participar de reuniões para avaliação das ações e resultados atingidos e para 
planejamento das ações a serem desenvolvidas para a definição de fluxos; 15. Instituir rotina 
de atendimento e acompanhamento dos usuários, além de organizar encaminhamentos, fluxos 
de informações e procedimentos; 16. Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de 
complexidade, associadas à sua especialidade e grupo ocupacional.
CARGO: Psicóloga 1. Articular-se com profissionais de Serviço Social, para elaboração e execução 
de programas e serviços de assistência e apoio a grupos específicos de pessoas; 2. Atender 
aos cidadãos da rede municipal, avaliando-os e empregando técnicas psicológicas adequadas, 
3. Atuar em consonância com as diretrizes e objetivos da PNAS (Política Nacional de Assistência 
Social) e da Proteção Social Básica (PSB), cooperando para a efetivação das políticas públicas de 
desenvolvimento social e para a construção de sujeitos cidadãos; 4. Trabalhar de modo integrado 
à perspectivas interdisciplinar, em especial nas interfaces entre a Psicologia e o Serviço Social, 
buscando a interação de saberes e a complementação de ações, com vistas à maior resolutividade 
dos serviços oferecidos; 5. Intervir de forma integrada com o contexto local com a realidade 
municipal e territorial, fundamentada em seus aspectos sociais, políticos, econômicos e culturais; 
6. Agir baseado na leitura e inserção no tecido comunitário, para melhor compreende-lo, e intervir 
junto aos seus moradores; 7. Identificar e potencializar os recursos psicossociais, tanto individuais 
como coletivos, realizando intervenções nos âmbitos individual, familiar grupal e comunitário; 8. 
Atuar a partir do diálogo entre o saber popular e o saber científico da psicologia, valorizando as 
expectativas, experiências e conhecimentos na proposição de ações; 9. Favorecer processos e 
espaços de participação social, mobilização social e organização comunitária, contribuindo para 
o exercício da cidadania ativa, autonomia e controle social, mobilização social e organização 
comunitária, contribuindo para o exercício da cidadania ativa, autonomia e controle social, 
evitando a cronificação da situação de vulnerabilidade; 10. Manter em permanente processo 
de formação profissional, buscando a construção de práticas contextualizadas e coletivas; 11. 
Priorizar atendimento em casos e situações de maior vulnerabilidade e risco psicossocial; 12. 
Atuar para além dos settings convencionais em espaços adequados e viáveis ao desenvolvimento 
das ações nas instalações da Secretaria de Assistência Social e suas dependências da rede sócia 
assistencial e da comunidade em geral.
PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 001/2020

ANEXO II
CRONOGRAMA DE REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO
Local de divulgação: www.mariahelena.pr.gov.br/ e Jornal Umuarama Ilustrado.
Ato Início Fim
Publicação do Edital 19/05/20 -
Prazo para impugnação do Edital - 22/05/20 – 17:00Hs
Período de inscrição (mesmo período para envio dos documentos – “currículo”) 
22/05/20 – 08:00Hs 17/06/20 – 17:00Hs
Publicação do edital dos candidatos inscritos e nota preliminar 20/06/20 -
Prazo para recursos contra o edital de inscritos e nota preliminar 22/06/20 – 08:00Hs 
23/06/20 – 17:00 Hs
Publicação da decisão dos recursos contra o resultado das inscrições e nota preliminar (se 
houver) 24/06/20 -
Publicação do Edital de homologação dos candidatos inscritos 24/06/20 -
Publicação do Resultado da Classificação Final 25/06/20 -
Prazo para recurso contra o resultado da classificação final 26/07/20 – 08:00Hs 
27/06/20 – 17:00Hs
Respostas dos recursos da classificação final (se houver) 30/06/20
Divulgação da homologação final 01/07/20
PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 001/2020

ANEXO III
REQUERIMENTO – PESSOA COM DEFICIÊNCIA
NOME DO CANDIDATO: ____________________________________________________
CARGO: ________________________________________________________________
VENHO CONCORRER À VAGA COMO PESSOA COM DEFICIÊNCIA:
TIPO DE DEFICIÊNCIA: ______________________________________________________
Código correspondente da classificação Internacional de Doenças (CID)_________________
(OBS.: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de 
correção simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres).
Espaço para preenchimento do candidato para demais informações que achar necessário:
É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO, junto a este requerimento. (Datas e assinar).
_____________________, ____de______________de 20___.
Local, e data.
- Assinatura do Candidato –

ANEXO IV
ORIENTAÇÕES PARA FORMULAÇÃO DE RECURSO
1. O recurso deverá ser direcionado para “Comissão do processo seletivo edital nº 001/20”.
2. A qualificação deverá, obrigatoriamente, conter o nome completo, CPF, RG e endereço.
3. Tipos de recursos:
• Interposição de recurso contra as inscrições;
• Interposição de recurso contra o resultado preliminar da prova de títulos.
4. Os recursos devem ser enviados para o e-mail recursoshumano@mariahelena.pr.gov.br
5. O assunto do e-mail deve ser “Recurso Processo Seletivo 001/2020”.
6. Somente serão aceitos os recursos enviados dentro das datas e horários previstos no certame, 
conforme cronograma. Não será aceito o envio antecipado dos recursos.
7. O recurso deve ser objetivo, claro e sucinto.
8. O recurso deve ser assinado e datado.
9. A confirmação de recepção do e-mail de recurso ocorrerá em até 01 (uma) hora. Caso isso não 
ocorra, entre em contato com o departamento de pessoal através do telefone (44) 3662-1030.
10. Não há modelo de recurso, ficando a cargo do candidato confeccionar seu próprio documento.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa hELENa
ESTADO DO PARANÁ PREFEITuRa MuNICIPaL DE TuNEIRaS DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 174/2019
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa SILVIA AMARILLA GONZALEZ 01126589977, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 131.857.398/0001-29 com estabelecimento à Rua Cianorte, nº 416, Centro, na cidade Tuneiras do Oeste 
- PR, com telefone de contato (44) 99847-1744, representada neste ato por Armando Pedrozo Amarilla, paraguaio, 
casado, empresário, portador(a) da CI/RG nº G 330587-Y CGPI/nu, inscrito no CPF/MF nº 800.278.729-39, doravante 
denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 174/2019, 
oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2019 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2019), com as seguintes 
condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.4 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de 24% (vinte e quatro por cento) nos itens constantes 
do contrato oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2019, considerando a vantajosidade à Administração Pública 
e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, 
centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado, conforme tabela abaixo:
LOTE 1 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS GERAIS - AMPLA CONCORRÊNCIA (75%)
Ordem Descrição Unidade Quant.
Adit. Valor Unit. (R$) Valor Total
Adit. (R$)
22 CÔCO RALADO, SEM AÇÚCAR, PACOTE C/ MÍNIMO 100G, EMBALADA ADEQUADAMENTE, COM 
PRAZO DE VALIDADE - 1ª QUALIDADE PCT 52 3,33 173,16
26 CREME DE LEITE, EMBALAGEM C/ 200 GRAMAS, CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA DE 
VALIDADE, E REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA UNID 47 2,53 
118,91
30 EXTRATO DE TOMATE, EMBALAGEM C/ MÍNIMO 340G - 1ª QUALIDADE UNID 225 
3,40 765,00
44 GELATINA EM PÓ P/ PREPARO, VÁRIOS SABORES, EMBALAGEM C/ 35 GRAMAS, CONTENDO 
NOME DO FABRICANTE, DATA DE VALIDADE E REGISTRO DO MINISTERIO DA AGRICULTURA E DA SAUDE 
UNID 159 0,97 154,23
45 GOIABADA, PACOTE C/ 400 GRAMAS, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO, DE ACORDO COM  A  RESOLUÇÃO  12/78  DA  CNNPA,  
REGISTRO  NO  MINISTÉRIO  DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE - 1ª QUALIDADE UNID 
09 3,02 27,18
57 MARGARINA CREMOSA COM SAL, EMBALAGEM COM 500 GRAMAS, CONTENDO IDENTIFICAÇAO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE  DATA DE FABRICAÇAO  E VALIDADE, DE ACORDO COM A 
RESOLUÇAO 12/78 DA CNNPA REGISTRO NO MINISTERIO  DA AGRICULTURA E/OU MINISTERIO  DA SAUDE - 
1º QUALIDADE, CONTENDO VALOR MÁXIMO 60MG DE SÓDIO E ISENTO DE GORDURA TRANS 0MG UNID 
103 4,60 473,80
58 MARGARINA SEM SAL - POTE C/ 500 GRS - 1ª QUALIDADE UN 09 4,50 
40,50
61 MILHO VERDE EMBALAGEM C/ 200 GRAMAS, CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. DE 1ª QUALIDADE UN 112 
1,87 209,44
LOTE 4 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS GERAIS - COTA RESERVADA ME/EPP/MEI (ATÉ 25%)
Ordem Descrição Unidade Quant. Adit. Valor  Unit. (R$) Valor  Total Adit. (R$)
22 CÔCO RALADO, SEM AÇÚCAR, PACOTE C/ MÍNIMO 100G, EMBALADA ADEQUADAMENTE, COM 
PRAZO DE VALIDADE - 1ª QUALIDADE PCT 17 3,33 56,61
26 CREME DE LEITE, EMBALAGEM C/ 200 GRAMAS, CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA DE 
VALIDADE, E REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA UNID 15 2,53 
37,95
30 EXTRATO DE TOMATE, EMBALAGEM C/ MÍNIMO 340G - 1ª QUALIDADE UNID 75 
3,40 255,00
44 GELATINA EM PÓ P/ PREPARO, VÁRIOS SABORES, EMBALAGEM C/ 35 GRAMAS, CONTENDO 
NOME DO FABRICANTE, DATA DE VALIDADE E REGISTRO DO MINISTERIO DA AGRICULTURA E DA SAUDE 
UNID 53 0,97 51,41
45 GOIABADA, PACOTE C/ 400 GRAMAS, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO, DE ACORDO COM  A  RESOLUÇÃO  12/78  DA  CNNPA,  
REGISTRO  NO  MINISTÉRIO  DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE - 1ª QUALIDADE UNID 
03 3,02 9,06
57 MARGARINA CREMOSA COM SAL, EMBALAGEM COM 500 GRAMAS, CONTENDO IDENTIFICAÇAO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE  DATA DE FABRICAÇAO  E VALIDADE, DE ACORDO COM A 
RESOLUÇAO 12/78 DA CNNPA REGISTRO NO MINISTERIO  DA AGRICULTURA E/OU MINISTERIO  DA SAUDE - 
1º QUALIDADE, CONTENDO VALOR MÁXIMO 60MG DE SÓDIO E ISENTO DE GORDURA TRANS 0MG UNID 
34 4,60 156,40
61 MILHO VERDE EMBALAGEM C/ 200 GRAMAS, CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. DE 1ª QUALIDADE UN 37 
1,87 69,19
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS ADITIVADOS
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passa de R$-10.443,40 (dez mil, 
quatrocentos e quarenta e três reais e quarenta centavos) para R$-13.041,24 (treze mil e quarenta e um reais e vinte 
e quatro centavos), considerando o acréscimo de R$-2.597,84 (dois mil, quinhentos e noventa e sete reais e oitenta e 
quatro centavos), referente a 24% do valor dos itens aditivados.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no artigo 65, §1º, da Lei nº 
8.666/93 e Cláusula Quarta, § 4°, do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 174/2019.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 
(duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 20 de maio de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
SILVIA AMARILLA GONZALEZ 01126589977
Armando Pedrozo Amarilla
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR  R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TuNEIRaS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 176/2019
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa WIGHOR JUNIOR MORAES CUNHA PANIFICADORA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 28.672.474/0001-07 com estabelecimento à Praça Manoel Ribas, nº 96, Centro, na cidade Tuneiras 
do Oeste - PR, com telefone de contato (44) 98848-4766, representada neste ato por Wighor Junior Moraes Cunha, 
brasileiro, solteiro, empresário, portador(a) da CI/RG nº 13.915.420-7 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 073.654.829-74, 
doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 176/2019, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2019 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2019), com 
as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.5 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de 24% (vinte e quatro por cento) nos itens constantes 
do contrato oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2019, considerando a vantajosidade à Administração Pública 
e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, 
centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado, conforme tabela abaixo:
LOTE 2 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PANIFICADORA - AMPLA CONCORRÊNCIA (75%)
Ordem Descrição Unidade Quant. Adit. Valor Unit. (R$) Valor Total Adit. (R$)
3 PÃO FRANCÊS, PREPARADO C/ FARINHA DE TRIGO, SAL E ÁGUA, CASCA CROCANTE DE COR 
UNIFORME CASTANHO-DOURADA E MIOLO DE COR BRANCA KG 93 13,50 
1.255,50
LOTE 5 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PANIFICADORA - COTA RESERVADA ME/EPP/MEI (ATÉ 25%)
Ordem Descrição Unidade Quant. Adit. Valor Unit. (R$) Valor Total Adit. (R$)
1 MINI PÃO FRANCÊS KG 31 13,50 418,50
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS ADITIVADOS
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passa de R$-6.750,00 (seis 
mil, setecentos e cinquenta reais) para R$-8.424,00 (oito mil, quatrocentos e vinte  e quatro reais), considerando o 
acréscimo de R$-1.674,00 (um mil, seiscentos e setenta e quatro reais), referente a 24% do valor dos itens aditivados.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no artigo 65, §1º, da Lei nº 
8.666/93 e Cláusula Quarta, § 4°, do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 176/2019.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 
(duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 20 de maio de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
WIGHOR JUNIOR MORAES CUNHA PANIFICADORA
Wighor Junior Moraes Cunha
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR  R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TuNEIRaS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 178/2019
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa COMÉRCIO DE ALIMENTOS FRANCILIANA LTDA. - EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 00.074.295/0001-40, com estabelecimento à Avenida Rio de Janeiro, 26, Centro, em Tuneiras 
do Oeste, Estado do Paraná, representada neste ato por Sylvio Piccinin Neto, portador da CI/RG nº 6.326.100-
9 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 015.307.949-51, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e 
acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 178/2019, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2019 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2019), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento do valor dos itens constantes desta licitação, quais sejam 
AÇÚCAR CRISTAL 5KG., FEIJÃO CARIOCA KG. e ÓLEO DE SOJA 900ML, constantes do Contrato nº 178/2019, 
em decorrência do aumento dos preços de custos comprovados através das Notas Fiscais anexas a este Processo 
Administrativo.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração no valor inicialmente contratado, o preço reajustado que passará a vigorar a partir desta data é 
conforme a tabela abaixo:
Lote Item Produto Preço Unitário Anterior (R$) Preço Unitário Atual (R$) 
Aumento (%)
1 2 AÇÚCAR CRISTALIZADO NA COR BRANCA, SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR, 
EMBALAGEM DE 5 KG POLIETILENO, CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E ATENDER PORTARIA 451/97 MINISTÉRIO DA SAÚDE E A RESOLUÇÃO 
12/79 – 1° QUALIDADE. 9,32 10,62 14%
1 37 FEIJÃO CARIOCA TIPO 1 - PACOTES DE 1 KG -  UMIDADE MÁXIMA DE 15%. LIVRE 
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. (RESOLUÇÃO ANVISA CNNPA N.º 12/78). 7,32 9,07 
24%
1 62 ÓLEO DE SOJA REFINADO – EMBALAGENS CONTENDO 900 ML – AS EMBALAGENS 
DEVERÃO ESTAR ÍNTEGRAS. AS CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS COMPREENDEM: ASPECTO LÍMPIDO E 
ISENTO DE IMPUREZAS; COR, ODOR E CARACTERÍSTICOS. 3,73 4,00 8%
4 2 AÇÚCAR CRISTALIZADO NA COR BRANCA, SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR, 
EMBALAGEM DE 5 KG POLIETILENO, CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E ATENDER PORTARIA 451/97 MINISTÉRIO DA SAÚDE E A RESOLUÇÃO 
12/79 – 1° QUALIDADE. 9,32 10,62 14%
4 37 FEIJÃO CARIOCA TIPO 1 - PACOTES DE 1 KG -  UMIDADE MÁXIMA DE 15%. LIVRE 
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. (RESOLUÇÃO ANVISA CNNPA N.º 12/78). 7,32 9,07 
24%
4 62 ÓLEO DE SOJA REFINADO – EMBALAGENS CONTENDO 900 ML – AS EMBALAGENS 
DEVERÃO ESTAR ÍNTEGRAS. AS CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS COMPREENDEM: ASPECTO LÍMPIDO E 
ISENTO DE IMPUREZAS; COR, ODOR E CARACTERÍSTICOS. 3,73 4,00 8%
2.2 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passa de R$-179.861,85 (cento 
e setenta e nove mil, oitocentos e sessenta e um reais e oitenta e cinco centavos) para R$-180.262,64 (cento e 
oitenta mil, duzentos e sessenta e dois reais e sessenta e quatro centavos), considerando o acréscimo de R$-490,79 
(quatrocentos e noventa reais e setenta e nove centavos).
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no permissivo da Cláusula 
Quarta, §2º do Contrato nº 178/2019, e do art. 65, II, ‘d’ da Lei nº 8.666/93.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 
(duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 20 de maio de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
Contratante
COMÉRCIO DE ALIMENTOS
FRANCILIANA LTDA. – EPP
Sylvio Piccinin Neto
Representante Legal
Contratado
Testemunhas:
1 . ______________________________  2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio  Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR    R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 5.463/2020
DATA: 20/05/2020
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado em favor da empresa E. AMOREZI SUPERMERCADO EIRELI os itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 
10, 11, 12, 13 e 14, resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Presencial SRP n.º 025/2020.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Presencial SRP n.º 025/2020 em 
favor da empresa E. AMOREZI SUPERMERCADO EIRELI, cujo objeto é a celebração de ata de registro de preços 
visando futuras e eventuais aquisições de lanches, salgados e bolos, que serão utilizados em eventos realizados 
pelas secretarias e órgãos da Prefeitura Municipal de Icaraíma, tudo de acordo com termo de referência e demais 
anexos do edital.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do mês de Maio de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuz
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DE CONTRATO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 001/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: R BOTEON PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS
CNPJ: 24.183.655/0001-00
BASE LEGAL: Dispensa de Licitação nº 001/2020
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços médicos na área Clinico Geral, aos usuários do 
Sistema Único de Saúde SUS/PA, no Município de Mariluz.
VALOR DO CONTRATO: R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais).
FORMA DE PAGAMENTO: Mensalmente, em até 10 (dez) dias úteis, após a prestação dos serviços, mediante 
emissão de nota fiscal.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias, contados a partir de sua 
assinatura.
Mariluz, 20 de maio de 2020.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
R BOTEON PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS
CNPJ: 24.183.655/0001-00
CONTRATADA
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE TuNEIRaS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 116/2019
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço 
Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG 
nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado à empresa ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS – EIRELI – ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.789.446/0001-01, com estabelecimento à Avenida Presidente Castelo Branco, n° 4455, Centro, 
na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, com telefone de contato (44) 3305-8700, representada neste ato por Fernanda Passarela Floriano, brasileira,  empresária, portador(a) 
da CI/RG nº 6.251.643 SESP/SC, inscrito(a) no CPF/MF nº 087.395.339-80, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO Nº 116/2019, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2019 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/2019), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de 22% (vinte e dois por cento) nos itens constantes do contrato oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2019, 
considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, 
centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado, conforme tabela abaixo:
LOTE 1 - COTA PRINCIPAL
Ordem Descrição Unidade Quant. Adit. Valor Máx. Unit. (R$) Valor  Total Adit. (R$)
1 ABAIXADOR DE MADEIRA PARA LÍNGUA, NÃO ESTÉRIL, DE USO MÉDICO, DESCARTÁVEL E USO ÚNICO - EMBALAGEM C/ 100 UND UNID 131 
2,63 344,53
2 ÁGUA DESTILADA 5L (CÓDIGO BR 276839) GALÃO 06 4,60 27,60
11 ÁLCOOL EM GEL 70º INPM, P/ ASSEPSSIA DAS MÃOS, EMBALAGEM C/ 500ML FRS 75 4,29 321,75
12 ÁLCOOL EM GEL 70º INPM, P/ ASSEPSSIA DAS MÃOS, EMBALAGEM C/ 5L FRS 18 20,41 367,38
13 ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 70º INPM, EMBALAGEM C/ 1L FRS 150 3,28 492,00
14 ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 92,6º INPM (96%), EMBALAGEM C/ 1L FRS 112 4,90 548,80
16 ALGODÃO ORTOPÉDICO 12 X 1,8CM C/12 UND UNIDAD 09 8,10 72,90
17 ALGODÃO ORTOPÉDICO 15 X1,8CM C/12 UND UNID 09 10,26 92,34
18 ALGODÃO ORTOPÉDICO 6 X 1,8CM C/ 12 UND UNID 09 4,74 42,66
19 ALGODÃO ORTOPÉDICO 8 X 1,8CM C/ 12 UND UNIDAD 09 6,21 55,89
20 ALMOTOLIA 250ML (TRANSPARENTE E MARROM) BICO CURVO UNIDAD 09 2,19 19,71
21 ALMOTOLIA 250ML (TRANSPARENTE E MARROM) BICO RETO UNIDAD 09 1,89 17,01
22 ALMOTOLIA 250ML (TRANSPARENTE E MARROM) BICO RETO UNIDAD 09 1,89 17,01
23 ALMOTOLIA 500ML (TRANSPARENTE E MARROM) BICO RETO UNIDAD 09 2,43 21,87
24 APARELHO DE INALAÇÃO/NEBULIZAÇÃO, C/ TECNOLOGIA ULTRASSÔNICA P/ DIMINUIÇÃO DE RUÍDOS, BIVOLT, C/ MÁSCARA ADULTO E INFANTIL 
UNIDAD 02 124,20 248,40
25 ATADURA DE CREPE 10 X 4,5CM 13 FIOS C/ 12UND UNID 112 4,71 527,52
27 ATADURA DE CREPE 20 X 4,5CM 13 FIOS C/ 12 UNID UNID 71 7,38 523,98
31 ATADURA GESSADA 20 X 4 CX C/ 20 UND CX 05 57,00 285,00
32 BANDAGEM C/500 UND BRANCA/BEGE CX 03 11,90 35,70
34 BOLSA PARA COLOSTOMIA 30MM C/ 10 UNID UNID 18 4,18 75,24
35 BOLSA PARA COLOSTOMIA 50MM C/ 10 UNID PCT 18 4,30 77,40
37 CÂNULA DE GUEDEL 0 PVC FLEXÍVEL DESCARTÁVEL UNIDAD 11 2,30 25,30
38 CÂNULA DE GUEDEL 01 PVC FLEXÍVEL DESCARTÁVEL UNIDAD 11 2,08 22,88
39 CÂNULA DE GUEDEL 02 PVC FLEXÍVEL DESCARTÁVEL UNIDAD 11 2,08 22,88
40 CÂNULA DE GUEDEL 03 PVC FLEXÍVEL DESCARTÁVEL UNIDAD 11 2,08 22,88
43 CATETER INTRAVENOSO 14, C/ LUER LOCK UNIDAD 93 0,52 48,36
45 CATETER INTRAVENOSO 18, C/ LUER LOCK UNIDAD 93 0,63 58,59
49 CATETER NASAL TIPO ÓCULOS, EM PVC FLEXÍVEL, ADULTO UNIDAD 93 0,79 73,47
53 COLAR CERVICAL DE ESPUMA, TAM G UNIDAD 05 5,50 27,50
54 COLAR CERVICAL DE ESPUMA, TAM M UNIDAD 05 5,50 27,50
55 COLAR CERVICAL DE ESPUMA, TAM P UNIDAD 05 5,50 27,50
56 COLAR CERVICAL DE ESPUMA, TAM PP UNIDAD 05 6,26 31,30
57 COLETOR DE PERFURO CORTANTE 13LT UNIDAD 75 2,84 213,00
59 COLETOR DE PERFURO CORTANTES 7LT UNIDAD 18 2,11 37,98
60 COLETOR DE UNIVERSAL 80ML ESTÉRIL UNIDAD 75 0,35 26,25
61 COMPRESSA DE GAZE 7,5CM X 7,5CM, 11 FIOS, C/ 500 UND PCT 56 12,90 722,40
63 COMPRESSA DE GAZE 7,5CM X 7,5CM, 9 FIOS, C/ 500 UND PCT 71 11,35 805,85
65 CURATIVO BOTA UNNA, TAM. 7 UNID 37 22,00 814,00
67 DETERGENTE ENZIMÁTICO C/ 3 ENZIMAS (PROTEASE, LIPASE E AMILASE), P/ LIMPEZA DE OBJETOS CLÍNICOS, EMBALAGEM C/ 1L FRS 09 
13,50 121,50
68 DETERGENTE ENZIMÁTICO C/ 3 ENZIMAS (PROTEASE, LIPASE E AMILASE), P/ LIMPEZA DE OBJETOS CLÍNICOS, EMBALAGEM C/ 5L FRS 01 
56,70 56,70
69 ELETRODO DESCARTÁVEL GEL-SÓLIDO INFANTIL UNID 28 0,23 6,44
70 ELETRODO P/ MONITORIZAÇÃO ESPUMA, DESCARTÁVEL, ADULTO UNID 56 0,23 12,88
74 ENVELOPE AUTO-SELANTE 15 X 27 CM. UNIDAD 18 0,27 4,86
80 ESPÉCULO VAGINAL (COLLIN), TAM M, ESTÉRIL, LUBRIFICADO UNIDAD 187 0,89 166,43
81 ESPÉCULO VAGINAL (COLLIN), TAM P, ESTÉRIL, LUBRIFICADO UNIDAD 187 0,84 157,08
85 FILME P/ RAIO X, 30X40, C/ 100 UND CX 01 190,00 190,00
86 FILME P/ RAIO X, 35X35, C/ 100 UND CX 01 200,00 200,00
91 FIO DE SEDA 2-0, C/ AGULHA, CX C/ 24 UND CX 37 35,00 1.295,00
94 FITA ADESIVA CREPE 16MM X 50M UNIDAD 56 1,89 105,84
95 FITA ADESIVA CREPE 19MM X 50M UNIDAD 93 2,24 208,32
96 FITA ADESIVA P/ AUTOCLAVE 19MM X 30M UNIDAD 75 2,27 170,25
98 FITA MICROPORE 50MM X 10M, COR BRANCA UNID 22 3,08 67,76
100 FIXADOR LÍQUIDO CONCENTRADO, MANUAL, EMBALAGEM C/ 13,5L CAIXA 01 139,00 139,00
106 HIPOCLORITO DE SÓDIO 1%, EMBALAGEM C/ 5L FRS 15 6,21 93,15
107 IODOPOVIDONA PVPI DEGERMANTE, EMBALAGEM C/ 1L FRS 33 15,35 506,55
108 IODOPOVIDONA PVPI TÓPICO, EMBALAGEM C/ 1L FRS 33 17,00 561,00
111 LÂMINA DE BISTURI Nº 11, DESCARTÁVEL, DE AÇO CARBONO, ATÓXICA - EMBALAGEM C/ 100UND UNID 01 20,52 
20,52
112 LÂMINA DE BISTURI Nº 12 C/ 100 UNID CX 01 20,52 20,52
113 LÂMINA DE BISTURI Nº 15 C/ 100 UNID CX 01 20,52 20,52
114 LÂMINA DE BISTURI Nº 20 C/ 100 UNID CX 07 18,00 126,00
115 LÂMINA DE BISTURI Nº 22 C/ 100 UNID CX 07 18,00 126,00
116 LÂMINA DE BISTURI Nº 23 C/ 100 UNID CX 09 18,00 162,00
118 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL, TAM 7,5 PAR 112 0,82 91,84
119 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL, TAM 7.0 PAR 93 0,86 79,98
120 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL, TAM 8,0 PAR 112 0,86 96,32
121 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL, TAM 8,5 PAR 93 0,86 79,98
131 MALHA TUBULAR 30CM X 15M. ROLO 01 19,80 19,80
133 MANGUITO P/ APARELHO DE PRESSÃO, EM LÁTEX, TAM. ADULTO UNID 09 9,67 87,03
134 MÁSCARA C/ SISTEMA DE VENTURI, OXIGENOTERAPIA, ADULTO UNID 01 9,18 9,18
135 MÁSCARA C/ SISTEMA DE VENTURI, OXIGENOTERAPIA, ADULTO UNID 02 9,18 18,36
136 MÁSCARA DE OXIGÊNIO ALTA CONCENTRAÇÃO, C/ RESERVATÓRIO UNID 01 6,48 6,48
137 MÁSCARA DE PROTEÇÃO N95 (TUBERCULOSE), C/ ELÁSTICO AJUSTÁVEL UNIDAD 22 1,93 42,46
139 MÁSCARA RETANGULAR, TRIPLA PROTEÇÃO, C/ TIRAS, COR BRANCA, DESCARTÁVEL, CX. C/ 50 UND UNIDAD 28 4,79 
134,12
143 PAPEL ECG TERMOSENSÍVEL 48MM X 30M UNIDAD 15 3,21 48,15
145 PAPEL GRAU CIRÚRGICO BOBINA 10CM X 100M ROLO 03 36,00 108,00
150 PAPEL GRAU CIRÚRGICO BOBINA 40CM X 100M ROLO 03 137,00 411,00
151 PAPEL LENÇOL 50CM X 50M, BRANCO, 100% CELULOSE, USO ÚNICO ROLO 31 5,24 162,44
152 PAPEL LENÇOL 70CM X 50M, BRANCO, 100% CELULOSE, USO ÚNICO ROLO 33 8,31 274,23
153 PAPEL TIPO KRAFT, COR NATURAL, GRAMATURA 80G/M², BOBINA C/ 60CM X (APROX.) 8KG/160M ROLO 07 52,92 
370,44
155 PINÇA ANATÔMICA DENTE RATO 14CM, EM AÇO INOX UNID 03 9,67 29,01
156 PINÇA KELLY CURVA 16CM, EM AÇO INOX UNID 03 22,00 66,00
157 PINÇA KELLY RETA 16CM, EM AÇO INOX UNID 03 22,00 66,00
158 PINÇA KOCHER CURVA 16CM, EM AÇO INOX UNID 03 27,00 81,00
159 PINÇA KOCHER RETA 14CM, EM AÇO INOX UNID 03 25,00 75,00
161 PINÇA PEAN 14CM, EM AÇO INOX UNID 03 25,00 75,00
166 SABONETE LÍQUIDO ANTISSÉPTICO, AROMA DE ERVA-DOCE, EMBALAGEM C/ 1L FRS 37 4,05 149,85
169 SACO P/ LIXO HOSPITALAR 40L, DE PEAD, PCT C/ 100 UND PCT 37 13,48 498,76
170 SACO P/ LIXO HOSPITALAR 60L, DE PEAD, PCT C/ 100 UND PCT 18 21,00 378,00
176 SERINGA DESCARTÁVEL 10ML S/ AGULHA, BICO LUER LOCK, EM POLIPROPILENO UNIDAD 562 0,19 106,78
177 SERINGA DESCARTÁVEL 20ML S/ AGULHA, BICO LUER LOCK, EM POLIPROPILENO UNIDAD 937 0,29 271,73
178 SERINGA DESCARTÁVEL 3ML S/ AGULHA, BICO LUER LOCK, EM POLIPROPILENO UNIDAD 1875 0,11 206,25
179 SERINGA DESCARTÁVEL 5ML S/ AGULHA, BICO LUER LOCK, EM POLIPROPILENO UNIDAD 1875 0,10 187,50
180 SERINGA DESCARTÁVEL P/ INSULINA 1ML C/ AGULHA 13X4,5 UNIDAD 937 0,13 121,81
181 SONDA ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO 10, DESCARTÁVEL UNID 03 3,53 10,59
196 SONDA FOLEY Nº 12, 2 VIAS, EM LÁTEX SILICONIZADO UNIDAD 28 2,11 59,08
197 SONDA FOLEY Nº 14, 2 VIAS, EM LÁTEX SILICONIZADO UNID 18 2,43 43,74
198 SONDA FOLEY Nº 16, 2 VIAS, EM LÁTEX SILICONIZADO UNID 18 2,36 42,48
199 SONDA FOLEY Nº 18, 2 VIAS, EM LÁTEX SILICONIZADO UNID 18 2,36 42,48
200 SONDA FOLEY Nº 20, 2 VIAS, EM LÁTEX SILICONIZADO UNID 18 2,36 42,48
201 SONDA FOLEY Nº 22, 2 VIAS, EM LÁTEX SILICONIZADO UNID 18 2,43 43,74
203 SONDA P/ NUTRIÇÃO ENTERAL, DE POLIURETANO, C/ LINHA GUIA 12 UNIDAD 03 8,95 26,85
204 SUPORTE P/ COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE, TAM. 13L, FEITO EM ARAME BTC UNID 03 17,90 
53,70
205 SUPORTE P/ COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE, TAM. 3L, FEITO EM ARAME BTC UNID 03 19,01 
57,03
206 SUPORTE P/ COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE, TAM. 7L, FEITO EM ARAME BTC UNID 03 17,91 
57,03
207 TERMÔMETRO CLÍNICO DIGITAL, COM MEDIÇÃO EM ºC, C/ SINAIS SONOROS UNID 07 12,57 87,99
208 TERMÔMETRO DIGITAL P/ GELADEIRA, C/ CABO EXTENSOR MÁXIMA/MÍNIMA, C/ ALARME SONORO UNID 05 46,58 
232,90
209 TESOURA MAYO CURVA 17CM, EM AÇO INOX UNID 03 29,16 87,48
210 TESOURA MAYO RETA 17CM, EM AÇO INOX UNID 03 29,16 87,48
211 TESOURA METZEMBAUM CURVA 20CM, EM AÇO INOX UNID 03 34,00 102,00
213 TOUCA DESCARTÁVEL C/ ELÁSTICO, COR BRANCA, TAMANHO ÚNICO, PCT C/ 100 UND PCT 18 5,20 93,60
LOTE 2 - COTA RESERVADA 25% MEI/ME/EPP
Ordem Descrição Unidade Quant. Adit. Valor Máx. Unit. (R$) Valor Total Adit. (R$)
1 ABAIXADOR DE MADEIRA PARA LÍNGUA, NÃO ESTÉRIL, DE USO MÉDICO, DESCARTÁVEL E USO ÚNICO - EMBALAGEM C/ 100 UND UNID 43 
2,63 113,09
2 ÁGUA DESTILADA 5L (CÓDIGO BR 276839) GALÃO 02 4,60 9,20
11 ÁLCOOL EM GEL 70º INPM, P/ ASSEPSSIA DAS MÃOS, EMBALAGEM C/ 500ML FRS 25 4,29 107,25
12 ÁLCOOL EM GEL 70º INPM, P/ ASSEPSSIA DAS MÃOS, EMBALAGEM C/ 5L FRS 06 20,41 122,46
13 ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 70º INPM, EMBALAGEM C/ 1L FRS 50 3,28 164,00
14 ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 92,6º INPM (96%), EMBALAGEM C/ 1L FRS 37 4,90 181,30
16 ALGODÃO ORTOPÉDICO 12 X 1,8CM C/12 UND UNIDAD 03 8,10 24,30
17 ALGODÃO ORTOPÉDICO 15 X1,8CM C/12 UND UNID 03 10,26 30,78
18 ALGODÃO ORTOPÉDICO 6 X 1,8CM C/ 12 UND UNID 03 4,74 14,22
19 ALGODÃO ORTOPÉDICO 8 X 1,8CM C/ 12 UND UNIDAD 03 6,21 18,63
20 ALMOTOLIA 250ML (TRANSPARENTE E MARROM) BICO CURVO UNIDAD 03 2,19 6,57
21 ALMOTOLIA 250ML (TRANSPARENTE E MARROM) BICO RETO UNIDAD 03 1,89 5,67
22 ALMOTOLIA 250ML (TRANSPARENTE E MARROM) BICO RETO UNIDAD 03 1,89 5,67
23 ALMOTOLIA 500ML (TRANSPARENTE E MARROM) BICO RETO UNIDAD 03 2,43 7,29
24 APARELHO DE INALAÇÃO/NEBULIZAÇÃO, C/ TECNOLOGIA ULTRASSÔNICA P/ DIMINUIÇÃO DE RUÍDOS, BIVOLT, C/ MÁSCARA ADULTO E INFANTIL 
UNIDAD 01 124,20 124,20
25 ATADURA DE CREPE 10 X 4,5CM 13 FIOS C/ 12UND UNID 37 4,71 174,27
27 ATADURA DE CREPE 20 X 4,5CM 13 FIOS C/ 12 UNID UNID 23 7,38 169,74
31 ATADURA GESSADA 20 X 4 CX C/ 20 UND CX 02 57,00 114,00
32 BANDAGEM C/500 UND BRANCA/BEGE CX 01 11,90 11,90
34 BOLSA PARA COLOSTOMIA 30MM C/ 10 UNID UNID 06 4,18 25,08
35 BOLSA PARA COLOSTOMIA 50MM C/ 10 UNID PCT 06 4,30 25,80
36 CAMPO OPERATÓRIO 45CM X 50CM NÃO ESTÉRIL C/ 50 UND UNID 03 49,00 147,00
37 CÂNULA DE GUEDEL 0 PVC FLEXÍVEL DESCARTÁVEL UNIDAD 03 2,30 6,90
38 CÂNULA DE GUEDEL 01 PVC FLEXÍVEL DESCARTÁVEL UNIDAD 03 2,08 6,24
39 CÂNULA DE GUEDEL 02 PVC FLEXÍVEL DESCARTÁVEL UNIDAD 03 2,08 6,24
40 CÂNULA DE GUEDEL 03 PVC FLEXÍVEL DESCARTÁVEL UNIDAD 03 2,08 6,24
43 CATETER INTRAVENOSO 14, C/ LUER LOCK UNIDAD 31 0,52 16,12
45 CATETER INTRAVENOSO 18, C/ LUER LOCK UNIDAD 31 0,63 19,53
49 CATETER NASAL TIPO ÓCULOS, EM PVC FLEXÍVEL, ADULTO UNIDAD 31 0,79 24,49
53 COLAR CERVICAL DE ESPUMA, TAM G UNIDAD 02 5,50 11,00
54 COLAR CERVICAL DE ESPUMA, TAM M UNIDAD 02 5,50 11,00
55 COLAR CERVICAL DE ESPUMA, TAM P UNIDAD 02 5,50 11,00
56 COLAR CERVICAL DE ESPUMA, TAM PP UNIDAD 02 6,26 12,52
57 COLETOR DE PERFURO CORTANTE 13LT UNIDAD 25 2,84 71,00
59 COLETOR DE PERFURO CORTANTES 7LT UNIDAD 06 2,11 12,66
60 COLETOR DE UNIVERSAL 80ML ESTÉRIL UNIDAD 25 0,35 8,75
61 COMPRESSA DE GAZE 7,5CM X 7,5CM, 11 FIOS, C/ 500 UND PCT 18 12,90 232,20
63 COMPRESSA DE GAZE 7,5CM X 7,5CM, 9 FIOS, C/ 500 UND PCT 23 11,35 261,05
65 CURATIVO BOTA UNNA, TAM. 7 UNID 12 22,00 264,00
67 DETERGENTE ENZIMÁTICO C/ 3 ENZIMAS (PROTEASE, LIPASE E AMILASE), P/ LIMPEZA DE OBJETOS CLÍNICOS, EMBALAGEM C/ 1L FRS 03 
13,50 40,50
69 ELETRODO DESCARTÁVEL GEL-SÓLIDO INFANTIL UNID 09 0,23 2,07
70 ELETRODO P/ MONITORIZAÇÃO ESPUMA, DESCARTÁVEL, ADULTO UNID 18 0,23 4,14
74 ENVELOPE AUTO-SELANTE 15 X 27 CM. UNIDAD 06 0,27 1,62
80 ESPÉCULO VAGINAL (COLLIN), TAM M, ESTÉRIL, LUBRIFICADO UNIDAD 62 0,89 55,18
81 ESPÉCULO VAGINAL (COLLIN), TAM P, ESTÉRIL, LUBRIFICADO UNIDAD 62 0,84 52,08
91 FIO DE SEDA 2-0, C/ AGULHA, CX C/ 24 UND CX 12 35,00 420,00
94 FITA ADESIVA CREPE 16MM X 50M UNIDAD 18 1,89 34,02
95 FITA ADESIVA CREPE 19MM X 50M UNIDAD 31 2,24 69,44
96 FITA ADESIVA P/ AUTOCLAVE 19MM X 30M UNIDAD 25 2,27 56,75
98 FITA MICROPORE 50MM X 10M, COR BRANCA UNID 07 3,08 21,56
106 HIPOCLORITO DE SÓDIO 1%, EMBALAGEM C/ 5L FRS 05 6,21 31,05
107 IODOPOVIDONA PVPI DEGERMANTE, EMBALAGEM C/ 1L FRS 11 15,35 168,85
108 IODOPOVIDONA PVPI TÓPICO, EMBALAGEM C/ 1L FRS 11 17,00 187,00
114 LÂMINA DE BISTURI Nº 20 C/ 100 UNID CX 02 18,00 36,00
115 LÂMINA DE BISTURI Nº 22 C/ 100 UNID CX 02 18,00 36,00
116 LÂMINA DE BISTURI Nº 23 C/ 100 UNID CX 03 18,00 54,00
118 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL, TAM 7,5 PAR 37 0,82 30,34
119 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL, TAM 7.0 PAR 31 0,86 26,66
120 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL, TAM 8,0 PAR 37 0,86 31,82
121 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL, TAM 8,5 PAR 31 0,86 26,66
133 MANGUITO P/ APARELHO DE PRESSÃO, EM LÁTEX, TAM. ADULTO UNID 03 9,67 29,01
135 MÁSCARA C/ SISTEMA DE VENTURI, OXIGENOTERAPIA, ADULTO UNID 01 9,18 9,18
137 MÁSCARA DE PROTEÇÃO N95 (TUBERCULOSE), C/ ELÁSTICO AJUSTÁVEL UNIDAD 07 1,93 13,51
139 MÁSCARA RETANGULAR, TRIPLA PROTEÇÃO, C/ TIRAS, COR BRANCA, DESCARTÁVEL, CX. C/ 50 UND UNIDAD 09 4,79 43,11
143 PAPEL ECG TERMOSENSÍVEL 48MM X 30M UNIDAD 05 3,21 16,05
145 PAPEL GRAU CIRÚRGICO BOBINA 10CM X 100M ROLO 01 36,00 36,00
150 PAPEL GRAU CIRÚRGICO BOBINA 40CM X 100M ROLO 01 137,00 137,00
151 PAPEL LENÇOL 50CM X 50M, BRANCO, 100% CELULOSE, USO ÚNICO ROLO 10 5,24 52,40
152 PAPEL LENÇOL 70CM X 50M, BRANCO, 100% CELULOSE, USO ÚNICO ROLO 11 8,31 91,41
153 PAPEL TIPO KRAFT, COR NATURAL, GRAMATURA 80G/M², BOBINA C/ 60CM X (APROX.) 8KG/160M ROLO 02 52,92 
105,84
155 PINÇA ANATÔMICA DENTE RATO 14CM, EM AÇO INOX UNID 01 9,67 9,67
156 PINÇA KELLY CURVA 16CM, EM AÇO INOX UNID 01 22,00 22,00
157 PINÇA KELLY RETA 16CM, EM AÇO INOX UNID 01 22,00 22,00
158 PINÇA KOCHER CURVA 16CM, EM AÇO INOX UNID 01 27,00 27,00
159 PINÇA KOCHER RETA 14CM, EM AÇO INOX UNID 01 25,00 25,00
161 PINÇA PEAN 14CM, EM AÇO INOX UNID 01 25,00 25,00
166 SABONETE LÍQUIDO ANTISSÉPTICO, AROMA DE ERVA-DOCE, EMBALAGEM C/ 1L FRS 12 4,05 48,60
168 SACO P/ LIXO HOSPITALAR 30L, DE PEAD, PCT C/ 100 UND PCT 06 13,70 82,20
169 SACO P/ LIXO HOSPITALAR 40L, DE PEAD, PCT C/ 100 UND PCT 12 13,48 161,76
170 SACO P/ LIXO HOSPITALAR 60L, DE PEAD, PCT C/ 100 UND PCT 06 21,00 126,00
176 SERINGA DESCARTÁVEL 10ML S/ AGULHA, BICO LUER LOCK, EM POLIPROPILENO UNIDAD 187 0,19 35,53
177 SERINGA DESCARTÁVEL 20ML S/ AGULHA, BICO LUER LOCK, EM POLIPROPILENO UNIDAD 312 0,29 90,48
178 SERINGA DESCARTÁVEL 3ML S/ AGULHA, BICO LUER LOCK, EM POLIPROPILENO UNIDAD 625 0,11 68,75
179 SERINGA DESCARTÁVEL 5ML S/ AGULHA, BICO LUER LOCK, EM POLIPROPILENO UNIDAD 625 0,10 62,50
180 SERINGA DESCARTÁVEL P/ INSULINA 1ML C/ AGULHA 13X4,5 UNIDAD 312 0,13 40,56
181 SONDA ENDOTRAQUEAL C/ BALÃO 10, DESCARTÁVEL UNID 01 3,53 3,53
196 SONDA FOLEY Nº 12, 2 VIAS, EM LÁTEX SILICONIZADO UNIDAD 09 2,11 18,99
197 SONDA FOLEY Nº 14, 2 VIAS, EM LÁTEX SILICONIZADO UNID 06 2,43 14,58
198 SONDA FOLEY Nº 16, 2 VIAS, EM LÁTEX SILICONIZADO UNID 06 2,36 14,16
199 SONDA FOLEY Nº 18, 2 VIAS, EM LÁTEX SILICONIZADO UNID 06 2,36 14,16
200 SONDA FOLEY Nº 20, 2 VIAS, EM LÁTEX SILICONIZADO UNID 06 2,36 14,16
201 SONDA FOLEY Nº 22, 2 VIAS, EM LÁTEX SILICONIZADO UNID 06 2,43 14,58
203 SONDA P/ NUTRIÇÃO ENTERAL, DE POLIURETANO, C/ LINHA GUIA 12 UNIDAD 01 8,95 8,95
204 SUPORTE P/ COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE, TAM. 13L, FEITO EM ARAME BTC UNID 01 17,90 
17,90
205 SUPORTE P/ COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE, TAM. 3L, FEITO EM ARAME BTC UNID 01 19,01 
19,01
206 SUPORTE P/ COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE, TAM. 7L, FEITO EM ARAME BTC UNID 01 17,91 
17,91
207 TERMÔMETRO CLÍNICO DIGITAL, COM MEDIÇÃO EM ºC, C/ SINAIS SONOROS UNID 02 12,57 25,14
208 TERMÔMETRO DIGITAL P/ GELADEIRA, C/ CABO EXTENSOR MÁXIMA/MÍNIMA, C/ ALARME SONORO UNID 02 46,58 
93,16
209 TESOURA MAYO CURVA 17CM, EM AÇO INOX UNID 01 29,16 29,16
210 TESOURA MAYO RETA 17CM, EM AÇO INOX UNID 01 29,16 29,16
211 TESOURA METZEMBAUM CURVA 20CM, EM AÇO INOX UNID 01 34,00 34,00
213 TOUCA DESCARTÁVEL C/ ELÁSTICO, COR BRANCA, TAMANHO ÚNICO, PCT C/ 100 UND PCT 06 5,20 31,20
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS ADITIVADOS
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passa de R$-101.269,70 (cento e um mil, duzentos e sessenta e nove reais e setenta centavos) 
para R$-124.299,61 (cento e vinte e quatro mil, duzentos e noventa e nove reais e sessenta e um centavos), considerando o acréscimo de R$-23.029,91 (vinte e três mil e vinte e nove 
reais e noventa e um centavos), referente a 22% do valor dos itens aditivados.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no artigo 57, II da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Quarta, § 4°, do CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 116/2019.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 (duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 18 de maio de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS – EIRELI – ME
Fernanda Passarela Floriano
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

1 - ACÕES INTEGRANTES DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESCENTE
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Marcio Juliano Marcolino João Abraão Gazola
Prefeito Municipal Contador Controle Interno Presidente do CMDCA

Suporte das Atividades do CMDCA

Manutenção das Ações do Conselho Tutelar 51.088,54

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - ESTADO DO PARANÁ

2º BIMESTRE DE2020 (Março e Abril)

Ações Suplementares de Atendimento Infanto-Juvenil 0,000,00

Ações de Atendimento da Criança e do Adolescente

Código

                Relatório de Gestão da Execução Orcamentária dos Direitos da Criança e da Adolescência  

Titulo da Acão Governamental

2 - ACÕES DE RESPONSABILIDADE DO GESTOR PÚBLICO

20.883,97

Código Titulo da Acão Governamental

Despesa Realizada
Até o BimestreNo Bimestre

Despesa Realizada
No Bimestre Até o Bimestre

17.833,65 27.666,83

7.600,00

0,00 0,00

7.600,00

Reequipar as Ações de Atendimento da Criança 0,000,00

0,00 0,00

Ações Sócio-Culturais para Criança e Adolescente 0,00 0,00

Ações Esportivas e Recreativas para Criança e Adolescente 

Ações da Clinica da Mulher e da Criança

Ações de Promoção da Criança e do Jovem Adolescente 

         TOTAL .....................................................................................................................................................................

SUELI APª DE OLIVEIRA DA SILVA SANDRA MARIA GONÇALVES DA CONCEIÇÃO

61.770,15 121.569,30

15.452,53 35.213,93

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.020/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 100,00 34.552.050,00  38.002.430,46  4.271.684,55  8.848.988,69  29.153.441,77  4.271.135,98  8.828.551,68  100,00  29.173.878,78

ADMINISTRAÇÃO  3.672.882,25  3.838.882,25  790.960,27  1.382.436,74  15,62  2.456.445,51  786.860,27  1.378.336,74  15,61  2.460.545,51
Controle Externo  72.448,00  72.448,00  8.600,48  19.696,60  0,22  52.751,40  8.600,48  19.696,60  52.751,40 0,22
Planejamento e Orçamento  739.280,00  729.280,00  94.429,48  202.609,16  2,29  526.670,84  90.329,48  198.509,16  530.770,84 2,25
Administração Geral  2.313.514,25  2.489.514,25  610.702,62  1.001.372,28  11,32  1.488.141,97  610.702,62  1.001.372,28  1.488.141,97 11,34
Administração Financeira  547.640,00  547.640,00  77.227,69  158.758,70  1,79  388.881,30  77.227,69  158.758,70  388.881,30 1,80

SEGURANÇA PÚBLICA  1.872,00  1.872,00  0,00  0,00  0,00  1.872,00  0,00  0,00  0,00  1.872,00
Defesa Civil  1.872,00  1.872,00  0,00  0,00  0,00  1.872,00  0,00  0,00  1.872,00 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.711.840,00  1.791.709,23  275.005,79  524.648,47  5,93  1.267.060,76  275.005,79  524.648,47  5,94  1.267.060,76
Assistência Comunitária  889.480,00  969.349,23  198.329,63  339.567,10  3,84  629.782,13  198.329,63  339.567,10  629.782,13 3,85
Assistência à Criança a ao Adolescente  245.040,00  245.040,00  28.483,97  58.688,54  0,66  186.351,46  28.483,97  58.688,54  186.351,46 0,66
Administração Geral  483.720,00  483.720,00  49.753,79  117.508,87  1,33  366.211,13  49.753,79  117.508,87  366.211,13 1,33
Assistência ao Idoso  93.600,00  93.600,00 -1.561,60  8.883,96  0,10  84.716,04 -1.561,60  8.883,96  84.716,04 0,10

PREVIDÊNCIA SOCIAL  50.960,00  50.960,00  7.185,44  14.358,88  0,16  36.601,12  7.185,44  14.358,88  0,16  36.601,12
Previdência do Regime Estatutário  50.960,00  50.960,00  7.185,44  14.358,88  0,16  36.601,12  7.185,44  14.358,88  36.601,12 0,16

SAÚDE  7.351.698,76  7.496.351,44  848.766,32  1.764.379,63  19,94  5.731.971,81  852.676,32  1.748.401,19  19,80  5.747.950,25
Vigilância Sanitária  291.448,00  291.448,00  34.424,97  80.167,28  0,91  211.280,72  34.424,97  80.167,28  211.280,72 0,91
Vigilância Epidemiológica  5.408,00  5.408,00  0,00  0,00  0,00  5.408,00  0,00  0,00  5.408,00 0,00
Atenção Básica  7.054.842,76  7.199.495,44  814.341,35  1.684.212,35  19,03  5.515.283,09  818.251,35  1.668.233,91  5.531.261,53 18,90

EDUCAÇÃO  5.435.692,99  5.435.692,99  598.180,71  1.219.083,00  13,78  4.216.609,99  597.972,14  1.218.874,43  13,81  4.216.818,56
Ensino Fundamental  3.873.060,99  3.873.060,99  437.627,59  873.029,61  9,87  3.000.031,38  437.627,59  873.029,61  3.000.031,38 9,89
Ensino Superior  208,00  208,00  0,00  0,00  0,00  208,00  0,00  0,00  208,00 0,00
Educação Infantil  1.430.152,00  1.430.152,00  150.471,54  321.965,53  3,64  1.108.186,47  150.262,97  321.756,96  1.108.395,04 3,64
Educação de Jovens e Adultos  65.560,00  65.560,00  5.658,64  12.803,54  0,14  52.756,46  5.658,64  12.803,54  52.756,46 0,15
Educação Especial  66.712,00  66.712,00  4.422,94  11.284,32  0,13  55.427,68  4.422,94  11.284,32  55.427,68 0,13

CULTURA  338.036,00  338.036,00  23.357,77  85.268,86  0,96  252.767,14  23.357,77  85.268,86  0,97  252.767,14
Turismo  2.664,00  2.664,00  0,00  165,85  0,00  2.498,15  0,00  165,85  2.498,15 0,00
Difusão Cultural  335.372,00  335.372,00  23.357,77  85.103,01  0,96  250.268,99  23.357,77  85.103,01  250.268,99 0,96

URBANISMO  9.163.940,00  11.334.271,78  939.876,80  2.451.558,86  27,70  8.882.712,92  939.726,80  2.451.408,86  27,77  8.882.862,92
Infra-Estrutura Urbana  5.635.480,00  7.705.811,78  520.582,80  1.509.936,69  17,06  6.195.875,09  520.582,80  1.509.936,69  6.195.875,09 17,10
Serviços Urbanos  3.528.460,00  3.628.460,00  419.294,00  941.622,17  10,64  2.686.837,83  419.144,00  941.472,17  2.686.987,83 10,66

GESTÃO AMBIENTAL  1.841.704,00  1.841.704,00  59.691,77  117.615,53  1,33  1.724.088,47  59.691,77  117.615,53  1,33  1.724.088,47
Preservação e Conservação Ambiental  1.841.704,00  1.841.704,00  59.691,77  117.615,53  1,33  1.724.088,47  59.691,77  117.615,53  1.724.088,47 1,33

AGRICULTURA  1.920.640,00  1.998.640,00  191.952,60  366.086,93  4,14  1.632.553,07  191.952,60  366.086,93  4,15  1.632.553,07
Extensão Rural  1.317.960,00  1.395.960,00  191.225,46  363.958,04  4,11  1.032.001,96  191.225,46  363.958,04  1.032.001,96 4,12
Abastecimento  174.200,00  174.200,00  727,14  2.128,89  0,02  172.071,11  727,14  2.128,89  172.071,11 0,02
Promoção da Produção Agropecuária  428.480,00  428.480,00  0,00  0,00  0,00  428.480,00  0,00  0,00  428.480,00 0,00

INDÚSTRIA  550,00  550,00  0,00  0,00  0,00  550,00  0,00  0,00  0,00  550,00
Promoção Industrial  550,00  550,00  0,00  0,00  0,00  550,00  0,00  0,00  550,00 0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS  110,00  110,00  0,00  0,00  0,00  110,00  0,00  0,00  0,00  110,00
Promoção Comercial  110,00  110,00  0,00  0,00  0,00  110,00  0,00  0,00  110,00 0,00

TRANSPORTE  1.268.032,00  2.223.032,00  156.276,93  284.237,67  3,21  1.938.794,33  156.276,93  284.237,67  3,22  1.938.794,33
Transporte Rodoviário  1.268.032,00  2.223.032,00  156.276,93  284.237,67  3,21  1.938.794,33  156.276,93  284.237,67  1.938.794,33 3,22

DESPORTO E LAZER  462.884,00  478.884,00  37.881,74  108.692,06  1,23  370.191,94  37.881,74  108.692,06  1,23  370.191,94
Desporto Comunitário  462.884,00  478.884,00  37.881,74  108.692,06  1,23  370.191,94  37.881,74  108.692,06  370.191,94 1,23

ENCARGOS ESPECIAIS  1.164.808,00  1.005.334,77  342.548,41  530.622,06  6,00  474.712,71  342.548,41  530.622,06  6,01  474.712,71
Outros Encargos Especiais  172.648,00  173.174,77  1.223,43  1.918,09  0,02  171.256,68  1.223,43  1.918,09  171.256,68 0,02
Serviço da Dívida Interna  992.160,00  832.160,00  341.324,98  528.703,97  5,97  303.456,03  341.324,98  528.703,97  303.456,03 5,99

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  166.400,00  166.400,00  0,00  0,00  0,00  166.400,00  0,00  0,00  0,00  166.400,00
Reserva de Contingência geral  166.400,00  166.400,00  0,00  0,00  0,00  166.400,00  0,00  0,00  166.400,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 20/mai/2020 as 13h e 53m.

TOTAL 100,00 100,00 34.552.050,00  38.002.430,46  4.271.684,55  8.848.988,69  29.153.441,77  4.271.135,98  8.828.551,68  29.173.878,78
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Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual4 / 2.0203 / 2.0202 / 2.0201 / 2.02012 / 2.01911 / 2.01910 / 2.0199 / 2.0198 / 2.0197 / 2.0196 / 2.0195 / 2.019

RECEITAS CORRENTES (I)  2.028.105,56  1.772.424,76  2.350.566,68  1.774.528,14  1.599.288,93  2.518.950,02  1.753.781,71  3.724.096,48  2.379.498,29  2.252.214,67  1.819.947,18  1.974.480,82  32.886.385,72 25.947.883,24

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  78.332,36  41.354,24  130.958,25  59.261,34  38.278,21  47.910,92  55.345,35  97.186,25  50.769,71  86.533,48  144.025,38  106.880,51  1.942.169,00 936.836,00

      IPTU  25.431,74  13.350,26  13.643,52  11.629,18  5.156,97  5.188,07  3.758,52  18.209,97  5.442,67  25.648,66  32.400,65  48.875,74  420.716,00 208.735,95

      ISS  14.784,96  10.932,01  17.231,25  9.949,65  14.079,41  17.055,08  21.385,49  24.245,74  14.461,42  18.580,97  17.924,87  6.994,89  263.330,00 187.625,74

      ITBI  14.879,56  4.415,48  58.827,78  18.360,00  3.700,00  8.698,53  10.822,64  10.555,00  4.100,00  2.725,00  12.558,48  12.625,67  689.000,00 162.268,14

      IRRF  12.328,59  3.507,59  30.180,03  12.855,44  11.803,15  13.197,14  15.655,59  32.881,57  4.205,16  18.152,90  16.288,32  15.717,21  209.050,00 186.772,69

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  10.907,51  9.148,90  11.075,67  6.467,07  3.538,68  3.772,10  3.723,11  11.293,97  22.560,46  21.425,95  64.853,06  22.667,00  360.073,00 191.433,48

    Contribuições  22.809,55  21.965,05  1.263,82  22.237,01  389,83  936,36  3.951,99  79.411,88  4.852,90  6.039,30  3.758,34  84.242,19  291.100,00 251.858,22

    Receita Patrimonial  6.092,50  4.751,33  6.214,20  2.139,59  1.788,99  2.187,63  2.290,23  2.043,61  2.994,47  1.205,36  867,84  292,04  59.120,32 32.867,79

      Rendimentos de Aplicação Financeira  6.092,50  4.751,33  6.214,20  2.139,59  1.788,99  2.187,63  2.290,23  2.043,61  2.994,47  1.205,36  867,84  292,04  59.120,32 32.867,79

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  25.917,00 0,00

    Transferências Correntes  1.823.058,96  1.570.822,67  2.119.758,30  1.591.589,93  1.456.236,61  2.372.671,28  1.599.799,58  3.182.608,04  2.320.881,21  2.068.609,16  1.577.801,97  1.658.563,20  29.945.774,40 23.342.400,91

      Cota-Parte do FPM  916.064,51  721.582,02  986.760,69  720.268,04  641.144,76  590.257,03  801.063,25  1.365.680,60  808.350,50  1.168.030,37  682.979,69  669.471,29  15.260.000,00 10.071.652,75

      Cota-Parte do ICMS  489.093,14  426.486,74  576.286,52  536.982,88  417.483,18  639.358,76  476.449,01  644.956,32  547.055,13  515.268,58  529.578,25  418.038,82  7.689.451,40 6.217.037,33

      Cota-Parte do IPVA  13.613,23  11.645,70  9.972,41  4.891,33  5.525,38  9.938,04  4.299,73  9.712,36  148.772,98  55.709,45  53.232,80  22.313,99  600.000,00 349.627,40

      Cota-Parte do ITR  626,12  2.962,32  254,91  0,00  19.975,57  269.058,67  23.450,49  19.571,12  17.868,21  1.485,01  245,72  4.595,28  270.000,00 360.093,42

      Transferências LC 87/1996  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  86.823,00 0,00

      Transferências LC 61/1989  7.760,84  8.138,94  8.239,23  7.374,18  8.989,31  7.955,44  8.354,36  9.819,79  7.293,25  7.873,09  7.265,73  6.520,39  90.000,00 95.584,55

      Transferências do FUNDEB  153.532,69  122.028,64  138.776,72  140.113,94  116.512,57  152.868,13  139.717,89  161.116,43  189.806,48  186.161,63  137.710,93  132.030,43  1.750.000,00 1.770.376,48

      Outras Transferências Correntes  242.368,43  277.978,31  399.467,82  181.959,56  246.605,84  703.235,21  146.464,85  971.751,42  601.734,66  134.081,03  166.788,85  405.593,00  4.199.500,00 4.478.028,98

    Outras Receitas Correntes  97.812,19  133.531,47  92.372,11  99.300,27  102.595,29  95.243,83  92.394,56  362.846,70  0,00  89.827,37  93.493,65  124.502,88  622.305,00 1.383.920,32

DEDUÇÕES (II)  285.431,53  234.163,11  237.645,74  253.903,25  218.623,60  303.313,55  262.723,31  328.273,53  305.867,97  349.673,24  254.660,39  224.187,90  4.361.351,40 3.258.467,12

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  285.431,53  234.163,11  237.645,74  253.903,25  218.623,60  303.313,55  262.723,31  328.273,53  305.867,97  349.673,24  254.660,39  224.187,90  4.361.351,40 3.258.467,12

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  1.742.674,03  1.538.261,65  2.112.920,94  1.520.624,89  1.380.665,33  2.215.636,47  1.491.058,40  3.395.822,95  2.073.630,32  1.902.541,43  1.565.286,79  1.750.292,92  22.689.416,12  28.525.034,32

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

 1.742.674,03  1.538.261,65  2.112.920,94  1.520.624,89  1.380.665,33  2.215.636,47  1.491.058,40  3.395.822,95  2.073.630,32  1.902.541,43  1.565.286,79  1.750.292,92  22.689.416,12  28.525.034,32

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

 1.742.674,03  1.538.261,65  2.112.920,94  1.520.624,89  1.380.665,33  2.215.636,47  1.491.058,40  3.395.822,95  2.073.630,32  1.902.541,43  1.565.286,79  1.750.292,92  22.689.416,12  28.525.034,32

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 20/mai/2020 as 14h e 05m.
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.020/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2019
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2019
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  57.747,57  2.311.794,96  0,00 2.064.938,36  304.604,17  163.459,52  167.396,13  4.365,22 202.816,07  123.674,36 211.050,47  428.278,53

 2.064.938,36 2.311.794,96 57.747,57PODER EXECUTIVO  304.604,17 0,00  163.459,52  167.396,13  211.050,47  202.816,07  4.365,22  123.674,36  428.278,53

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  57.747,57  2.311.794,96  0,00 2.064.938,36  304.604,17  163.459,52  4.365,22 202.816,07  123.674,36 167.396,13  211.050,47  428.278,53

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 20/mai/2020 as 14h e 46m.
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.020/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

 35.484.319,00

 38.519.308,16

 8.857.770,28

 0,00

 215.391,30

 34.552.050,00

 38.002.430,46

 8.848.988,69

 8.828.551,68

 29.218,60

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  7.585.478,08

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 8.828.551,68

 8.848.988,69

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  22.689.416,12

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  22.689.416,12

 22.689.416,12

Continua 1/5www.elotech.com.br
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

 0,00

 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-2.005.077,00

-1.891.955,98
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  2.700.398,18  4.365,22  2.267.754,43  428.278,53

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 2.369.542,53  0,00  2.064.938,36  304.604,17

 330.855,65  4.365,22  202.816,07  123.674,36

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00

Complementação da União ao FUNDEB 

 0,00

R$4.500.000,00

 532.369,95

 1.472.952,50  24,84

 82,39
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 1.407.018,82

 1.983.317,20

 3.547.981,18

 10.162.976,90

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Plano Previdenciário

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Plano Financeiro

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 314,85  42.325,15

 46.654,53  24.489,41

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 1.627.716,36  27,46

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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Prefeito Municipal
MARCIO JULIANO MARCOLINO

Contador CRC-PR 020593/O-0
João Abraão Gazola
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PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2020

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2019

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (IV) = (I + III - II)  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS 
(V)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VI) = (IV – V)²  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00
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APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 2019 2020

 0,00  0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

 0,00  0,00Investimentos e Aplicações

 0,00  0,00Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2020

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2019

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (X)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (XI) = (IX + X)

 0,00  0,00  0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (X)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (IX – X)²  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
até  o  Bimestre 

2020

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2019

RECEITAS REALIZADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00RECEITAS CORRENTES
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS - (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

 0,00DESPESAS CORRENTES (XIII)  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 0,00DESPESAS DE CAPITAL (XIV)  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV)  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = 
(XII – XV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Prefeito Municipal

MARCIO JULIANO MARCOLINO

Contador CRC-PR 020593/O-0

João Abraão Gazola
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MuNICIPIO DE PéROLa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2020
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI.
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando o REGISTRO 
DE PREÇOS, para eventual e futura contratação do objeto abaixo especificado, observada as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, na Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257 
de 18 de agosto de 2009, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresas para o fornecimento parcelado de carnes para a composição da merenda escolar da rede pública de ensino do Município 
de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser protocolados 
IMPRETERIVELMENTE, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR, até as 11h00min do mesmo dia previsto para 
abertura do certame, onde não serão aceitos envelopes com protocolo após o horário determinado, com o objetivo de não causar tumulto no momento de início da sessão.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14h00min do dia 02/06/2020.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017, Decreto 
Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257/2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Maiores informações pelo Fone: 
(44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 19 de maio de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuz
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 032, DE 20 DE MAIO DE 2020.
Designa a Pregoeira para atuar juntamente com o Equipe de Apoio, em Licitações 
na modalidade de Pregão Eletrônico no âmbito do Município de Mariluz e dá outras 
providências;
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei Federal nº 10.520/02 
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica designada para atuar como Pregoeira em Licitações na modalidade Pregão 
Eletrônico, no âmbito da Administração Pública Municipal Direta e Indireta a servidora 
Gleicely Feitosa de Lima de Souza, matrícula nº 2.388.
§ 1º.  A Equipe de Apoio será composta pelos servidores Osmar Berton e Karina Costa 
Pensin.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Prefeitura Municipal de Mariluz, em 20 de maio de 2020.
Nilson Cardoso de Souza 
Prefeito Municipal

PREFEITuRa DE SÃO JORgE DO PaTROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 279/2020, de 18 de maio de 2020.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei 
Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. FABIANA ALMEIDA DE 
SOUZA TEDARDI, brasileira, portadora do RG n°. 9.477.255-9 SSP/PR, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Enfermeiro, Lotada na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 07- Secretaria de Saúde, Unidade Orçamentária: 03 – Fundo 
Municipal de Saúde, Atividade: 2.138 – Manutenção de Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 10 (dez) dias regulamentares, inerentes 
ao período aquisitivo de 29/04/2018-2019, a serem concedidas no período de 
01/06/2020 a 10/06/2020, com direito ao pagamento do abono Constitucional a título 
de 1/3 de férias, creditado na competência de maio de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
(REGRA DE OURO)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.020/BIMESTRE MARÇO-ABRILRREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  4.955.000,00  1.407.018,82  3.547.981,18

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (II - I)

 12.146.294,10  1.983.317,20  10.162.976,90

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 12.146.294,10  1.983.317,20  10.162.976,90

 7.191.294,10  576.298,38  6.614.995,72

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

 11.522.134,10  1.573.093,96

 0,00  0,00

 624.160,00  410.223,24

 9.949.040,14

 0,00

 213.936,76

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 20/mai/2020 as 15h e 08m.

Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III

Prefeito Municipal

MARCIO JULIANO MARCOLINO

Contador CRC-PR 020593/O-0

João Abraão Gazola
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  35.484.319,00  3.474.579,71  8.857.770,28 9,02  23,00  29.661.537,88 38.519.308,16

    RECEITAS CORRENTES  27.884.739,00  3.315.579,71  7.291.751,46 11,86  26,09  20.652.988,86 27.944.740,32

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  1.942.169,00  250.905,89  388.209,08 12,92  19,99  1.553.959,92 1.942.169,00

        Impostos  1.582.096,00  163.385,83  256.702,61 10,33  16,23  1.325.393,39 1.582.096,00

        Taxas  88.504,00  87.217,44  130.802,41 98,55  147,79 -42.298,41 88.504,00

        Contribuição de Melhoria  271.569,00  302,62  704,06 0,11  0,26  270.864,94 271.569,00

      CONTRIBUIÇÕES  291.100,00  88.000,53  98.892,73 30,23  33,97  192.207,27 291.100,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  291.100,00  88.000,53  98.892,73 30,23  33,97  192.207,27 291.100,00

      RECEITA PATRIMONIAL  59.119,00  1.159,88  5.359,71 1,96  9,07  53.760,61 59.120,32

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Valores Mobiliários  59.119,00  1.159,88  5.359,71 1,96  9,07  53.760,61 59.120,32

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  25.917,00  0,00  0,00 0,00  0,00  25.917,00 25.917,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  13.904,00  0,00  0,00 0,00  0,00  13.904,00 13.904,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  12.013,00  0,00  0,00 0,00  0,00  12.013,00 12.013,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  25.524.423,00  2.757.516,88  6.491.466,04 10,78  25,37  19.092.956,96 25.584.423,00

        Transferências da União e de suas Entidades  15.122.402,40  1.630.502,54  3.451.611,40 10,78  22,82  11.670.791,00 15.122.402,40

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 6.905.020,60  857.272,98  1.904.498,65 12,31  27,34  5.060.521,95 6.965.020,60

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  3.497.000,00  269.741,36  1.135.355,99 7,71  32,47  2.361.644,01 3.497.000,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  42.011,00  217.996,53  307.823,90 518,90  732,72 -265.812,90 42.011,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  38.534,00  0,00  0,00 0,00  0,00  38.534,00 38.534,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  3.477,00  217.996,53  307.823,90 6.269,67  8.853,15 -304.346,90 3.477,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

    RECEITAS DE CAPITAL  7.599.580,00  159.000,00  1.566.018,82 1,50  14,81  9.008.549,02 10.574.567,84

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  4.955.000,00  0,00  1.407.018,82 0,00  28,40  3.547.981,18 4.955.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  4.955.000,00  0,00  1.407.018,82 0,00  28,40  3.547.981,18 4.955.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  2.644.580,00  159.000,00  159.000,00 2,83  2,83  5.460.567,84 5.619.567,84

        Transferências da União e de suas Entidades  2.108.900,00  0,00  0,00 0,00  0,00  3.063.900,00 3.063.900,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 535.680,00  159.000,00  159.000,00 6,22  6,22  2.396.667,84 2.555.667,84

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 35.484.319,00  38.519.308,16  3.474.579,71  8.857.770,28 9,02  23,00  29.661.537,88SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 35.484.319,00  38.519.308,16  3.474.579,71  9,02  8.857.770,28  23,00  29.661.537,88

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  35.484.319,00  38.519.308,16  3.474.579,71  9,02  8.857.770,28  29.661.537,88 23,00

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 215.391,30

 215.391,30  215.391,30

 215.391,30

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  34.552.050,00  38.002.430,46  4.271.684,55  8.848.988,69  4.271.135,98  8.828.551,68  7.585.478,08 29.153.441,77  29.173.878,78

    DESPESAS CORRENTES  25.114.017,24  25.689.736,36  3.440.364,91  6.865.671,49  3.439.816,34  6.845.234,48  5.627.777,32 18.824.064,87  18.844.501,88

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  10.463.637,00  10.253.637,00  1.120.060,04  2.285.437,70  1.120.060,04  2.285.437,70  2.191.133,29 7.968.199,30  7.968.199,30

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  208.000,00  208.000,00  56.008,77  118.480,73  56.008,77  118.480,73  118.247,35 89.519,27  89.519,27

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  14.442.380,24  15.228.099,36  2.264.296,10  4.461.753,06  2.263.747,53  4.441.316,05  3.318.396,68 10.766.346,30  10.786.783,31

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  14.442.380,24  15.228.099,36  2.264.296,10  4.461.753,06  2.263.747,53  4.441.316,05  3.318.396,68 10.766.346,30  10.786.783,31

    DESPESAS DE CAPITAL  9.271.632,76  12.146.294,10  831.319,64  1.983.317,20  831.319,64  1.983.317,20  1.957.700,76 10.162.976,90  10.162.976,90

      INVESTIMENTOS  8.487.472,76  11.522.134,10  546.003,43  1.573.093,96  546.003,43  1.573.093,96  1.560.063,33 9.949.040,14  9.949.040,14

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  784.160,00  624.160,00  285.316,21  410.223,24  285.316,21  410.223,24  397.637,43 213.936,76  213.936,76

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  166.400,00  166.400,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 166.400,00  166.400,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  38.002.430,46 34.552.050,00  8.848.988,69 4.271.684,55  8.828.551,68 4.271.135,98  7.585.478,08 29.153.441,77  29.173.878,78

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  34.552.050,00  38.002.430,46  4.271.684,55  8.848.988,69  4.271.135,98  8.828.551,68  7.585.478,08 29.153.441,77  29.173.878,78

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  29.218,60- - 8.781,59  1.272.292,20

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  34.552.050,00  38.002.430,46  4.271.684,55  8.857.770,28  4.271.135,98  8.857.770,28  8.857.770,28- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 20/mai/2020 as 13h e 52m.

Prefeito Municipal

MARCIO JULIANO MARCOLINO

Contador CRC-PR 020593/O-0

João Abraão Gazola
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  1.582.096,00  256.702,61 1.582.096,00  16,23

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  420.716,00  112.367,72 420.716,00  26,71

      1.1.1- IPTU  298.421,00  58.940,02 298.421,00  19,75

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  122.295,00  53.427,70 122.295,00  43,69

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  689.000,00  32.009,15 689.000,00  4,65

      1.2.1- ITBI  660.000,00  32.009,15 660.000,00  4,85

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  29.000,00  0,00 29.000,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  263.330,00  57.962,15 263.330,00  22,01

      1.3.1- ISS  260.000,00  57.742,91 260.000,00  22,21

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  3.330,00  219,24 3.330,00  6,58

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  209.050,00  54.363,59 209.050,00  26,01

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  23.996.274,40  5.671.948,53 23.996.274,40  23,64

    2.1- Cota-Parte FPM  15.260.000,00  3.328.831,85 15.260.000,00  21,81

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  14.300.000,00  3.328.831,85 14.300.000,00  23,28

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  960.000,00  0,00 960.000,00  0,00

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00 0,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  7.689.451,40  2.009.940,78 7.689.451,40  26,14

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  86.823,00  0,00 86.823,00  0,00

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  90.000,00  28.952,46 90.000,00  32,17

    2.5- Cota-Parte ITR  270.000,00  24.194,22 270.000,00  8,96

    2.6- Cota-Parte IPVA  600.000,00  280.029,22 600.000,00  46,67

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  25.578.370,40  25.578.370,40  5.928.651,14  23,18

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO %
(c)=(b/a)*100

Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 100,00  18,94 100,00  18,94

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  240.144,00  74.169,06 240.144,00  30,89

    5.1- Transferências do Salário-Educação  138.900,00  53.398,44 138.900,00  38,44

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  9.780,00  0,00 9.780,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  49.764,00  19.967,00 49.764,00  40,12

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  20.800,00  0,00 20.800,00  0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE  20.800,00  714,69 20.800,00  3,44

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  100,00  88,93 100,00  88,93

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  460.720,00  14.670,08 460.720,00  3,18

    6.1- Transferências de Convênios  460.720,00  14.638,24 460.720,00  3,18

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  0,00  31,84 0,00  0,00

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00 0,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  700.964,00  700.964,00  88.858,08  12,68
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FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100
Até o Período 

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  1.134.389,50 4.361.351,40 4.361.351,40  26,01

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  665.766,26 2.502.730,40 2.502.730,40  26,60

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  401.988,08 1.653.750,00 1.653.750,00  24,31

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  0,00 17.364,60 17.364,60  0,00

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  5.790,51 18.378,20 18.378,20  31,51

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  4.838,80 53.365,60 53.365,60  9,07

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  56.005,85 115.762,60 115.762,60  48,38

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.750.200,00  36,92 646.175,82 1.750.200,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  1.750.000,00  36,90 645.709,47 1.750.000,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  200,00  233,18 466,35 200,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -2.611.351,40  18,71-488.680,03-2.611.351,40

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  1.717.445,00  1.633.945,00  0,00 541.852,09  33,16  541.852,09  33,16

    13.1- Com Educação Infantil  738.160,00  738.160,00  0,00 224.398,61  30,40  224.398,61  30,40

    13.2- Com Ensino Fundamental  979.285,00  895.785,00  0,00 317.453,48  35,44  317.453,48  35,44

14- OUTRAS DESPESAS  32.755,00  116.255,00  112.958,30  97,16  112.958,30  97,16  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  32.755,00  116.255,00  112.958,30  97,16  112.958,30  97,16  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  1.750.200,00  1.750.200,00  654.810,39  37,41  654.810,39  37,41  0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  12.595,18

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

 0,00

 0,00

 0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%

 12.595,18

 9.482,14

 3.113,04

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  642.215,21
19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  82,39

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  17,00

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  0,61

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 12.595,18

 12.595,18

www.elotech.com.br 20/05/2020 Pág. 2/4

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.020/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  1.344.296,00  1.344.296,00  0,00 315.164,63  23,44  314.956,06  23,43

    22.1 - Creche  1.344.296,00  1.344.296,00  0,00 315.164,63  23,44  314.956,06  23,43

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  738.160,00  738.160,00  0,00 224.398,61  30,40  224.398,61  30,40

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  606.136,00  606.136,00  0,00 90.766,02  14,97  90.557,45  14,94

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 3.390.224,99  3.390.224,99  21,93  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  21,93 743.506,55 743.506,55

 1.012.040,00  1.012.040,00  42,53  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  42,53 430.411,78 430.411,78

 2.378.184,99  2.378.184,99  15,48  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  15,48 368.172,28 368.172,28

 0,00  0,00  0,00-55.077,51  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -55.077,51
24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  208,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 208,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)  4.734.728,99  4.734.728,99  22,36 1.058.462,61 1.058.671,18  22,36  0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

31- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -488.680,03

 1.144,24

 0,00

 60.450,72

 12.595,18
 0,00

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31+ 32 + 33 + 34) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) -414.489,89

36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 35)  1.472.952,50

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%  24,84

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 48,55 67.483,44 48,55 67.483,44 139.000,00 139.000,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 6,74 37.850,87 6,74 37.850,87 561.236,00 561.236,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

42- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+39+40+41)  700.236,00 700.236,00  105.334,31  15,04  105.334,31  15,04  0,00

43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+42)  5.434.964,99  5.434.964,99  1.164.005,49  21,42  1.163.796,92  21,41  0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2020
(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  145.502,09  0,00
44.1- Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
44.2- Executadas com Recursos do FUNDEB

 0,00  0,00
 0,00 145.502,09
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 
46- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

47- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

48- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

49- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
 466,35

 39.937,21

 37.633,34

 645.709,47

47.1 Orçamento do Exercício

47.2 Restos a Pagar  27.342,03

 648.479,69

 621.137,66

50- (+) Ajustes

50.2 (-)Valores a recuperar

50.1 (+)Retenções

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 58.500,18

 0,00

 29.919,50
 53.398,44

 58.500,18

 57,09

 24.874,85

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 37.633,34  24.874,85

50.4 (+)Conciliação Bancária
50.3 (+)Outros valores extraorçamentários

 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 20/mai/2020 as 15h e 06m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

Prefeito Municipal

MARCIO JULIANO MARCOLINO

Contador CRC-PR 020593/O-0

João Abraão Gazola
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

01/2019 A  12/2019  
 

 

     

 

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Dados processados em: 30/01/2020 23:52 | Relatório emitido em: 19/05/2020 10:48 

 

  

     

  

NOTA 1: Na linha denominada "Despesas de exercícios anteriores de período anterior ao da apuração" não serão apresentados valores, tendo em vista que no momento que a entidade efetua o reconhecimento e apropriação de despesas não empenhadas, por meio da utilização das tabelas: 
DespesaNaoEmpenhada e ApropriacaoDespesaNaoEmpenhada do SIM-AM, estes valores já são incluídos/deduzidos nas respectivas linhas do demonstrativo de acordo com a despesa (Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis; Obrigações Patronais...). 

 

 

     

       

    

R$ 1,00 
 

  

 

RGF – ANEXO 1 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “a”) 
 

    

       

 

DESPESA COM PESSOAL 

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses) 

LIQUIDADAS INSCRITAS EM 

Jan/2019 Fev/2019 Mar/2019 Abr/2019 Mai/2019 Jun/2019 Jul/2019 Ago/2019 Set/2019 Out/2019 Nov/2019 Dez/2019 

TOTAL 
(ÚLTIMOS 
12 MESES) 

(a) 

RESTOS A  
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 
(b) 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  2.610.891,50  2.446.565,02  2.389.459,53  2.321.894,01  2.383.005,02  2.470.607,91  2.423.218,85  2.420.459,77  2.458.191,94  2.502.447,81  2.437.670,25  4.704.320,31  31.568.731,92  108.428,50 

   Pessoal Ativo  2.247.161,43  2.053.336,27  1.981.110,58  2.032.855,48  2.021.022,59  2.089.690,43  2.055.727,13  2.031.464,25  2.103.188,04  2.121.929,04  2.072.444,44  4.060.244,91  26.870.174,59  0,01 

      Vencimentos, Vantagens e Outras 
Despesas Variáveis 

 1.967.693,64  1.804.946,51  1.728.293,11  1.772.740,51  1.759.989,97  1.820.843,77  1.814.911,46  1.785.071,42  1.850.752,69  1.866.786,85  1.820.162,01  3.578.316,62  23.570.508,56  0,00 

      Obrigações Patronais  244.677,93  237.212,59  241.135,03  245.122,04  243.247,87  247.941,76  221.313,18  225.238,42  228.137,39  231.493,05  231.572,79  451.122,12  3.048.214,17  0,01 

      Benefícios Previdenciários  34.789,86  11.177,17  11.682,44  14.992,93  17.784,75  20.904,90  19.502,49  21.154,41  24.297,96  23.649,14  20.709,64  30.806,17  251.451,86  0,00 

   Pessoal Inativo e Pensionistas  205.680,07  214.284,05  215.875,04  216.193,24  232.737,51  247.931,83  248.738,54  253.127,18  253.517,15  265.429,57  267.349,19  510.003,21  3.130.866,58  0,00 

      Aposentadorias, Reserva e 
Reformas 

 171.549,06  180.153,04  181.076,03  181.060,23  197.604,50  200.347,18  204.711,50  207.096,14  253.517,15  221.398,53  223.318,15  427.139,64  2.648.971,15  0,00 

      Pensões  34.131,01  34.131,01  34.799,01  35.133,01  35.133,01  47.584,65  44.027,04  46.031,04  0,00  44.031,04  44.031,04  82.863,57  481.895,43  0,00 

      Outros Benefícios 
Previdenciários 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

   Outras Despesas de Pessoal 
decorrentes de Contratos de 
Terceirização (§ 1º do art. 18 da 
LRF) 

 158.050,00  178.944,70  192.473,91  72.845,29  126.884,92  132.985,65  118.753,18  135.868,34  101.486,75  115.089,20  97.876,62  134.072,19  1.565.330,75  108.428,49 

   Outras Despesas de Pessoal 
decorrentes de Contratos de 
Terceirização (exceto elemento 34) 

 0,00  0,00  0,00  0,00  2.360,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  2.360,00  0,00 

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º 
do art. 19 da LRF) (II) 

 240.469,93  225.461,22  227.557,48  231.186,17  250.522,26  268.836,73  268.241,03  274.281,59  277.815,11  289.078,71  288.058,83  540.809,38  3.382.318,44  0,00 

   Indenizações por Demissão e 
Incentivos à Demissão Voluntária 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

   Decorrentes de Decisão Judicial de 
período anterior ao da apuração 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

   Despesas de Exercícios Anteriores 
de período anterior ao da apuração¹ 

- - - - - - - - - - - - - - 

   Inativos e Pensionistas com 
Recursos Vinculados 

 240.469,93  225.461,22  227.557,48  231.186,17  250.522,26  268.836,73  268.241,03  274.281,59  277.815,11  289.078,71  288.058,83  540.809,38  3.382.318,44  0,00 

   Instrução Normativa TCE/PR 
56/2011 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

      Pensionistas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

      IRRF  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL 
(III) = (I - II) 

 2.370.421,57  2.221.103,80  2.161.902,05  2.090.707,84  2.132.482,76  2.201.771,18  2.154.977,82  2.146.178,18  2.180.376,83  2.213.369,10  2.149.611,42  4.163.510,93  28.186.413,48  108.428,50 

               
 

 

 

MUNICÍPIO DE TAPEJARA 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

01/2019 A  12/2019  
 

 

     

 

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Dados processados em: 30/01/2020 23:52 | Relatório emitido em: 19/05/2020 10:48 

 

  

     

  

NOTA 1: Na linha denominada "Despesas de exercícios anteriores de período anterior ao da apuração" não serão apresentados valores, tendo em vista que no momento que a entidade efetua o reconhecimento e apropriação de despesas não empenhadas, por meio da utilização das tabelas: 
DespesaNaoEmpenhada e ApropriacaoDespesaNaoEmpenhada do SIM-AM, estes valores já são incluídos/deduzidos nas respectivas linhas do demonstrativo de acordo com a despesa (Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis; Obrigações Patronais...). 

 

 

     

       

 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 51.996.339,74 - 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da 
CF) 

1.200.000,00 - 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA - RCL  (VI) 50.796.339,74 - 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 28.294.841,98 55,70% 

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 54% 27.430.023,45 54% 

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) - 51,3% 26.058,522,28 51,3% 

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 48,6% 24.687.021,11 48,6% 
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cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 162/2020 
 
 

EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO  
LARISSA DE PAULA LEITE LIMA 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR por término de contrato, a partir de 19 de maio de 2020, a 

servidora LARISSA DE PAULA LEITE LIMA, portadora da Cédula de Identidade R.G. n° 8.733.624-7 

SSP-PR, inscrita no CPF sob n° 041.500.299-03, admitida em 19 de novembro de 2019, ocupante do 

emprego público por prazo determinado de  ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA, 36 horas semanais, 

pelo regime CLT, com lotação na Base Descentralizada situada no município de Goioerê, Estado do 

Paraná,  ficando revogada a portaria nº 297/2019 de 18 de novembro de 2019. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data da exoneração.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 20 de maio de 2020. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SÃO JORgE DO PaTROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 281/2020, de 20 de maio de 2020.
REENQUADRA Servidora Pública, concede Adicional de Insalubridade e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. REENQUADRAR a Servidora Pública Sra. FERNANDA DA SILVA PRANDINI ALVES, brasileira, portadora do 
RG nº. 12.530.124-0 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 
seguinte Funcional Programática: 5 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes; 02 – Departamento de 
Educação; Atividade: 2.062 – Manutenção e Encargos do Ensino fundamental; para exercer suas atividades junto ao 
Fundo Municipal de Saúde, nas dependências do Hospital Público Municipal.
Local de Destino: Funcional Programática: 7 – Secretaria Municipal de Saúde; 03 – Fundo Municipal de Saúde; 
Atividade: 2.138 – Manutenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, a partir da competência de 
maio de 2020.
Art. 2º. Em razão do Local de Trabalho, concede Adicional de Insalubridade na ordem de 40% (quarenta inteiros por 
cento) a partir de 13 de maio de 2020.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do procedimento licitatório 
Dispensa Nº 21/2020, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata lavrada em 11 de maio de 2020.
Fornecedor: CIRURGICA ITAMBÈ-EIRELI-ME
CNPJ/CPF: 26.847.096/0001-11
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 NEBULIZADOR PORTATIL - COMPLETO 5,00 R$ 292,00 R$ 1.460,00
2 TERMOMETRO DIGITAL 100,00 R$ 21,26 R$ 2.126,00
3 TERMOMETRO CORPORAL LASER INFRA VERMELHO 5,00 R$ 297,20 R$ 1.486,00
4 APARELHO DE PRESSÃO COMPLETO 30,00 R$ 86,00 R$ 2.580,00
5 OXIMETRO DE DEDO PORTATIL 20,00 R$ 190,00 R$ 3.800,00
6 CANULAS DE GUEDEL KIT (N° 0, N° 2 N°4. N° 5, N°6) 5,00 R$ 75,00 R$ 375,00
7 SUPORTE DE SORO COM RODIZIO 10,00 R$ 440,00 R$ 4.400,00
Valor Total Homologado -   R$ 16.227,00  (dezesseis mil, duzentos e vinte e sete reais)
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 20 de maio de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

18.05.2020 FEAS- BE COVID-19 15.000,00

TOTAL 15.000,00

                                                                  Perobal, 18 de Maio de 2020.

             ALMIR DE ALMEIDA                                              EDILSON BERTOUDO DUARTE                                                      
                Prefeito Municipal                                               Secretário Municipal de Fazenda                                                

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

19.05.2020 FNAS /  (INCREMENTO) 34.605,00

TOTAL 34.605,00

                                                                  Perobal, 19 de Maio de 2020.
,

            ALMIR DE ALMEIDA                                               EDILSON BERTOUDO DUARTE
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

19.05.2020 FNAS - BLOCO G. BOLSA FAMÍLIA 1.505,45

TOTAL 1.505,45

                                                                  Perobal, 19 de Maio de 2020.

            ALMIR DE ALMEIDA                                                EDILSON BERTOUDO DUARTE
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL 
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.020/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2020

RECEITAS REALIZADAS
(a)

 28.525.034,32RECEITAS CORRENTES (I)  7.291.751,46
 1.942.169,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  388.209,08

 420.716,00      IPTU  112.367,72
 263.330,00      ISS  57.962,15
 689.000,00      ITBI  32.009,15
 209.050,00      IRRF  54.363,59
 360.073,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  131.506,47
 291.100,00    Contribuições  98.892,73

 59.120,32    Receita Patrimonial  5.359,71
 59.120,32      Aplicações Financeiras (II)  5.359,71

 0,00      Outras Receitas Patrimoniais  0,00
 25.584.423,00    Transferências Correntes  6.491.466,04
 11.797.269,60      Cota-Parte do FPM  2.663.065,59

 6.035.701,40      Cota-Parte do ICMS  1.607.952,70
 484.237,40      Cota-Parte do IPVA  224.023,37
 216.634,40      Cota-Parte do ITR  19.355,42

 69.458,40      Transferências da LC 87/1996  0,00
 71.621,80      Transferências da LC 61/1989  23.161,95

 1.750.000,00      Transferências do FUNDEB  645.709,47
 5.159.500,00      Outras Transferências Correntes  1.308.197,54

 648.222,00    Demais Receitas Correntes  307.823,90
 290.887,00      Outras Receitas Financeiras (III)  0,00
 357.335,00      Receitas Correntes Restantes  307.823,90

RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III)  28.175.027,00  7.286.391,75
 10.574.567,84  1.566.018,82RECEITAS DE CAPITAL (V)

 4.955.000,00  1.407.018,82    Operações de Crédito (VI)
 0,00  0,00    Amortização de Empréstimos (VII)
 0,00  0,00    Alienação de Bens
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)
 0,00  0,00      Outras Alienações de Bens

 5.619.567,84  159.000,00    Transferências de Capital
 3.063.900,00  0,00      Convênios
 2.555.667,84  159.000,00      Outras Transferências de Capital

 0,00  0,00    Outras Receitas de Capital
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X)  159.000,00 5.619.567,84
RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI)  33.794.594,84  7.445.391,75

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS

EMPENHADAS

Até o Bimestre / 2020

DESPESAS
LIQUDADAS

DESPESAS
PAGAS

(a)

RESTOS A 
PAGAR

PROCESSADOS
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII)  25.689.736,36  6.865.671,49  6.845.234,48  5.627.777,32  1.370.701,36  14.034,40  5.800,00
    Pessoal e Encargos Sociais  10.253.637,00  2.285.437,70  2.285.437,70  2.191.133,29  58.781,28  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV)  208.000,00  118.480,73  118.480,73  118.247,35  0,00  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  15.228.099,36  4.461.753,06  4.441.316,05  3.318.396,68  1.311.920,08  14.034,40  5.800,00
      Transferências Constitucionais e Legais  1.372.214,00  321.753,00  321.753,00  304.657,00  14.996,70  0,00  0,00
      Demais Despesas Correntes  13.855.885,36  4.140.000,06  4.119.563,05  3.013.739,68  1.296.923,38  14.034,40  5.800,00
DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)  25.481.736,36  6.747.190,76  6.726.753,75  5.509.529,97  1.370.701,36  14.034,40  5.800,00
DESPESAS DE CAPITAL (XVI)  12.146.294,10  1.983.317,20  197.016,07 197.016,07 694.237,00 1.957.700,76 1.983.317,20
    Investimentos  11.522.134,10  1.573.093,96  197.016,07 197.016,07 694.237,00 1.560.063,33 1.573.093,96
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XX)  624.160,00  410.223,24  0,00 0,00 0,00 397.637,43 410.223,24
DESPESAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX)  11.522.134,10  1.573.093,96  1.573.093,96  694.237,00 1.560.063,33  197.016,07 197.016,07
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)  166.400,00 - - - - - -
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Continuação

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII)  37.170.270,46  8.320.284,72  8.299.847,71  7.069.593,30  2.064.938,36  211.050,47  202.816,07

RESULTADO PRIM?RIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)] -1.891.955,98

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2020

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

 5.359,71
 118.480,73

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI) -2.005.077,00

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2019 (a) Até o Bimestre  (b)

 5.297.855,79 4.301.060,21DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
-179.505,44 356.646,62DEDUÇÕES (XXIX)
-212.540,55 356.646,62    Disponibilidade de Caixa

 1.343.371,62 2.726.189,15      Disponibilidade de Caixa Bruta
 1.555.912,17 2.369.542,53      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)

 33.035,11 0,00    Demais Haveres Financeiros
 5.477.361,23 3.944.413,59DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) -1.532.947,64

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2020

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII)

 813.630,36
 0,00

 372.072,43
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)  0,00

 0,00

-30.571,43
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII)  0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV 
+ XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

-2.005.077,00

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI) -1.891.955,98

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  215.391,30
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  215.391,30
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 20/mai/2020 as 14h e 28m.

Prefeito Municipal

MARCIO JULIANO MARCOLINO

Contador CRC-PR 020593/O-0

João Abraão Gazola
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaISO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO nº 047/2020
Pregão Presencial nº 020/2020
Processo Administrativo nº 038/2020
Homologado: 07/05/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: AFB PRIME INDUSTRIA, COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI
CNPJ: 77.578.524/0001-99
OBJETO: Aquisição de Materiais e Equipamentos Mobiliários, a fim de atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme materiais descritos 
nos anexos do edital, onde deverão ser entregues nos locais especificados pela 
Secretaria solicitante; seguindo as condições particulares do Edital.
VALOR: R$ 7.538,40 (sete mil, quinhentos e trinta e oito reais e quarenta 
centavos).
VIGÊNCIA: 11/05/2021.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº 048/2020
Pregão Presencial nº 020/2020
Processo Administrativo nº 038/2020
Homologado: 07/05/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
SUPRIMENTOS EIRELI ME,
CNPJ: 27.789.446/0001-01
OBJETO: Aquisição de Materiais e Equipamentos Mobiliários, a fim de atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme materiais descritos 
nos anexos do edital, onde deverão ser entregues nos locais especificados pela 
Secretaria solicitante; seguindo as condições particulares do Edital.
VALOR: R$ 1.946,60 (um mil novecentos e quarenta e seis reais e sessenta 
centavos).
VIGÊNCIA: 11/05/2021
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº 049/2020
Pregão Presencial nº 020/2020
Processo Administrativo nº 038/2020
Homologado: 07/05/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: CE CARVALHO COMERCIAL EPP
CNPJ: 24.864.422/0001-73
OBJETO: Aquisição de Materiais e Equipamentos Mobiliários, a fim de atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme materiais descritos 
nos anexos do edital, onde deverão ser entregues nos locais especificados pela 
Secretaria solicitante; seguindo as condições particulares do Edital.
VALOR: R$ 5.518,00 (Cinco mil, quinhentos e dezoito reais).
VIGÊNCIA: 11/05/2021.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº 050/2020
Pregão Presencial nº 020/2020
Processo Administrativo nº 038/2020
Homologado: 07/05/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: EUROPC COMPUTADORES LTDA
CNPJ: 32.294.930/0001-91
OBJETO: Aquisição de Materiais e Equipamentos Mobiliários, a fim de atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme materiais descritos 
nos anexos do edital, onde deverão ser entregues nos locais especificados pela 
Secretaria solicitante; seguindo as condições particulares do Edital.
VALOR: R$ 30.550,00 (trinta mil, quinhentos e cinquenta reais).
VIGÊNCIA: 11/05/2021.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº 051/2020
Pregão Presencial nº 020/2020
Processo Administrativo nº 038/2020
Homologado: 07/05/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: M. K. R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP CNPJ: 
31.499.939/0001-76
OBJETO: Aquisição de Materiais e Equipamentos Mobiliários, a fim de atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme materiais descritos 
nos anexos do edital, onde deverão ser entregues nos locais especificados pela 
Secretaria solicitante; seguindo as condições particulares do Edital.
VALOR: R$ 3.440,00 (três mil quatrocentos e quarenta reais.)
VIGÊNCIA: 11/05/2021.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº 052/2020
Pregão Presencial nº 020/2020
Processo Administrativo nº 038/2020
Homologado: 07/05/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
EPP CNPJ: 32.593.430/0001-50
OBJETO: Aquisição de Materiais e Equipamentos Mobiliários, a fim de atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme materiais descritos 
nos anexos do edital, onde deverão ser entregues nos locais especificados pela 
Secretaria solicitante; seguindo as condições particulares do Edital.
VALOR: R$ 5.139,00 (cinco mil, cento e trinta e nove reais).
VIGÊNCIA: 11/05/2021.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº 053/2020
Pregão Presencial nº 020/2020
Processo Administrativo nº 038/2020
Homologado: 07/05/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA EPP CNPJ: 
30.320.176/0001-91
OBJETO: Aquisição de Materiais e Equipamentos Mobiliários, a fim de atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme materiais descritos 
nos anexos do edital, onde deverão ser entregues nos locais especificados pela 
Secretaria solicitante; seguindo as condições particulares do Edital.
VALOR: R$ 11.701,00 (Onze mil, setecentos e um reais).
VIGÊNCIA: 11/05/2021.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº 054/2020
Pregão Presencial nº 020/2020
Processo Administrativo nº 038/2020
Homologado: 07/05/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: PAPIROS MÓVEIS E ELETROS EIRELI ME
  CNPJ: 25.325.301/0001-16
OBJETO: Aquisição de Materiais e Equipamentos Mobiliários, a fim de atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme materiais descritos 
nos anexos do edital, onde deverão ser entregues nos locais especificados pela 
Secretaria solicitante; seguindo as condições particulares do Edital.
VALOR: R$ 8.350,00 (oito mil, trezentos e cinquenta reais).
VIGÊNCIA: 11/05/2021.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº 055/2020
Pregão Presencial nº 020/2020
Processo Administrativo nº 038/2020
Homologado: 07/05/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: PESENTI & PELAIS LTDA EPP
  CNPJ: 02.776.642/0001-02
OBJETO: Aquisição de Materiais e Equipamentos Mobiliários, a fim de atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme materiais descritos 
nos anexos do edital, onde deverão ser entregues nos locais especificados pela 
Secretaria solicitante; seguindo as condições particulares do Edital.
VALOR: R$ 3.962,00 (três mil novecentos e sessenta e dois reais).
VIGÊNCIA: 11/05/2021.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº 056/2020
Pregão Presencial nº 020/2020
Processo Administrativo nº 038/2020
Homologado: 07/05/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: R.A MARTINS DISTRIBUIDORA ME
  CNPJ: 26.984.213/0001-99
OBJETO: Aquisição de Materiais e Equipamentos Mobiliários, a fim de atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme materiais descritos 
nos anexos do edital, onde deverão ser entregues nos locais especificados pela 
Secretaria solicitante; seguindo as condições particulares do Edital.
VALOR: R$ 13.778,60 (treze mil, Setecentos e setenta e oito reais e sessenta centavos).
VIGÊNCIA: 11/05/2021.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº 057/2020
Pregão Presencial nº 020/2020
Processo Administrativo nº 038/2020
Homologado: 07/05/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: V. L. FUZETI COMERCIAL
  CNPJ: 05.523.737/0001-35
OBJETO: Aquisição de Materiais e Equipamentos Mobiliários, a fim de atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme materiais descritos 
nos anexos do edital, onde deverão ser entregues nos locais especificados pela 
Secretaria solicitante; seguindo as condições particulares do Edital.
VALOR: R$ 6.355,00 (seis mil, trezentos e cinquenta e cinco reais).
VIGÊNCIA: 11/05/2021.
FORUM: Comarca de Xambrê.

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2019 a 2094

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO
DESPESAS

PREVIDENCIÁRIAS
 (b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

 0,00 0,00  0,00 2019  0,00

 0,00 0,00  0,00 2020  0,00

 0,00 0,00  0,00 2021  0,00

 0,00 0,00  0,00 2022  0,00

 0,00 0,00  0,00 2023  0,00

 0,00 0,00  0,00 2024  0,00

 0,00 0,00  0,00 2025  0,00

 0,00 0,00  0,00 2026  0,00

 0,00 0,00  0,00 2027  0,00

 0,00 0,00  0,00 2028  0,00

 0,00 0,00  0,00 2029  0,00

 0,00 0,00  0,00 2030  0,00

 0,00 0,00  0,00 2031  0,00

 0,00 0,00  0,00 2032  0,00

 0,00 0,00  0,00 2033  0,00

 0,00 0,00  0,00 2034  0,00

 0,00 0,00  0,00 2035  0,00

 0,00 0,00  0,00 2036  0,00

 0,00 0,00  0,00 2037  0,00

 0,00 0,00  0,00 2038  0,00

 0,00 0,00  0,00 2039  0,00

 0,00 0,00  0,00 2040  0,00

 0,00 0,00  0,00 2041  0,00

 0,00 0,00  0,00 2042  0,00

 0,00 0,00  0,00 2043  0,00

 0,00 0,00  0,00 2044  0,00

 0,00 0,00  0,00 2045  0,00

 0,00 0,00  0,00 2046  0,00

 0,00 0,00  0,00 2047  0,00

 0,00 0,00  0,00 2048  0,00

 0,00 0,00  0,00 2049  0,00

 0,00 0,00  0,00 2050  0,00

 0,00 0,00  0,00 2051  0,00

 0,00 0,00  0,00 2052  0,00

 0,00 0,00  0,00 2053  0,00

 0,00 0,00  0,00 2054  0,00

 0,00 0,00  0,00 2055  0,00

 0,00 0,00  0,00 2056  0,00

 0,00 0,00  0,00 2057  0,00

 0,00 0,00  0,00 2058  0,00

 0,00 0,00  0,00 2059  0,00

 0,00 0,00  0,00 2060  0,00

 0,00 0,00  0,00 2061  0,00

 0,00 0,00  0,00 2062  0,00

 0,00 0,00  0,00 2063  0,00

 0,00 0,00  0,00 2064  0,00

 0,00 0,00  0,00 2065  0,00

 0,00 0,00  0,00 2066  0,00

 0,00 0,00  0,00 2067  0,00

 0,00 0,00  0,00 2068  0,00

 0,00 0,00  0,00 2069  0,00
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 0,00 0,00  0,00 2070  0,00

 0,00 0,00  0,00 2071  0,00

 0,00 0,00  0,00 2072  0,00

 0,00 0,00  0,00 2073  0,00

 0,00 0,00  0,00 2074  0,00

 0,00 0,00  0,00 2075  0,00

 0,00 0,00  0,00 2076  0,00

 0,00 0,00  0,00 2077  0,00

 0,00 0,00  0,00 2078  0,00

 0,00 0,00  0,00 2079  0,00

 0,00 0,00  0,00 2080  0,00

 0,00 0,00  0,00 2081  0,00

 0,00 0,00  0,00 2082  0,00

 0,00 0,00  0,00 2083  0,00

 0,00 0,00  0,00 2084  0,00

 0,00 0,00  0,00 2085  0,00

 0,00 0,00  0,00 2086  0,00

 0,00 0,00  0,00 2087  0,00

 0,00 0,00  0,00 2088  0,00

 0,00 0,00  0,00 2089  0,00

 0,00 0,00  0,00 2090  0,00

 0,00 0,00  0,00 2091  0,00

 0,00 0,00  0,00 2092  0,00

 0,00 0,00  0,00 2093  0,00

 0,00 0,00  0,00 2094  0,00
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PLANO FINANCEIRO

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)
EXERCÍCIO

 0,00 0,00 0,00 0,00 2019

 0,00 0,00 0,00 0,00 2020

 0,00 0,00 0,00 0,00 2021

 0,00 0,00 0,00 0,00 2022

 0,00 0,00 0,00 0,00 2023

 0,00 0,00 0,00 0,00 2024

 0,00 0,00 0,00 0,00 2025

 0,00 0,00 0,00 0,00 2026

 0,00 0,00 0,00 0,00 2027

 0,00 0,00 0,00 0,00 2028

 0,00 0,00 0,00 0,00 2029

 0,00 0,00 0,00 0,00 2030

 0,00 0,00 0,00 0,00 2031

 0,00 0,00 0,00 0,00 2032

 0,00 0,00 0,00 0,00 2033

 0,00 0,00 0,00 0,00 2034

 0,00 0,00 0,00 0,00 2035

 0,00 0,00 0,00 0,00 2036

 0,00 0,00 0,00 0,00 2037

 0,00 0,00 0,00 0,00 2038

 0,00 0,00 0,00 0,00 2039

 0,00 0,00 0,00 0,00 2040

 0,00 0,00 0,00 0,00 2041

 0,00 0,00 0,00 0,00 2042

 0,00 0,00 0,00 0,00 2043

 0,00 0,00 0,00 0,00 2044

 0,00 0,00 0,00 0,00 2045

 0,00 0,00 0,00 0,00 2046

 0,00 0,00 0,00 0,00 2047

 0,00 0,00 0,00 0,00 2048

 0,00 0,00 0,00 0,00 2049

 0,00 0,00 0,00 0,00 2050

 0,00 0,00 0,00 0,00 2051

 0,00 0,00 0,00 0,00 2052

 0,00 0,00 0,00 0,00 2053

 0,00 0,00 0,00 0,00 2054

 0,00 0,00 0,00 0,00 2055

 0,00 0,00 0,00 0,00 2056

 0,00 0,00 0,00 0,00 2057

 0,00 0,00 0,00 0,00 2058

 0,00 0,00 0,00 0,00 2059

 0,00 0,00 0,00 0,00 2060

 0,00 0,00 0,00 0,00 2061

 0,00 0,00 0,00 0,00 2062

 0,00 0,00 0,00 0,00 2063

 0,00 0,00 0,00 0,00 2064

 0,00 0,00 0,00 0,00 2065

 0,00 0,00 0,00 0,00 2066

 0,00 0,00 0,00 0,00 2067

 0,00 0,00 0,00 0,00 2068

 0,00 0,00 0,00 0,00 2069

 0,00 0,00 0,00 0,00 2070
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 0,00 0,00 0,00 0,00 2071

 0,00 0,00 0,00 0,00 2072

 0,00 0,00 0,00 0,00 2073

 0,00 0,00 0,00 0,00 2074

 0,00 0,00 0,00 0,00 2075

 0,00 0,00 0,00 0,00 2076

 0,00 0,00 0,00 0,00 2077

 0,00 0,00 0,00 0,00 2078

 0,00 0,00 0,00 0,00 2079

 0,00 0,00 0,00 0,00 2080

 0,00 0,00 0,00 0,00 2081

 0,00 0,00 0,00 0,00 2082

 0,00 0,00 0,00 0,00 2083

 0,00 0,00 0,00 0,00 2084

 0,00 0,00 0,00 0,00 2085

 0,00 0,00 0,00 0,00 2086

 0,00 0,00 0,00 0,00 2087

 0,00 0,00 0,00 0,00 2088

 0,00 0,00 0,00 0,00 2089

 0,00 0,00 0,00 0,00 2090

 0,00 0,00 0,00 0,00 2091

 0,00 0,00 0,00 0,00 2092

 0,00 0,00 0,00 0,00 2093

 0,00 0,00 0,00 0,00 2094

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 20/mai/2020 as 15h e 09m.

Prefeito Municipal
MARCIO JULIANO MARCOLINO

Contador CRC-PR 020593/O-0
João Abraão Gazola
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.020/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  1.582.096,00  1.582.096,00  256.702,61  16,23
    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  420.716,00  420.716,00  112.367,72  26,71
      IPTU  298.421,00  298.421,00  58.940,02  19,75
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU  122.295,00  122.295,00  53.427,70  43,69
    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  689.000,00  689.000,00  32.009,15  4,65
      ITBI  660.000,00  660.000,00  32.009,15  4,85
      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  29.000,00  29.000,00  0,00  0,00
    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  263.330,00  263.330,00  57.962,15  22,01
      ISS  260.000,00  260.000,00  57.742,91  22,21
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS  3.330,00  3.330,00  219,24  6,58
    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na 
Fonte – IRRF

 209.050,00  209.050,00  54.363,59  26,01

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  24,62 23.036.274,40  23.036.274,40  5.671.948,53
    Cota-Parte FPM  23,28 14.300.000,00  14.300.000,00  3.328.831,85
    Cota-Parte ITR  8,96 270.000,00  270.000,00  24.194,22
    Cota-Parte IPVA  46,67 600.000,00  600.000,00  280.029,22
    Cota-Parte ICMS  26,14 7.689.451,40  7.689.451,40  2.009.940,78
    Cota-Parte IPI-Exportação  32,17 90.000,00  90.000,00  28.952,46
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 86.823,00  86.823,00  0,00
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 86.823,00  86.823,00  0,00
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II)

 24.618.370,40 24.618.370,40  5.928.651,14  24,08

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 7.054.842,76  7.199.495,44  1.684.212,35  1.668.233,91 23,39  23,17ATENÇÃO BÁSICA (IV)  1.404.106,41  19,50

 6.048.076,00  6.188.399,12  1.639.123,72  1.623.145,28 26,49  26,23    Despesas Correntes  1.372.048,41  22,17

 1.006.766,76  1.011.096,32  45.088,63  45.088,63 4,46  4,46    Despesas de Capital  32.058,00  3,17

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 291.448,00  291.448,00  80.167,28  80.167,28 27,51  27,51VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  74.359,60  25,51

 258.168,00  258.168,00  80.167,28  80.167,28 31,05  31,05    Despesas Correntes  74.359,60  28,80

 33.280,00  33.280,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 5.408,00  5.408,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  0,00  0,00

 4.888,00  4.888,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 520,00  520,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  7.496.351,44 7.351.698,76  1.764.379,63  1.748.401,19 23.54  23,32  1.478.466,01  19,72
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO 
PARA APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS

(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 
(MÍNIMO DE 15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM 
ASPS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 0.00  0.00  0.00

 0,00  0,00

 120.684,83  120.684,83

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR 
INFERIOR A ZERO)

 120.684,83

 0,00

 1.764.379,63  1.748.401,19  1.478.466,01

 1.643.694,80  1.627.716,36  1.357.781,18

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 889.297,67DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 
141/2012)

 738.418,69

 0,00

 27,46

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 

CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2020 

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2019

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM  EXERCÍCIOS ANTERIORES

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)
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 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO

Valor
Minimo para 
aplicação em 

ASPS
(m)

Valor
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente

no Exercício 
sem

Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor
Inscrito em 

RP
considerado
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados

ou prescritos 
(u)

Diferença
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenho de 2018

Empenho de 2017

Empenho de 2016 e 
anteriores

Empenho de 2020 
(Regra Nova)

Empenho de 2019 
(Regra Nova)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhos
(x)

Liquidada
(y)

Pagas
(x)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00

 0,00TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII)  0,00  0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE 
NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 35,39 1.636.000,00  1.696.000,00  600.164,90RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)
 36,58 1.558.440,00  1.558.440,00  570.113,44    Proveniente da União
 21,85 77.560,00  137.560,00  30.051,46    Proveniente dos Estados

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios
 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A 

SAÚDE (XXIX)
 0,46 21.940,00  21.940,00  100,65OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA 
SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 

 1.717.940,00  600.265,55 1.657.940,00  34,94
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR 
SUBFUNÇÕES E CATEGORIA 

ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 2.511.680,00  2.656.332,68  759.703,95  759.703,95ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  621.174,61 28,60  28,60  23,38

 1.530.880,00  1.671.203,12  714.615,32  714.615,32    Despesas Correntes  589.116,61 42,76  42,76  35,25

 980.800,00  985.129,56  45.088,63  45.088,63    Despesas de Capital  32.058,00 4,58  4,58  3,25

 0,00  0,00  0,00  0,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 87.360,00  87.360,00  9.905,37  9.905,37VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  7.413,87 11,34  11,34  8,49

 55.120,00  55.120,00  9.905,37  9.905,37    Despesas Correntes  7.413,87 17,97  17,97  13,45

 32.240,00  32.240,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS 
NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + 
XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + 
XXXVIII)

 2.743.692,68 2.599.040,00  769.609,32  769.609,32  628.588,48 28,05  28,05  22,91

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE 
EXECUTADAS COM COM RECURSOS 

PRÓPRIOS E COM RECURSOS 
TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  9.566.522,76  9.855.828,12  2.443.916,30  2.427.937,86  2.025.281,02 24,80  24,63  20,55

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  378.808,00  378.808,00  90.072,65  90.072,65  81.773,47 23,78  23,78  21,59

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  5.408,00  5.408,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 9.950.738,76  10.240.044,12  2.533.988,95  2.518.010,51  2.107.054,49 24,75  20,58 24,59

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de 
recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 5.300.062,66 5.159.041,82 5.159.041,82 21.874.677,72 22.019.330,40  24,23 23,58 23,58

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 20/mai/2020 as 15h e 14m.
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RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2020

No bimestre Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE 2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 20/mai/2020 as 15h e 14m.

Prefeito Municipal
MARCIO JULIANO MARCOLINO

Contador CRC-PR 020593/O-0
João Abraão Gazola
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SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 42.640,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  42.325,15 314,85

 0,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Intangíveis  0,00 0,00

 42.640,00    Receita de Rendimento de Aplicações Financ.  42.325,15 314,85

DESPESAS
SALDO A 
PAGAR

(h) = (d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO
DE RESTOS A 

PAGAR
(g)

DESPESAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 71.143,94  46.654,53  46.654,53  46.654,53  24.489,41 0,00  355.000,00

    Despesas de Capital  71.143,94  46.654,53  46.654,53  46.654,53  24.489,41 0,00  355.000,00

      Investimentos  71.143,94  46.654,53  46.654,53  46.654,53  24.489,41 0,00  355.000,00

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2020
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2019
 (i)

VALOR (III) -401.339,68 -32.912,79 368.426,89

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 20/mai/2020 as 15h e 09m.

Prefeito Municipal

MARCIO JULIANO MARCOLINO

Contador CRC-PR 020593/O-0

João Abraão Gazola
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
 P O R T A R I A N º 1.265/2020
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, 
análise e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 
015/2020 - PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de 
documentação, análise e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de 
Tomada de Preço nº 015/2020 – PMU, que trata da contratação de empresa, 
sob regime de empreitada global, para execução de ciclovia em concreto com 
3.515,22m2, na Av. Ângelo Moreira da Fonseca e Ciclofaixa com 1.504,75m2 na 
Av. Francisco Inácio de Lira, município de Umuarama – PR., com recursos do 
Contrato de Repasse nº 865950/2018/Ministério das Cidades/Caixa e Contrato de 
Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento – FINISA Apoio Financeiro para 
Despesa de Capital nº 0526.604-48, conforme projetos e planilhas em anexo ao 
processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas 
neste Edital e seus anexos.
 Presidente: Nélio Nivaldo Guazzelli
 CPF 474.316.369-20
 Secretário: Carlos Simões Garrido Júnior
 CPF 850.390.809-30
 Membros: Nathalia Ynae Marrique Giroldo
 CPF 120.575.019-30
 Reginaldo Aparecido Lopes
 CPF 260.388.888-96
 Luiz Genésio Picoloto
 CPF 318.591.519-49
Art. 2º. Fica fixada a data de 02 de junho de 2020, às 09:00 horas, para que a 
Comissão de que trata esta Portaria se reúna na sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora 
constituída, sem ônus ao Município.
 Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 19 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
 P O R T A R I A N º 1.266/2020
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, 
análise e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 
016/2020 - PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, 
análise e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 
016/2020 – PMU, que trata da contratação de empresa, sob regime de empreitada 
global, para execução de reforma e ampliação da Escola Municipal Evangélica com 
área de 1.094,83m2, , município de Umuarama – PR., com recursos do Contrato de 
Repasse nº 865950/2018/Ministério das Cidades/Caixa e Contrato de Financiamento 
à Infraestrutura e ao Saneamento – FINISA Apoio Financeiro para Despesa de 
Capital nº 0526.604-48, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de 
acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e 
seus anexos.
 Presidente: Nélio Nivaldo Guazzelli
 CPF 474.316.369-20
 Secretário: Carlos Simões Garrido Júnior
 CPF 850.390.809-30
 Membros: Cintia Bruna Novais da Silva
 CPF 082.654.999-30
 Luiz Genésio Picoloto
 CPF 318.591.519-49
 Vinicius de Barros Cerezuela
 CPF 058.927.179-25
Art. 2º. Fica fixada a data de 09 de junho de 2020, às 09:00 horas, para que a 
Comissão de que trata esta Portaria se reúna na sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora 
constituída, sem ônus ao Município.
 Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 19 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
 P O R T A R I A N º 1.267/2020
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, 
análise e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 
017/2020 - PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, 
análise e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 
017/2020 – PMU, que trata da contratação de empresa, sob regime de empreitada 
global, para execução de reforma e ampliação da Escola Municipal Carlos Gomes, 
com área de 886,58m2, localizada no Distrito de Santa Eliza, município de 
Umuarama – PR., com recursos do Contrato de Repasse nº 865950/2018/Ministério 
das Cidades/Caixa e Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento 
– FINISA Apoio Financeiro para Despesa de Capital nº 0526.604-48, conforme 
projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e 
especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
 Presidente: Nélio Nivaldo Guazzelli
 CPF 474.316.369-20
 Secretário: Carlos Simões Garrido Júnior
 CPF 850.390.809-30
 Membros: Cintia Bruna Novais da Silva
 CPF 082.654.999-30
 Luiz Genésio Picoloto
 CPF 318.591.519-49
 Alex Maluf Menegasso
 CPF 058.927.179-25
Art. 2º. Fica fixada a data de 15 de junho de 2020, às 09:00 horas, para que a 
Comissão de que trata esta Portaria se reúna na sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora 
constituída, sem ônus ao Município.
 Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 19 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ

 P O R T A R I A N º 1.268/2020
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, 
análise e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Tomada de 
Preço nº 018/2020 - PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de 
documentação, análise e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de 
Tomada de Preço nº 018/2020 – PMU, que trata da contratação de empresa, 
sob regime de empreitada global, para execução de obras de galerias de 
águas pluviais e pavimentação asfáltica em CBUQ, no Distrito de Roberto 
Silveira, município de Umuarama – PR., com recursos do Contrato de Repasse 
nº 865950/2018/Ministério das Cidades/Caixa e Contrato de Financiamento à 
Infraestrutura e ao Saneamento – FINISA Apoio Financeiro para Despesa de 
Capital nº 0526.604-48, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, 
de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste 
Edital e seus anexos.
 Presidente: Nélio Nivaldo Guazzelli
 CPF 474.316.369-20
 Secretário: Carlos Simões Garrido Júnior
 CPF 850.390.809-30
 Membros: Nathalia Ynae Marrique Giroldo
 CPF 120.575.019-30
 Reginaldo Aparecido Lopes
 CPF 260.388.888-96
 Luiz Genésio Picoloto
 CPF 318.591.519-49
Art. 2º. Fica fixada a data de 16 de junho de 2020, às 09:00 horas, para que 
a Comissão de que trata esta Portaria se reúna na sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão 
ora constituída, sem ônus ao Município.
 Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 19 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
 P O R T A R I A N º 1.269/2020
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, 
análise e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 
019/2020 - PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, 
análise e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 
019/2020 – PMU, que trata da contratação de empresa, sob regime de empreitada 
global, para execução de implantação de pista de caminhada e tela no Parque 1º de 
Maio, com área de 13.582,10m2, município de Umuarama – PR., com recursos do 
Convênio nº 253/2019, celebrado entre a Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
Sustentável e do Turismo – SEDEST, o Município de Umuarama e o Instituto das 
Águas do Paraná - AGUASPARANÁ, conforme projetos e planilhas em anexo ao 
processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas 
neste Edital e seus anexos.
 Presidente: Nélio Nivaldo Guazzelli
 CPF 474.316.369-20
 Secretário: Carlos Simões Garrido Júnior
 CPF 850.390.809-30
 Membros: Nathalia Ynae Marrique Giroldo
 CPF 120.575.019-30
 Matheus Michelan Batista
 CPF 068.977.239-40
 Luiz Genésio Picoloto
 CPF 318.591.519-49
Art. 2º. Fica fixada a data de 05 de junho de 2020, às 09:00 horas, para que a 
Comissão de que trata esta Portaria se reúna na sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora 
constituída, sem ônus ao Município.
 Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 19 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 1.270/2020
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 005/2020 – PMU
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 005/20209 – PMU, que tem 
por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de desinsetização 
e desratização, em diversos ambientes da Secretaria de Saúde, nas áreas internas 
e externas dos ambientes, tendo sido declarada vencedora a empresa WILSON 
ROBERTO DE ALMEIDA - ME.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 19 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 029/2020
Aposenta por Tempo Especial de Magistério, a servidora MARIA DE FATIMA 
RODRIGUES SILVEIRA.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aposentada a pedido, a partir de 04 de maio de 2020, por Tempo 
Especial de Magistério, a servidora MARIA DE FATIMA RODRIGUES SILVEIRA, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 4.179.281-7 SSP-PR, inscrita no CPF 
nº 668.442.239-00, nomeada em 01 de março de 1995, pelo Regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, nos termos do processo n.º 031/2020, conforme estabelece o Artigo 192, 
inciso III, alínea “b” da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos 
de Umuarama), c/c Artigo 6° da Emenda Constitucional n° 41/2003.
Art. 2º. A Servidora perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 
2.849,78 (Dois mil oitocentos e quarenta e nove reais e setenta e oito centavos), 
acrescidos de Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 683,95 (seiscentos 
e oitenta e três reais e noventa e cinco centavos), conforme artigo 24 da Lei 
Complementar Municipal n° 194/2007 e artigo 105 da Lei Complementar n.º 
346/2013, Incentivo Qualificação Trabalho no valor de R$ 569,96 (quinhentos 
e sessenta e nove reais e noventa e seis centavos), conforme artigo 106 da Lei 
Complementar n.º 346/2013, Média de Grat Ped Pl Lic Plen Est no valor de R$ 93,50 
(noventa e três reais e cinquenta centavos), Adicional Reg Classe Est no valor de R$ 
35,90 (trinta e cinco reais e noventa centavos), Progressão Funcional no valor de R$ 
2,69 (dois reais e sessenta e nove centavos), Gratificação por Função no valor de R$ 
669,16 (seiscentos e sessenta e nove reais e dezesseis centavos) e LC 18/92 Art. 
235 no valor de R$ 405,85 (quatrocentos e cinco reais e oitenta e cinco centavos), 
totalizando o valor de R$ 5.310,79 (Cinco mil trezentos e dez reais e setenta e nove 
centavos) mensais e R$ 63.729,48 (Sessenta e três mil setecentos e vinte e nove 
reais e quarenta e oito centavos) anuais, com paridade, utilizando o índice aplicado 
aos servidores ativos e inativos do Município.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 030/2020
Aposenta por Tempo Especial de Magistério, a servidora ROSIANY GOMES 
PESSOA DE SOUZA..
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aposentada a pedido, a partir de 04 de maio de 2020, por Tempo Especial 
de Magistério, a servidora ROSIANY GOMES PESSOA DE SOUZA, portadora da 
Cédula de Identidade RG n.º 4.244.139-2 SSP-PR, inscrita no CPF nº 832.305.569-
68, nomeada em 01 de junho de 1991, pelo Regime Estatutário, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos 
do Processo nº 025/2020, conforme estabelece o art. 192, inciso III, alínea “b” da Lei 
Complementar nº 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama), c/c art. 
6° da Emenda Constitucional n° 41/2003.
Art. 2º. A Servidora perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 
3.084,71 (Três mil oitenta e quatro reais e setenta e um centavos), acrescidos de 
Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 987,11 (novecentos e oitenta e sete 
reais e onze centavos), conforme art. 24 da Lei Complementar Municipal n° 194/2007 
e art. 105 da Lei Complementar n.º 346/2013, Incentivo Qualificação Trabalho no 
valor de R$ 616,94 (seiscentos e dezesseis reais e noventa e quatro centavos), 
conforme art. 106 da Lei Complementar nº 346/2013, Média de Gratificação Rural 
no valor de R$ 7,73 (sete reais e setenta e três centavos), Grat Ped Pl Lic Plen Est 
no valor de R$ 111,70 (cento e onze reais e setenta centavos), Adicional Reg Classe 
Est no valor de R$ 39,62 (trinta e nove reais e sessenta e dois centavos), Adicional 
Estimulo no valor de R$ 10,20 (dez reais e vinte centavos) e Progressão Funcional 
no valor de R$ 2,85 (dois reais e oitenta e cinco centavos), totalizando o valor de R$ 
4.860,86 (Quatro mil oitocentos e sessenta reais e oitenta e seis centavos) mensais 
e R$ 58.330,32 (Cinquenta e oito mil trezentos e trinta reais e trinta e dois centavos) 
anuais, com paridade, utilizando o índice aplicado aos servidores ativos e inativos 
do Município.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
 EDITAL N.º 42/2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a conclusão das etapas referentes à habilitação e inspeção de 
saúde (física e mental) a que foram submetidos todos os candidatos como parte do 
processo de admissão ao serviço público,
CONSIDERANDO as desistências dos candidatos ou o não comparecimento na fase 
de habilitação, bem como a não apresentação dos documentos comprobatórios, as 
quais, nos termos do Edital implicam em desclassificação do Processo Seletivo 
Simplificado,
R E S O L V E:
COMUNICAR por este ato, DESCLASSIFICAÇÃO do candidato relacionado abaixo, 
do Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 082/2019, tendo em vista que este 
deixou de atender o Subitem 18.6.1 do referido Edital.
PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL – 20 HORAS SEMANAIS
INSCR. NOME  RG CLAS.
6040004557 Gabriel Antonio Parra Valhejo 208.298-8 143º
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de maio de 2020.
Celso Luiz Pozzobom
Prefeito Municipal.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2020 – INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO
Ofício nº 066/2020 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado 
na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
RODOVIÁRIOS, para contratação da empresa AVECAM COMÉRCIO DE 
VEÍCULOS LTDA, para aquisição de peças e mão de obra especializada, 
para manutenção preventiva e corretiva de revisão de acordo com 
os quilômetros rodados ou por período, com a finalidade de manter a 
garantia de fábrica do veículo Ford Cargo 2431, Frota 632 - Placas BCG-
3433 e Ford Cargo 2431, Frota 633 - Placas BCG-3432, da Secretaria de 
Serviços Rodoviários, deste Município, com inexigibilidade de licitação, de 
acordo com o artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões 
elencadas no procedimento nº 016/2020, anexo. Em 20 de maio de 2020.
Assina: CELSO LUIZ POZZOBOM - Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 20 DE MAIO DE 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços n° 115/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – 
SENAC/PR
Objeto: É objeto do presente instrumento a prestação de serviços pela 
CONTRATADA para a realização de cursos, conforme especificações que 
seguem:
REFLEXÃO E HUMANIZAÇÃO NO ATENDIMENTO AO CIDADÃO.
Valor: R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais).
Vigência: 16/04/2020 a 31/12/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento na 
Dispensa de Licitação nº 004/2020 – PMU, ratificado em 06 de março de 
20120, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado em 07 de março de 2020, 
edição nº. 11.798, de acordo com o artigo 24, inciso XIII da Lei nº 8.666/93 
e suas alterações, bem como as demais normas que regulam a espécie, 
mediante as seguintes cláusulas e condições.

Contrato de Prestação de Serviços n° 155/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: J M SERVIÇOS ESSENCIAIS LTDA
Objeto: Contratação de empresa do ramo da construção civil para 
execução de pinturas e revestimentos diversos (material e mão de 
obra), para as Unidades de Ensino da Rede Pública de Umuarama, de 
acordo com planilha de serviços em anexo, COM BASE NOS VALORES 
DE REFERENCIA DA TABELA PARANÁ EDIFICAÇÕES 2019/TABELA 
PARANÁ EDIFICAÇÕES – SERVIÇOS AUXILIARES, conforme descrição 
do Anexo I do presente contrato.
Valor: R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).
Vigência: 18/05/2020 a 31/12/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento 
no Pregão Presencial n° 093/2019 - PMU, homologado pela Portaria n° 
1.238/2020, em 12 de maio de 2020, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, em 14 de maio de 2020, edição nº. 11.853, que integram o 
presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem 
como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 140/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: NOVO TETO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de tintas e materiais 
diversos, que serão utilizados em serviços de pintura para os prédios 
próprios do Município de Umuarama, conforme descrição do Anexo I do 
presente contrato.
Valor: R$ 61.032,00 (sessenta e um mil e trinta e dois reais).
Vigência: 05/05/2020 a 05/05/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento 
no Pregão Presencial n° 026/2020 - PMU, homologado pela Portaria 
n° 1.192/2020, em 30 de abril de 2020, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, em 05 de maio de 2020, edição nº. 11.845, que integram o 
presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem 
como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 142/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: TAPAJÓS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de materiais 
diversos, que serão utilizados em serviços de pintura para os prédios 
próprios do Município de Umuarama, conforme descrição do Anexo I do 
presente contrato.
Valor: R$ 8.601,90 (oito mil, seiscentos e um reais e noventa centavos).
Vigência: 05/05/2020 a 05/05/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento 
no Pregão Presencial n° 026/2020 - PMU, homologado pela Portaria 
n° 1.192/2020, em 30 de abril de 2020, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, em 05 de maio de 2020, edição nº. 11.845, que integram o 
presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem 
como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 141/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: MUNDO DAS TINTAS MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 
LTDA
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de tintas e materiais 
diversos, que serão utilizados em serviços de pintura para os prédios 
próprios do Município de Umuarama, conforme descrição do Anexo I do 
presente contrato.
Valor: R$ 35.657,00 (trinta e cinco mil e seiscentos e cinquenta e sete 
reais).
Vigência: 05/05/2020 a 05/05/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento 
no Pregão Presencial n° 026/2020 - PMU, homologado pela Portaria 
n° 1.192/2020, em 30 de abril de 2020, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, em 05 de maio de 2020, edição nº. 11.845, que integram o 
presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem 
como demais alterações posteriores.

Contrato de Concessão de Direito Real de Uso de Imóvel Público 
Municipal n° 129/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: JV MÁRMORES E GRANITOS EIRELI
Objeto: O presente instrumento tem como OBJETO a concessão de 
direito real de uso, a título gratuito, com doação futura do imóvel – Lote 
Urbano: Lote 14, da subdivisão dos lotes 6-B16, 6-B15 remanescente e 
6-B15D, do loteamento Parque Industrial II, nesta cidade de Umuarama/
PR, com área de 2.378,85m2, devidamente matriculado sob o n° 40.421 
no Cartório de Registro de Imóveis do 2° Ofício de Umuarama/PR, de 
propriedade do Município Concedente, livre de qualquer ônus, nos termos 
das demais cláusulas deste instrumento.
Vigência: 23/04/2020 a 23/05/2025.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento 
no processo de Concorrência Pública n° 001/2020 - PMU, homologado 
pela Portaria n° 973/2020, em 14 de abril de 2020, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, em 16 de abril de 2020, edição nº. 11.831, que 
integram o presente Termo, na Lei nº. 8.666/93, Lei Municipal nº 
4.208/2017, e Decreto Municipal nº 139/2018 e Lei Municipal nº 4.398 de 
07 de outubro de 2019, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 20 de maio de 2020.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo rescisão ao Contrato N° 060/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: GARCIA & MAGAN LTDA
As partes acima qualificadas resolvem de comum acordo e na forma 
do Processo Administrativo que culminou na contratação da empresa 
GARCIA & MAGAN LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob nº 19.733.587/0001-76, que originou o Contrato de 
locação nº 060/2020, rescindi-lo amigavelmente a partir da data de 
14 de maio de 2020.
Data:14/05/2020.
Umuarama, 20 de maio de 2020
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração


